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TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS QUE REGEM O PLANO DIRETOR 
ESTRATÉGICO

Art. 2.º Os princípios que regem o Plano Diretor Estratégico são:  
I – Função Social da Cidade e da Propriedade Urbana; 
II – Equidade e Inclusão Social e Territorial;  
III– Gestão Democrática; 
IV – Direito à Cidade;
V – Função Social da Posse.
Justificativa: Considerando como têm sido conduzidos os processos de
remoção São Paulo nos últimos anos (tanto pelo Estado como pela 
Prefeitura) deve ser proposto a função social da posse, como um prin-
cípio do Plano Diretor que explicite que no caso de áreas que atendam
ao requisito do usucapião/concessão de uso especial para fins de mor-
dia que ainda não foram regularizadas, quando sofrerem impacto de 
obras ou qualquer outra intervenção que resulte na sua remoção, a 
equiparação do direito à posse ao direito de propriedade para fins de 
indenização e atendimento habitacional, ? isso na tentativa de evitar 
o que vem ocorrendo tanto na região dos mananciais (programa ma-
nanciais, implantação do VLT (Buraco Quente), Rodoanel (trecho norte
? Taipas, e Jd Paraná e demais comunidades atingidas) Comunidades 
atingidas pelo Parque Linear Rio Verde Itaquera vizinho do futuro es-
tádio do Corinthians com previsão de remoção de 2394 famílias (Ma-
nuel Ribas, Favela da Paz, Miguel Ignácio) entre outras remoções for-
çadas.

Art. 3.o &1 II
Art. 3.º O cumprimento do princípio da Função Social da Cidade e da Proprie-
dade Urbana ocorre mediante a observância do disposto na Constituição Fede-
ral, e no atendimento às diretrizes da política urbana estabelecidas no Estatuto
da Cidade e nas disposições trazidas nesta lei. 
§ 1º. A Função Social da Propriedade Urbana será observada com:  
I – o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à
justiça social, ao acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento so-
cioeconômico e ambiental;  
II – a compatibilidade do uso da propriedade com: 
a) serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas disponíveis;  
b) a preservação e recuperação da qualidade do ambiente urbano e natural;  
c) a segurança, o bem-estar e a saúde de seus usuários e vizinhos.  
d) integração e articulação da distribuição e gestão participativa dos serviços 
públicos e políticas setoriais, em especial em áreas de maior vulnerabilidade social.
III - acesso à terra urbanizada, em área com infraestrutura, para popu-
lação de baixa renda e segmentos vulneráveis;
IV - garantia da segurança jurídica da posse, considerando a função 
social da posse
V – moradia digna com qualidade para a população de baixa renda e 
grupos vulneráveis.
§ 2º. A Função Social da Propriedade Urbana integra o direito de propriedade, 
sendo elemento essencial de seu significado e entendimento, e deverá subordi-
nar-se às exigências fundamentais de ordenação da Função Social da Cidade 
expressas no artigo 151 da Lei Orgânica do Município, compreendendo:  
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I – a distribuição de usos e intensidades de ocupação do solo de forma equili-
brada em relação à infraestrutura disponível, aos transportes e ao meio ambi-
ente, de modo a evitar ociosidade e sobrecarga dos investimentos públicos e 
privados; 
II – a intensificação da ocupação do solo condicionada à ampliação da capaci-
dade de infraestrutura; 
III – a adequação das condições de ocupação do sítio às características do meio
físico, para impedir a deterioração e degeneração de áreas do Município;  
IV – a melhoria da paisagem urbana, a preservação dos sítios históricos, dos re-
cursos naturais e, em especial, dos mananciais de abastecimento de água do 
Município;  
V – a recuperação de áreas degradadas ou deterioradas visando à melhoria do 
meio ambiente e das condições de habitabilidade; 
VI – o acesso à moradia digna, com a ampliação da oferta de habitação para a 
população de baixa renda;  
VII – a descentralização das fontes de emprego e o adensamento populacional 
das regiões com alto índice de oferta de trabalho;  
VIII – a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo de modo a 
incentivar a ação dos agentes promotores de habitação de interesse social 
(HIS);  
IX – a promoção e o desenvolvimento de um sistema de transporte coletivo não
poluente e o desestímulo ao uso do transporte individual;  
X – a promoção de sistema de circulação e rede de transporte que assegure 
acessibilidade satisfatória a todas as regiões da cidade.  

§3º nos casos de processos de remoção ou reassentamento, a posse 
deverá ser equiparada à propriedade quando os ocupantes da área fo-
rem legítimos possuidores ou atenderem aos requisitos para conces-
são de uso especial para fins de moradia ou usucapião, para fins de in-
denização.
Art. 4.º Entende-se por princípio da Equidade Social e Territorial a garantia da 
justiça social a partir da redução das vulnerabilidades urbanas e das desigual-
dades sociais entre grupos populacionais e entre os distritos e bairros do Muni-
cípio de São Paulo. 
Art. 5.º Entende-se por princípio da Gestão Democrática a garantia da partici-
pação de representantes dos diferentes segmentos da população, diretamente 
ou por intermédio de associações representativas, nos processos de decisão, 
planejamento e gestão da cidade, realização de investimentos públicos e na 
elaboração, implementação e avaliação de planos, programas e projetos de de-
senvolvimento urbano, principalmente aqueles que trazem mais riscos aos gru-
pos de menor renda e ao ambiente natural ou construído.  

Art. 5.o Entende-se por princípio da Gestão Democrática a garantia da participação de 
representantes dos diferentes segmentos da população, diretamente ou por intermédio de
associações representativas, nos processos de decisão, planejamento e gestão da 
cidade, realização de investimentos públicos e na elaboração, implementação e avaliação
de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano, principalmente aqueles que 
trazem mais riscos aos grupos de menor renda, valorização do patrimônio histórico, 
cultural e dos lugares de memória e do ambiente natural e paisagem urbana

Art. 6.º Entende-se por princípio do Direito à Cidade o processo de universali-
zação do acesso aos benefícios e às comodidades da vida urbana por parte de 
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todos os cidadãos, seja pela oferta e uso dos serviços, equipamentos e infraes-
truturas públicas, seja pela ampla participação dos munícipes nas decisões em 
assuntos de interesse público. 
Art. 7.º Este Plano Diretor Estratégico se orienta pelos seguintes objetivos ge-
rais:  
I – ampliação do acesso às terras urbanas para a provisão habitacional de inte-
resse social; 
II – promoção da segurança na posse, regularização fundiária e melhoria das 
condições de vida e de moradia nos assentamentos precários ocupados pela 
população de baixa renda; 
III – solução para os problemas nas áreas com riscos de inundações, desliza-
mentos e solos contaminados existentes e prevenção do surgimento de novas 
situações vulneráveis; 
IV – melhoria da oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas 
nos bairros; 
V – adaptação dos espaços urbanos às necessidades de grupos sociais vulnerá-
veis; 
VI – fortalecimento das dinâmicas produtivas, com criação de ambiente favorá-
vel à geração de emprego e renda e redistribuição de oportunidades de traba-
lho no território; 
VII – orientação das dinâmicas de produção imobiliária, com adensamento e di-
versificação de usos ao longo dos eixos de transporte coletivo público e nas 
áreas de centralidades com concentração de atividades não residenciais, com 
estimulo a construcao de habitação de interesse social; 
VIII – melhoria das condições de mobilidade, com priorização do transporte co-
letivo público, fortalecimento dos modos não motorizados de deslocamentos e 
desestímulo ao uso de automóveis individuais privados; 
IX – mitigação e compensação dos impactos urbanos negativos de grandes em-
preendimentos imobiliários e de infraestrutura;
X – proteção e recuperação do patrimônio ambiental e das áreas de prote-
ção aos mananciais de abastecimento público de água; 
XI – proteção e recuperação dos patrimônios culturais; 
XII – descentralização e democratização do planejamento e da gestão urbana 
com fortalecimento da participação social; 
XIII – fortalecimento do planejamento e gestão metropolitana, a partir de arti-
culações entre diferentes entes da federação. 
XIV - Utilização de programas e instrumentos como a locação social, 
concessão do direito real de uso e a permissão de uso, para garantia 
do acesso á moradia, em especial para a faixa 1ª de HIS.

TÍTULO II – DA ORDENAÇÃO TERRITORIAL
CAPÍTULO I – Das definições

Art. 8.º A ordenação do território do Município de São Paulo será realizada por 
meio: 
I – do macrozoneamento, estabelecido no Mapa n. 01 e Quadro n. 1 anexos; 
II – das macroáreas, estabelecidas no Mapa n. 01 e Quadro n. 01, anexos; 
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III – do zoneamento geral; 
IV – das zonas especiais; 
V – da rede de estruturação da transformação urbana; 
VI – dos instrumentos de política urbana. 

Art. 9.º Para os efeitos desta lei, as seguintes expressões ficam assim defini-
das:  
I – Área Bruta de uma zona é a sua área total, inclusive logradouros, áreas ver-
des e institucionais;  
II – Área Construída Computável é a soma das áreas cobertas de todos os pavi-
mentos de uma edificação, que são consideradas para o cálculo do coeficiente 
de aproveitamento;  
III – Área Construída Total é a soma das áreas cobertas de todos os pavimentos
de uma edificação;  
IV – Área Construída Não Computável é a soma das áreas cobertas de uma edi-
ficação não consideradas para o cálculo do coeficiente de aproveitamento, nos 
termos dispostos na legislação pertinente;  
V – Área Líquida de uma zona é a área dos lotes e glebas, excluídos logradou-
ros, áreas verdes e institucionais;  
VI – Áreas de Intervenção Urbana são porções do território de especial interes-
se para reestruturação, transformação, recuperação e melhoria ambiental de 
setores urbanos com efeitos positivos na qualidade de vida, no atendimento às
necessidades sociais, na efetivação de direitos sociais e no desenvolvimento 
econômico do Município;
VII – Benefício Econômico Agregado ao Imóvel é a valorização do terreno decor-
rente da obtenção de Potencial Construtivo Adicional, alteração de uso e parâ-
metros urbanísticos;  
VIII – Certificado de Potencial Construtivo Adicional – CEPAC é uma forma de 
contrapartida financeira de outorga onerosa do potencial construtivo adicional, 
alteração de uso e parâmetros urbanísticos, para uso específico nas Operações
Urbanas Consorciadas;  
IX – Coeficiente de Aproveitamento é a relação entre a área edificada, excluída 
a área não computável, e a área do lote podendo ser:  
a) básico, que resulta do potencial construtivo gratuito inerente aos lotes e gle-
bas urbanos;  
b) máximo, que não pode ser ultrapassado;  
c) mínimo, abaixo do qual o imóvel poderá ser considerado subutilizado;  
X – Coeficiente de Aproveitamento Bruto é a relação entre a área construída to-
tal de uma zona, área de intervenção ou operação urbana e sua área bruta. 
XI – Contrapartida Financeira é o valor econômico, correspondente à outorga 
onerosa de potencial construtivo adicional, a ser pago ao Poder Público pelo 
proprietário de imóvel, em espécie ou em Certificados de Potencial Adicional 
de Construção – CEPAC; 
XII - Cota de solidariedade corresponde à obrigatória utilização de 
percentual  da área total de grandes empreendimentos e/ou causado-
res de impacto urbano, de caráter privado, para produção de Habita-
ção de Interesse Social. 
XII – Cota parte de terreno é relação de densidade habitacional, expressa em 
unidade de área, entre a área total do terreno e o número de unidades habita-
cionais a serem idealmente produzidas;
XIII – Empreendimento de Habitação de Interesse Social (EHIS) é aquele que 
poderá ser implantado dentro e fora de ZEIS e corresponde ao parcelamento 
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do solo, a uma edificação ou a um conjunto de edificações, destinado total ou 
parcialmente à habitação de interesse social (HIS), com no mínimo 50% (cin-
quenta por cento) do total de área construída destinada à HIS faixa 1 (um) e, 
no mínimo, 6% (seis por cento) do total de área construída destinada a usos 
complementares ao habitacional;  
XIV – Empreendimento em Zona Especial de Interesse Social (EZEIS) é aquele 
localizado em ZEIS e que contém destinação obrigatória de parte da área cons-
truída computável para habitação de interesse social (HIS) e parte para usos 
complementares ao habitacional, de acordo com as definições de cada ZEIS; 
XIVa - fachada ativa é o recurso utilizado para evitar a formação de extensos planos 
fechados na interface entre as construções e o logradouro lindeiro, promovendo a 
dinamização dos passeios públicos; 
XV – Habitação de Interesse Social – HIS é aquela unidade habitacional de pro-
moção pública ou privada, categorizada nas seguintes faixas: 
a) Habitação de Interesse Social de Faixa 1 (um) se subdivide em duas faixas: 

• 1-A (um A): unidade habitacional com um sanitário e até uma vaga de 
garagem, voltada à população que depende de políticas públicas para sa-
tisfazer sua necessidade habitacional, cuja renda familiar mensal seja de 
até R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais)  2.034,00 (dois 
mil e trinta e quatro reais) ou de até R$ 339,00 (trezentos e trin-
ta e nove reais) per capita; 

• Habitação de Interesse Social de Faixa 1-B: unidade habitacional 
com um sanitário e até uma vaga de garagem, voltada à popula-
ção que depende de políticas públicas para satisfazer sua neces-
sidade habitacional, cuja renda familiar mensal seja superior a 
R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), e igual ou inferior a
R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais).

JUSTIFICATIVA: Subdividimos a faixa de renda 1 em 1A e 1 B com o ob-
jetivo de assegurar um percentual mínimo de atendimento para a fai-
xa de maior vulnerabilidade, que é o 0-1 s.m. (ou valores correspon-
dentes), para que não caíssemos no mesmo problema enfrentado 
hoje, onde garante-se produção de HIS mas só se produz para as fai-
xas de 5 e 6 s.m. Também excluímos os valores das rendas per capita, 
a fim de utilizar como base o parâmetro já reconhecido e utilizado no 
Minha Casa Minha Vida, que é a renda familiar mensal.

b) Habitação de Interesse Social de Faixa 2 (dois): unidade habitacional com 
um sanitário e até uma vaga de garagem, voltada à população que depende de
políticas públicas para satisfazer sua necessidade habitacional, cuja renda fa-
miliar mensal seja superior a R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais) ou 
R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais) per capita, e igual ou inferior 
a R$ 4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais) ou R$ 678,00 (seiscentos 
e setenta e oito reais) per capita. 
Correção: compatibilizar esta definição com os valores na tabela que 
não estão em reais, e sim em salários mínimos. 
XVI – Habitação de Mercado Popular – HMP é unidade habitacional com até dois
sanitários e até uma vaga de garagem, destinada à população cuja renda fami-
liar mensal seja superior a R$ 4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais) e 
igual ou inferior a R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais).
Correção: Compatibilizar esta definição com os valores na tabela que 
não estão em reais, e sim em salários mínimos.  

5



REVISÃO PDE – 05/09 – EULER SANDEVILLE – LABCIDADE – NÚCLEO DE ESTUDOS DA PAISAGEM  - FAU/PROCAM USP
POR UMA UNIVERSIDADE LIVRE E COLABORATIVA- http://espiral.net.br

XVIII – Moradia digna é aquela cujos moradores dispõem de segurança na pos-
se do imóvel, boas instalações sanitárias e atendimento adequado de abasteci-
mento de água, coleta de esgoto, fornecimento de energia elétrica, iluminação 
pública, coleta de lixo, pavimentação viária, transporte coletivo, equipamentos 
sociais básicos, entre outros serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
XIX – Outorga Onerosa é a concessão, pelo Poder Público, de potencial constru-
tivo adicional acima do resultante da aplicação do Coeficiente de Aproveita-
mento Básico, até o limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento 
Máximo, de alteração de uso e parâmetros urbanísticos, mediante pagamento 
de contrapartida financeira;  
XX – Potencial Construtivo de um lote é o produto resultante da multiplicação 
de sua área pelo coeficiente de aproveitamento;  
XXI – Potencial Construtivo Adicional corresponde à diferença entre o Potencial 
Construtivo igual ou inferior ao Máximo e o Potencial Construtivo Básico;  
XXII – Potencial Construtivo Básico de um lote é o produto resultante da multi-
plicação de sua área pelo Coeficiente de Aproveitamento Básico fixado para a 
zona onde está localizado;  
XXIII – Potencial Construtivo Máximo de um lote é o produto resultante da mul-
tiplicação de sua área pelo Coeficiente de Aproveitamento Máximo fixado para 
a zona onde está localizado;  
XXIV – Potencial Construtivo Mínimo de um lote é o produto resultante da multi-
plicação de sua área pelo Coeficiente de Aproveitamento Mínimo fixado para a 
zona onde está localizado;  
XXV – Potencial Construtivo Utilizado de um lote corresponde à área construída
computável;  
XXVI – Promotores da habitação de interesse social – HIS são os seguintes: 
a) órgãos da administração direta; 
b) empresas de controle acionário público; 
c) entidades representativas dos futuros moradores ou cooperativas habitacio-
nais, conveniadas ou consorciadas com o Poder Público; 
d) entidades ou empresas que desenvolvam empreendimentos conveniados ou
consorciados com o Poder Público para execução de empreendimentos de Ha-
bitação de Interesse Social – HIS. 
XXVII – Taxa de Ocupação é a relação entre a área da projeção horizontal da 
edificação ou edificações e a área do lote;  
XXVIII – Taxa de Permeabilidade é a relação entre a parte permeável, que per-
mite a infiltração de água no solo, livre de qualquer edificação, e a área do 
lote;  
XXIX – Transferência de Potencial Construtivo é o instrumento que permite 
transferir o potencial construtivo não utilizado no lote ou gleba para outros lo-
tes ou glebas. 
XXX - Transporte coletivo de média capacidade é o que inclui soluções
com veículos leves sobre trilhos (VLTs e metrôs leves) ou com uso de 
ônibus de maior capacidade de transporte em corredores viários se-
gregados, mais eficientes, embora menos custosos que os sistemas de
alta capacidade.
XXXI -Transporte coletivo de alta capacidade é o que envolve metrôs e
trens urbanos e metropolitanos, viáveis para o atendimento áreas ur-
banas com acima de dois milhões de habitantes aproximadamente.
Justificativa: É necessários definir o que são os transportes de média e
alta capacidade, tomando como referência  as definições do Guia para 
os Planos de Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades.
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CAPÍTULO II – Do Macrozoneamento
Seção I – Da Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental

Art. 10. O território do Município de São Paulo fica subdividido em: 
I – Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental; 
II – Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana. 
Observação: Inserir artigo delimitando um perímetro urbano ao Sul 
pelo Rodoanel, criando área rural na zona ao extremo Sul do Municí-
pio.
Justificativa:  A volta  deste território  a ser rural  indica os objetivos
para esta região, centrados na preservação ambiental. A proposta dia-
loga com as recentes e freqüentes ameaças de desmatamento, imper-
meabilização, movimentação de terra,  retirada de nascentes e área
florestada  dos  mananciais  que  abastecem a  metrópole,  através  de
projetos ligados ao desenvolvimento econômico,  como grandes gal-
pões para conteiners, off-shore, aeródromos, sinalizando novos usos
que induzem a ocupação a  partir  da implantação do Rodoanel.  Tal
classificação não impede o reconhecimento das populações de baixa
renda consolidadas que devem ter o direito à moradia, uma vez que se
instalaram quando a área era urbana.

Art 11.o
O Mapa 2 mencionado no artigo necessita de correção:

•reconhecendo o eixo regional representado pela rodovia Anhanguera que se encaixa no conceito 
de  Macroárea de Estruturação Metropolitana (art 15)ou Perímetro de Incentivo ao Desenvolvimento 
da Região da Anhanguera

•a Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana no distrito de Anhanguera precisa ser ampliada
incluindo todos os assentamentos no distrito

•a Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana no distrito de Jaraguá a ser expandida até a 
fronteira com a Subprefeitura de Perus

•também é estranho não comparecer como áreas de proteção no trecho norte as áreas ao longo do 
Rodoanel (executado em em fase de implantação), a exemplo do que ocorre no trecho sul.

•no caso da Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável na vázea do Tietê, é necessário 
certificar se esta corresponde ao desenho da APA do Tietẽ

§ 2o. A Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental contém remanescentes 
florestais significativos em diversos estágios sucessionais, que contribuem para a 
manutenção da biodiversidade, conectividade biológica e fluxo gênico, conservação do
solo e manutenção dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos.

Art. 12.
IV – promoção de atividades econômicas compatíveis com o desenvolvimento sustentável
e com o atendimento das necessidades básicas da população local e geração de 
renda para essas populações;
V – melhoria das condições urbanas e ambientais nos assentamentos, promovendo a
compatibilização entre a garantia de moradias adequadas, sua regularização fundiária e
preservação da qualidade ambiental.
acrescentar:
VI – diminuição das desigualdades na oferta e distribuição dos serviços, 
equipamentos e
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infraestruturas urbanas entre os bairros;
VII - Proteção do patrimônio histórico, cultural e natural, dos lugares de memória e 
valorização de usos institucionais e culturais.

Art. 11. A Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental, conforme Mapa 
n. 02 anexo, é caracterizada pela existência de sistemas ambientais, compos-
tos por elementos e processos relacionados ao clima, solo, relevo, recursos hí-
dricos, remanescentes florestais, biodiversidade, campos naturais e vegetação 
hidrófila de várzea, entre outros, que, ao interagir com elementos dos sistemas
urbanos, resultam em áreas com diferentes estágios de preservação e degra-
dação ambiental. 
§ 1º. Os sistemas ambientais têm função precípua de prestar serviços ambien-
tais essenciais para a sustentação da vida urbana das gerações presentes e fu-
turas, estando sua qualidade ambiental influenciada pela sua interação com os 
sistemas urbanos. 
§ 2º. A Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental contém remanescen-
tes florestais significativos em diversos estágios sucessionais, que contribuem 
para a manutenção da biodiversidade, conservação do solo e manutenção dos 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos. 
§ 3º. As características geológicas e geotécnicas da Macrozona de Proteção e 
Recuperação Ambiental demandam critérios específicos de ocupação que ad-
mitem tipologias de assentamentos urbanos e atividades econômicas, inclusive
agrícolas e de extração mineral. 
Art. 12. Os objetivos específicos da Macrozona de Proteção e Recuperação 
Ambiental são: 
I – preservação, conservação e recuperação das características naturais dos 
elementos e processos que compõem os sistemas ambientais; 
II – respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos terrenos 
existentes; 
III – garantia da manutenção dos serviços ambientais prestados pelos sistemas 
existentes; 
IV – promoção de atividades econômicas compatíveis com o desenvolvimento 
sustentável; 
V – melhoria das condições urbanas e ambientais nos assentamentos, promo-
vendo a compatibilização entre a garantia de moradias adequadas e preserva-
ção da qualidade ambiental. 
Art. 13. Para atingir seus objetivos específicos, a Macrozona de Proteção e Re-
cuperação Ambiental  subdivide-se em: 
I – Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais; 
II – Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável; 
III – Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental; 
IV – Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana. 

Art. 13.
V -  
§ 1o. Integram -se e articulam-se como elementos importantes na estruturação da 
Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental os fragmentos florestais 
remanescentes, o sistema de parques urbanos e unidades de conservação 
municipais, estaduais e federais e as Áreas de Especial Interesse Cultural e de 
Paisagem.
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Seção II – Da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana

Art. 14.
Art. 14. A Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, conforme Mapa 
n. 02 anexo, é caracterizada pela interação entre sistemas urbanos e ambien-
tais que apresentam vários graus de desigualdades socioespaciais, diferentes 
padrões de uso e ocupação do solo, múltiplas dinâmicas populacionais e diver-
sos processos socioeconômicos.
§ 1º. Os objetivos específicos da Macrozona de Estruturação e Qualificação Ur-
bana são: 
I – promoção da convivência mais equilibrada entre a urbanização e os compo-
nentes dos sistemas ambientais; 
II – compatibilidade do uso e ocupação do solo com a oferta de sistemas de 
transporte coletivo; 
III – orientação dos processos de reestruturação urbana de modo a repovoar os 
espaços com poucos moradores, fortalecer as bases da economia local e regio-
nal, aproveitar a realização de investimentos públicos e privados em equipa-
mentos e infraestruturas para melhorar as condições dos espaços urbanos e 
atender necessidades sociais, respeitando as condicionantes do meio físico; 
IV – eliminação e redução das situações de vulnerabilidades urbanas que ex-
põem diversos grupos sociais, especialmente os de baixa renda, a situações de
riscos, perigos e ameaças; 
V – diminuição das desigualdades na oferta e distribuição dos serviços, equipa-
mentos e infraestruturas urbanas entre os bairros; 
VI – desconcentração das oportunidades de trabalho e emprego em direção aos
bairros periféricos. 
VII - Proteção do patrimônio histórico e cultural, dos lugares de memória e 
valorização de usos institucionais e culturais.

§ 2º. Para atingir seus objetivos específicos, a Macrozona de Estruturação e 
Qualificação Urbana se subdivide em: 
I – Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada; 
II – Macroárea de Estruturação Metropolitana; 
III – Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana. 

§ 3o. Integram -se e articulam-se como elementos importantes na estruturação da 
Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana o patrimônio cultural material e 
imaterial, o sistema de parques urbanos e unidades de conservação municipais, 
estaduais e federais, as instituições culturais e científicas públicas ou de amplo 
reconhecimento em sua área de atuação, as Áreas de Especial Interesse Cultural e 
de Paisagem.

CAPÍTULO III – Das Macroáreas
Seção I – Da Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais

Art. 15.
Seção I – Da Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais 
 
Art. 15. A Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais, conforme 
Mapa n. 02 anexo, localiza-se nos extremos do território municipal e é caracte-
rizada pela existência de sistemas ambientais cujos elementos ainda preser-
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vam suas características naturais.  
§ 1º. Na Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais predominam áre-
as de remanescentes florestais naturais e ecossistemas associados com ex-
pressiva distribuição espacial e relativo grau de continuidade e conservação, 
mantenedoras da biodiversidade e conservação do solo; áreas de refloresta-
mento, bem como nascentes e cursos d’água ainda pouco impactados por ati-
vidades antrópicas e áreas com fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo 
suscetíveis a processos erosivos, escorregamentos ou outros movimentos de 
massa. 
§ 2º. Os objetivos específicos da Macroárea de Preservação de Ecossistemas 
Naturais são: 
I – manutenção das condições naturais dos elementos e processos que com-
põem os sistemas ambientais; 
II – respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terre-
nos; 
III – apoio à implementação e gestão das unidades de conservação instituídas e
que vierem a ser criadas; 
IV – garantia da manutenção dos serviços ambientais prestados pelos sistemas 
ambientais existentes, em especial aqueles relacionados com a produção da 
água, preservação da biodiversidade e das demais funções ecológicas, tais 
como a qualidade do ar, o equilíbrio climático e a proteção ao solo. 
§ 3o. São também considerados objetivos específicos da Macroárea de Preservação de 
Ecossistemas Naturais as determinações previstas para o Parque Estadual da Serra do 
Mar, o Parque Estadual da Cantareira, o Horto Florestal Estadual, o Parque Estadual do 
Jaraguá, o Parque Municipal Anhanguera e o Parque Natural Municipal da Fazenda do 
Carmo, o Parque Estadual das Fontes do Ipiranga, a Zona de Proteção do Cinturão 
Meândrico da APA do Tietê ou designação equivalente em seu domínio, as zonas de
preservação da Área de Proteção Ambiental Estadual do Carmo e de outras 
unidades de conservação, as Áreas de preservação em Cratera de Colônia, bem 
como as de outras unidades de conservação existentes e que venham a ser instituídas.

§ 4º. Na Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais se aplicam, no 
mínimo, os seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental: 
I – unidades de conservação; 
II – pagamento por prestação de serviços ambientais; 
III – legislação de proteção e recuperação dos mananciais e correlatas; 
IV – plano municipal da Mata Atlântica e demais disposições da legislação fede-
ral a ela relativas.  
§ 5º. A regulação do uso e ocupação do solo na Macroárea de Preservação de 
Ecossistemas Naturais deve obedecer às seguintes diretrizes: 
I – compatibilidade com os objetivos de preservação ambiental previstos para 
esta Macroárea; 
II – compatibilidade com planos de manejo das unidades de conservação, inclu-
sive com as normas relativas às zonas de amortecimento dessas unidades; 
III – gestão integrada das unidades de conservação estaduais e municipais e 
terras indígenas; 
 IV – articulação de estratégias de conservação com municípios vizinhos e com
as bacias com origem nessas áreas ou que para elas contribuem;
V – promoção de atividades ligadas à pesquisa, ao ecoturismo e à educação 
ambiental mediante utilização de parâmetros urbanísticos previstos em lei, 
tendo em vista a as necessidades da atividade a ser desenvolvida.
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Seção II – Da Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável

Art. 16.
Art. 16. A Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável, conforme Mapa
n. 02 anexo, localiza-se nas bordas da área urbanizada do território municipal e
é caracterizada pela existência de fragmentos significativos de vegetação na-
tural ou implantada, entremeados por atividades agrícolas, sítios e chácaras de
recreio e pequenos núcleos urbanos esparsos que impactam, em graus distin-
tos, a qualidade dos recursos hídricos e dos demais elementos dos sistemas 
ambientais, com características geológico-geotécnicas e de relevo que deman-
dam critérios específicos para ocupação. 
Inserção de § - Na porção delimitada ao sul do Rodoanel e até o limite 
na Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais, a Macroárea 
de Contenção Urbana e Uso Sustentável é zona rural. 
Justificativa:  A volta  deste território  a ser rural  indica os objetivos
para esta região, centrados na preservação ambiental. A proposta dia-
loga com as recentes e freqüentes ameaças de desmatamento, imper-
meabilização, movimentação de terra,  retirada de nascentes e área
florestada  dos  mananciais  que  abastecem a  metrópole,  através  de
projetos ligados ao desenvolvimento econômico,  como grandes gal-
pões para conteiners, off-shore, aeródromos, sinalizando novos usos
que induzem a ocupação a  partir  da implantação do Rodoanel.  Tal
classificação não impede o reconhecimento das populações de baixa
renda consolidadas que devem ter o direito à moradia, uma vez que se
instalaram quando a área era urbana.

§ 1o. § 1º. Os objetivos específicos da Macroárea de Contenção Urbana e Uso 
Sustentável são: 
I – contenção dos processos de expansão e adensamento construtivo e demo-
gráfico dos assentamentos urbanos existentes; 
II – proteção da paisagem natural e zona especial de preservação cultural;
III – manutenção e recuperação de fragmentos de vegetação natural ou implan-
tada; 
IV – conservação e recuperação dos corredores e trampolins ecológicos, interligando os 
fragmentos florestais;
V – manutenção da conservação e da permeabilidade do solo e controle dos 
processos erosivos; 
VI – compatibilização dos usos com as condicionantes geológico-geotécnicas e 
de relevo dos seus terrenos e a legislação de proteção e recuperação aos ma-
nanciais; 
VII – manutenção e incentivo ao desenvolvimento de atividades agrícolas, social e 
ambientalmente sustentáveis, assegurando a condição rural dos imóveis e restringindo o 
parcelamento urbano da terra e a abertura de novas vias de acesso;
VIII – incentivo aos usos e atividades de lazer, recreação e turismo, social e am-
bientalmente sustentáveis; 
IX – garantia do acesso a equipamentos sociais de apoio às comunidades urba-
nas e rurais isoladas e à terra e moradia adequada para as populações indíge-
nas, respeitando seus usos, costumes e tradições; 
X – garantia do saneamento ambiental dos assentamentos urbanos e das áreas
rurais com uso de tecnologias adequadas a cada situação; 
XI – garantia da trafegabilidade das estradas rurais, conservando a permeabili-
dade do solo e minimizando os impactos sobre os recursos hídricos e a biodi-
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versidade; 
XII – manutenção e recuperação dos serviços ambientais prestados pelos siste-
mas ambientais existentes, em especial aqueles relacionados com a produção 
da água, preservação da biodiversidade, microclima e proteção ao solo; 
XIII – incentivo à criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural 
(RPPN). 
§ 2º. São também considerados objetivos específicos da Macroárea de Conten-
ção Urbana e Uso Sustentável as determinações previstas para o Parque Natu-
ral Municipal da Fazenda do Carmo, o Parque Estadual Ecológico do Tietê, a 
Área de Proteção Ambiental Estadual Várzeas do Tietê, a Área de Proteção Am-
biental Estadual Iguatemi, o Parque Estadual Ecológico do Guarapiranga, a 
Área de Proteção Ambiental Estadual do Carmo, a Área de Proteção Ambiental 
Municipal do Capivari-Monos, a Área de Proteção Ambiental Municipal do Bo-
roré-Colônia, bem como as de outras unidades de conservação existentes e 
que venham a ser instituídas. 
§ 3º. Na Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável se aplicam, no mí-
nimo, os seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental: 
I – unidades de conservação; 
II – estudo e relatório de impacto ambiental; 
III – estudo e relatório de impacto de vizinhança; 
IV – direito de superfície; 
V – avaliação ambiental estratégica; 
VI – estudo de viabilidade ambiental; 
VII – termo de compromisso ambiental;  
VIII – pagamento por prestação de serviços ambientais;  
IX - legislação de proteção e recuperação dos mananciais e correlatas.
X – Direito de preempção. 
Justificativa: instrumento pode ser bom para aquisição de terras para 
regularização fundiária e para a criação de novas Unidades de Conser-
vação, como parques, etc.

Seção III – Da Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental

Art. 17.
Art. 17. A Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental, conforme Mapa n. 
02 anexo, localiza-se na periferia da área urbanizada do território municipal e é
caracterizada pela existência de áreas urbanizadas com distintos padrões de 
ocupação, predominantemente horizontais, permeadas por vazios intraurbanos
e cobertura vegetal pouco expressiva ou ausente, ocorrendo, ainda, áreas de 
exploração mineral, ativas e desativadas, e assentamentos precários, muitos 
localizados em áreas suscetíveis a processos erosivos, escorregamentos ou ou-
tros movimentos de massa, mas passíveis de recuperação urbanística e ambi-
ental. 
§ 1º. A Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental contém elementos dos 
sistemas ambientais que podem ser recuperados para a prestação de serviços 
ambientais, em especial aqueles relacionados com a produção de água e con-
servação do solo, mesmo que impactados pela interação com os elementos 
dos sistemas urbanos, com assentamentos precários e irregulares ocupados 
por populações de baixa renda que se encontra em situações de vulnerabilida-
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de. 
§ 2º. Os objetivos específicos da Macroárea de Recuperação Urbana e Ambien-
tal são:
I – promoção da urbanização e regularização fundiária dos assentamentos ur-
banos precários e irregulares existentes, dotando-os de serviços, equipamen-
tos e infraestruturas urbanas, garantido o direito social à moradia adequada, 
recuperando a qualidade ambiental e minimizando os impactos decorrentes da 
ocupação indevida do território; 
II – contenção da expansão e do adensamento construtivo e demográfico dos 
assentamentos urbanos precários e irregulares existentes mencionados no inci-
so anterior; 
III – construção de habitações de interesse social para reassentamento de populações 
moradoras de áreas de risco ou fragilidade ambiental que já vivem nesta Macroárea;
IV – melhoria e complementação do sistema de mobilidade com a integração entre os 
sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário e de circulação de pedestres dotando-o 
de condições adequadas de acessibilidade universal e sinalização, regularidade e 
continuidade de horários;
V – solução dos problemas existentes nas áreas com riscos geológicos e geo-
técnicos, de inundações e decorrentes de solos contaminados e prevenção em 
relação ao surgimento de novas situações de vulnerabilidade; 
VI – compatibilização de usos e tipologias de parcelamento do solo urbano com as 
condicionantes de relevo, geológico-geotécnicas e com legislação de proteção e 
recuperação aos mananciais e com desenvolvimento de alternativas de reuso, 
reciclagem e soluções para arquitetura sustentável e de baixo consumo energético;
VII – recuperação e controle das áreas mineradas e degradadas suscetíveis a processos 
erosivos minimizando a ocorrência de poluição difusa;
VIII – articulação entre órgãos e entidades municipais e estaduais para garantir a 
conservação e recuperação urbana e ambiental, a oferta de serviços e equipamentos 
locais, e o apoio ao desenvolvimento local a populações em situação de 
vulnerabilidade social, com especial atenção ao emprego, educação, saúde e 
criação de perspectivas para as populações jovens;
IX – recuperação dos serviços ambientais prestados pelos sistemas ambientais 
existentes, em especial aqueles relacionados com a produção da água, prote-
ção do solo e redução de riscos geológico-geotécnicos e de relevo. 
X – compatibilização de soluções de saneamento ambiental compatí-
veis com as condicionantes de relevo, geológico-geotécnicas e com le-
gislação de proteção e recuperação aos mananciais.

X – implementação de soluções de baixo impacto para drenagem e contenção de 
águas, saneamento e destinação seletiva de resíduos integradas a planos e 
estratégias de desenvolvimento local

§ 3o.
§ 3º. Na Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental se aplicam, no míni-
mo, os seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental: 
I – zonas especiais de interesse social 1 e 4; 1 e 4?
acrescentar mudando a numeração:
II – zona especial de preservação cultural;
II – concessão do direito real de uso; 

13



REVISÃO PDE – 05/09 – EULER SANDEVILLE – LABCIDADE – NÚCLEO DE ESTUDOS DA PAISAGEM  - FAU/PROCAM USP
POR UMA UNIVERSIDADE LIVRE E COLABORATIVA- http://espiral.net.br

III – concessão de uso especial para fins de moradia; 
IV – usucapião especial de imóvel urbano; 
V – legitimação de posse; 
VI – demarcação urbanística; 
VII – assistência técnica, jurídica e social gratuita; 
VIII – plano de desenvolvimento do bairro; 
IX – direito de superfície; VIII IX– plano de desenvolvimento do bairro; plano de 
desenvolvimento e gestão local participativa e integrada;
X – direito de preempção; 
XI – estudo e relatório de impacto de vizinhança; 
XII – estudo e relatório de impacto ambiental; 
XIII – avaliação ambiental estratégica; 
XIV – estudo de viabilidade ambiental; 
XV – termo de compromisso ambiental;  
XVI – pagamento por prestação de serviços ambientais;  
XVII - legislação de proteção e recuperação dos mananciais e correlatas. 

§ 4º O adensamento das áreas situadas ao longo dos eixos de trans-
porte coletivo na Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental de-
vem destinar-se exclusivamente ao reassentamento de moradores 
oriundos de ocupações que sejam objeto de projetos de regularização 
urbanística destas áreas 

Seção IV – Da Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada

Art. 18.
Art. 18. A Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada, conforme 
Mapa n. 02 anexo, localiza-se na área urbanizada do território municipal e é ca-
racterizada pela existência de diversos tipos de bairros com usos residenciais e
não residenciais instalados em edificações horizontais e verticais, com um grau
básico de urbanização e com diferenças nas ofertas de serviços, equipamentos 
e infraestruturas urbanas. 
§ 1º. A Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada abrange áreas 
atravessadas por eixos do sistema de transporte coletivo que articulam parte 
da Rede de Estruturação da Transformação urbana. 
§ 2º. Os objetivos específicos da Macroárea de Qualificação da Urbanização 
Consolidada são: 
I – controle dos processos de adensamento construtivo em níveis intermediári-
os de modo a evitar prejuízos para os bairros e sobrecargas no sistema viário 
local de áreas localizadas em pontos distantes dos sistemas de transporte cole-
tivo de massa; 
II – melhoria das condições urbanísticas dos bairros existentes com oferta ade-
quada de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
III – ampliação da oferta de oportunidades de trabalho e emprego nos bairros 
existentes; 
IV – promoção da urbanização e regularização fundiária de assentamentos pre-
cários e irregulares existentes, ocupados pela população de baixa renda, com 
oferta adequada de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
V – estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de 
baixa renda, contribuindo para a redução do déficit habitacional existente. 
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§ 3º. Na Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada se aplicam, no
mínimo, as seguintes zonas especiais e instrumentos de política urbana e de 
gestão ambiental: 
I – zonas especiais de ocupação restrita; 
II – zona especial de preservação cultural; 
III – zonas especiais de interesse social 1, 2 e 3; 
II – concessão do direito real de uso; 
III – concessão de uso especial para fins de moradia; 
IV – usucapião especial de imóvel urbano; 
V – legitimação de posse; 
VI – demarcação urbanística; 
VII – assistência técnica, jurídica e social gratuita; 
VIII – transferência de potencial construtivo; 
IX – plano de desenvolvimento do bairro;  IX – plano de desenvolvimento do bairro; plano 
de desenvolvimento e gestão local participativa e integrada;
X – direito de superfície; 
XI – direito de preempção; 
XII – estudo e relatório de impacto de vizinhança; 
XIV – parcelamento, edificação e utilização compulsória; 
XV – IPTU progressivo no tempo; 
XVI – desapropriação com pagamentos em títulos da dívida pública; 
XVII – consórcio imobiliário; 
XVII – outorga onerosa de potencial construtivo adicional; 
XIX – arrecadação de bens abandonados; 
XX – estudo e relatório de impacto ambiental; 
XXI – avaliação ambiental estratégica; 
XXII – estudo de viabilidade ambiental; 
XXIII – termo de compromisso ambiental;  
XXIV – concessão urbanística. 

Seção V – Da Macroárea de Estruturação Metropolitana

Art. 19. A Macroárea de Estruturação Metropolitana, conforme Mapa n. 02 anexo, 
localiza-se nas várzeas dos Rios Tietê, Pinheiros e Tamanduateí, com prolongamentos 
junto às avenidas Jacu-Pêssego e Cupecê, na faixa lateral da Via Anhanguera 
excetuadas áreas verdes e em um raio de até 500 metros das interligações com o 
Rodoanel e via Bandeirantes, e caracteriza-se pela existência de grandes vias 
estruturais e ferrovias que articulam diferentes municípios e pólos de empregos da Região
Metropolitana de São Paulo, com baixa densidade habitacional e demográfica e 
majoritariamente ocupada por indústrias, instituições públicas, equipamentos de lazer e 
atividades comerciais e de serviços.

§ 1º. Os espaços urbanos da Macroárea de Estruturação Metropolitana passam 
por processos de mudanças nos padrões de uso e ocupação e conversão 
econômica, com concentração de oportunidades de trabalho e emprego gera-
das pela existência de legados industriais herdados do passado, novas ativida-
des produtivas, pólos de atividades terciárias, grandes vias estruturais e infra-
estruturas que fazem parte dos sistemas de transporte coletivo de massa.  
§ 2º. Os objetivos específicos da Macroárea de Estruturação Metropolitana são:
I – promoção de transformações estruturais nos padrões de uso e ocupação do 
espaço urbano e na base econômica local com maior aproveitamento da terra 
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urbana, aumentos nas densidades construtivas, demográficas, habitacionais e 
de atividades urbanas; 
II – recuperação da qualidade dos sistemas ambientais existentes, especialmente dos 
rios, córregos e vegetações, estabelecendo parâmetros para garantir permeabilidade 
do solo nas áreas de várzea e retardo das águas pluviais, articulando-os 
adequadamente com os espaços e sistemas urbanos, principalmente de saneamento 
básico e de mobilidade;
III – promoção da urbanização e regularização fundiária de assentamentos pre-
cários e irregulares ocupados pela população de baixa renda com oferta ade-
quada de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
IV – estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de 
baixa renda de modo a contribuir para a redução do déficit habitacional exis-
tente; 
V – incremento e qualificação da oferta de diferentes sistemas de transporte 
coletivo, promovendo melhorias na qualidade urbana e ambiental do entorno; 
VI – melhoria das articulações entre os sistemas de transportes coletivos e dife-
rentes padrões de uso e ocupação do solo; 
VII – promoção de melhorias na articulação entre os modos motorizados e não 
motorizados de transporte; 
VIII – regulação da produção de empreendimentos imobiliários, com captura 
das mais valias fundiárias decorrentes de investimentos públicos e geração de 
melhorias e benefícios para os espaços públicos e paisagem urbana; 
IX – solução dos problemas existentes nas áreas com riscos geológicos-geotéc-
nicos, de inundações e decorrentes de solos contaminados e prevenção do sur-
gimento de novas situações de vulnerabilidade; 
X – compatibilização de usos e tipologias de parcelamento do solo urbano com 
as condicionantes geológico-geotécnicas e hidrológicas; 
XI – promoção da mescla e maior proximidade de diferentes tipologias residen-
ciais para grupos de baixa, média e alta renda. 
XII – Proteção do patrimônio histórico e cultural, dos lugares de memória e 
valorização de usos institucionais e culturais.

§ 3º. Na Macroárea de Estruturação Metropolitana se aplicam, no mínimo, os 
seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental: 
I – zonas especiais de interesse social 1, 2 e 3; 
I – zona especial de desenvolvimento econômico; 
II – concessão do direito real de uso; 
III – concessão de uso especial para fins de moradia; 
IV – usucapião especial de imóvel urbano; 
V – legitimação de posse; 
VI – demarcação urbanística; 
VII – assistência técnica, jurídica e social gratuita; 
VIII – transferência de potencial construtivo; 
IX – plano de desenvolvimento do bairro; 
X – direito de superfície; 
XI – direito de preempção; 
XII – estudo e relatório de impacto de vizinhança; 
XIII – zona especial de preservação cultural; 
XIV – parcelamento, edificação e utilização compulsória; 
XV – IPTU progressivo no tempo; 
XVI – desapropriação com pagamentos em títulos da dívida pública; 
XVII – consórcio imobiliário; 
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XVII – outorga onerosa de potencial construtivo adicional; 
XIX – arrecadação de bens abandonados; 
XX – contribuição de melhoria; 
XXI – operação urbana consorciada; 
XXII – estudo e relatório de impacto ambiental; 
XXIII – avaliação ambiental estratégica; 
XXIV – estudo de viabilidade ambiental; 
XXV – termo de compromisso ambiental;  
XVI – incentivos fiscais; 
XVII – concessão urbanística. 
XXV – Concessão de Uso Especial para fins de Comércio de Rua nos pe-
rímetros das Áreas de Intervenção Urbana destinadas aos Bolsões de 
Comércio Ambulante, a ser estabelecida em lei complementar. 

§ 4º Nas áreas próximas às represas, a produção de HIS deve priorizar 
o atendimento à demanda gerada pelo reassentamento de famílias em
razão de projetos de urbanização de áreas de proteção aos mananci-
ais. 

 

Seção VI – Da Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana

Art. 20. A Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana, conforme Mapa 
n. 02 anexo, localiza-se na periferia da área urbanizada do território municipal 
e caracteriza-se pela existência de elevados índices de vulnerabilidade social, 
baixos índices de desenvolvimento humano e assentamentos precários e irre-
gulares, como favelas, loteamentos irregulares, conjuntos habitacionais popu-
lares, que apresentam diversos tipos de precariedades territoriais, irregularida-
des fundiárias e déficits na oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas 
urbanas, ocupada predominantemente por moradias da população de baixa 
renda que, em alguns casos, vive em áreas de riscos geológicos e de inunda-
ção. 

§ 1o. Na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana os elementos dos sistemas 
ambientais são impactados pela interação com os elementos dos sistemas urbanos, 
resultando em áreas com baixa qualidade ambiental e comprometimento da prestação de 
serviços ambientais, em especial daqueles relacionados com a produção de água, 
qualidade do ar e conservação do solo e da biodiversidade.
§ 1º. Na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana os elementos dos 
sistemas ambientais são impactados pela interação com os elementos dos sis-
temas urbanos, resultando em áreas com baixa qualidade ambiental e compro-
metimento da prestação de serviços ambientais, em especial daqueles relacio-
nados com a produção de água e conservação do solo, na sua porção inseri-
da na área de proteção aos mananciais. 

§ 2o.
§ 2º. Os objetivos específicos da Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Ur-
bana são: 
I – fortalecimento das capacidades de proteção social a partir de melhorias nas 
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condições de vida, de convivência e de acesso às políticas públicas;  
II – promoção da urbanização e regularização fundiária dos assentamentos ur-
banos precários, dotando-os de serviços, equipamentos e infraestrutura urbana
completa e garantindo a segurança na posse e a recuperação da qualidade ur-
bana e ambiental; 
III – construção de habitação de interesse social para reassentamento de popu-
lações moradoras de áreas de risco;  
IV – melhoria e complementação do sistema de mobilidade com a integração entre os 
sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário e de circulação de pedestres, dotando-o 
de condições adequadas de acessibilidade universal e sinalizações adequadas, 
regularidade e continuidade de horários;
V – solução dos problemas existentes nas áreas com riscos geológicos-geotéc-
nicos, de inundações e decorrentes de solos contaminados e prevenção do sur-
gimento de novas situações de vulnerabilidade; 
VI – compatibilização de usos e tipologias de parcelamento do solo urbano com
as condicionantes geológico-geotécnicas e legislação de proteção e recupera-
ção aos mananciais; 
VII – incentivo à consolidação das centralidades de bairro existentes, melhoran-
do a oferta de serviços, comércios e equipamentos comunitários;  
VIII – compatibilização de usos e tipologias para o parcelamento do solo urbano
com as condicionantes geológico-geotécnicas e de relevo; 
IX – garantia do direito à terra e à moradia adequada para as populações indí-
genas, com a oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas de 
acordo com os usos, costumes e tradições dessas populações. 
X – compatibilização de soluções de saneamento ambiental compatí-
veis com as condicionantes de relevo, geológico-geotécnicas, com o 
padrão dos assentamentos precários e com legislação de proteção e 
recuperação aos mananciais, quando se tratar se áreas nela inseridas

X – diminuição das desigualdades na oferta e distribuição dos serviços, 
equipamentos e infraestruturas urbanas entre os bairros;
XI – articulação entre órgãos e entidades municipais e estaduais para garantir a 
conservação e recuperação urbana e ambiental, a oferta de serviços e 
equipamentos locais, e o apoio ao desenvolvimento local a populações em situação
de vulnerabilidade social, com especial atenção ao emprego, educação, saúde e 
criação de perspectivas para as populações jovens;
XII – Valorização patrimônio histórico, cultural e natural, dos lugares de memória e 
de referências da paisagem,

§ 3o.
§ 3º. Na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana se aplicam, no míni-
mo, os seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental: 
I – zonas especiais de interesse social 1, 2, 3 e 4; 
II – concessão do direito real de uso; 
III – concessão de uso especial para fins de moradia; 
IV – usucapião especial de imóvel urbano; 
V – legitimação de posse; 
VI – demarcação urbanística; 
VII – assistência técnica, jurídica e social gratuita; 
VIII – transferência de potencial construtivo; 
IX– plano de desenvolvimento do bairro; plano de desenvolvimento e gestão local 
participativa e integrada;
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X – direito de superfície; 
XI – direito de preempção; 
XII – estudo e relatório de impacto de vizinhança; 
XIII – zona especial de preservação cultural; 
XIV – parcelamento, edificação e utilização compulsória, exceto em APM; 
XV – IPTU progressivo no tempo, exceto em APM; 
XVI – desapropriação com pagamentos em títulos da dívida pública; 
XVII – consórcio imobiliário; 
XVII – outorga onerosa de potencial construtivo adicional; 
XIX – arrecadação de bens abandonados; 
XX – contribuição de melhoria; 
XXI – estudo e relatório de impacto ambiental; 
XXII – avaliação ambiental estratégica; 
XXIII – estudo de viabilidade ambiental; 
XXIV – termo de compromisso ambiental. 
XXIV – proteção da paisagem natural e zona especial de preservação cultural;

Art. 21. Os recursos correspondentes à contrapartida financeira arrecadada 
com a outorga onerosa de potencial construtivo adicional serão aplicados prio-
ritariamente na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana, com priori-
dade para as seguintes intervenções: 
I – urbanização e regularização fundiária de favelas, núcleos urbanizados e lo-
teamentos; 
II – oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas de saneamento 
básico, de saúde, educação, lazer, cultura e assistência social; 
III – provisão habitacional de interesse social; 
IV – melhoramentos viários e ampliação na oferta de transporte coletivo públi-
co. 

CAPÍTULO III – Da regulação do parcelamento, uso e ocupação do solo e da 
paisagem urbana
Seção I – Do Zoneamento Geral

Seção I – Do Zoneamento Geral 
 
Art. 22. Para a regulação do parcelamento, uso e ocupação do solo, o territó-
rio municipal será subdividido em zonas com base nos seguintes componentes 
da ordenação territorial: 
I – macrozoneamento; 
II – macroáreas; 
III – zonas especiais; 
IV – zonas comuns; 
V – rede de estruturação da transformação urbana. 
Art. 23. O zoneamento geral do Município corresponde à disciplina e ordena-
mento legal do parcelamento, uso e ocupação do solo a partir da subdivisão de
todo o território municipal em zonas, segundo os princípios e a ordenação terri-
torial estabelecidos nesta lei.  
Art. 24. O zoneamento geral deverá estabelecer normas relativas a: 
I – condições físicas, ambientais e paisagísticas para as diversas porções do 
território das macroáreas, zonas especiais e rede de estruturação da transfor-
mação urbana definidas nesta lei e suas relações com os sistemas de infraes-
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trutura;  
II – condições de acesso a serviços, equipamentos e infraestrutura urbana dis-
poníveis;  
III – parcelamento, usos e volumetria compatíveis com os da vizinhança;  
IV – condições de conforto ambiental. 
Art. 25.
Art. 25. O zoneamento geral deverá, respeitadas as disposições desta lei, apresentar 
estratégia para controle de:
I – parcelamento do solo, englobando dimensões mínimas e máximas de lotes 
e quadras;  
II – densidades construtivas e demográficas;  
III – volumetria da edificação no lote e na quadra; 
IV – relação entre espaços públicos e privados;  
V – movimento de terra e uso do subsolo;  
VI – circulação viária, polos geradores de tráfego e estacionamentos;  
VII – insolação, aeração, permeabilidade do solo e cobertura vegetal significati-
va;  
VIII – usos e atividades;  
IX – funcionamento das atividades incômodas;  
X – áreas “non aedificandi”; 
XI – vulnerabilidade ambiental e da aptidão física à urbanização, especialmente
as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inunda-
ções bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 
XII – acessibilidade universal, no que couber. 
XIII – Valorização patrimônio histórico, cultural e natural, dos lugares de memória e 
de referências da paisagem natural e construída,

Art. 26. Em atendimento às estratégias de controle e diretrizes para as ma-
croáreas, zonas especiais e rede de estruturação da transformação urbana es-
tabelecidas nesta lei, o zoneamento geral deverá considerar as seguintes dire-
trizes:  
I – adequar a ocupação de lotes e glebas quanto à topografia conforme a decli-
vidade e a situação do terreno, ou seja, em várzea, à meia encosta e em topo 
de morro; 
II – adequar a ocupação de lotes e glebas em função da drenagem das águas 
pluviais conforme a localização do terreno, ou seja, em área inundável, de pre-
servação permanente ou necessária à recuperação ambiental;  
III – adequar a ocupação de lotes e glebas em relação às condições do solo 
quanto à sua permeabilidade, erodibilidade, nível do lençol freático e outros as-
pectos geológicos-geotécnicos e hidrológicos;  
IV – adequar o uso e a ocupação do solo quanto à existência de vegetação ar-
bórea significativa;  
V – adequar a ocupação de lotes e glebas quanto às ocorrências físicas, paisa-
gísticas, seja de elementos isolados ou de paisagens naturais, seja de espaços 
construídos isolados ou de padrões e porções de tecidos urbanos que merecem
preservação por suas características, excepcionalidade ou qualidades ambien-
tais e culturais, sendo atendidas as disposições estabelecidas no instrumento 
de tombamento nos seus diversos níveis; 
VII – proporcionar a composição de conjuntos urbanos que superem exclusiva-
mente o lote como unidade de referência de configuração urbana, sendo tam-
bém adotada a quadra como referência de composição do sistema edificado; 
VIII – melhorar a fruição do espaço público de modo a proporcionar maior inte-
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ração dos pedestres com o uso e ocupação dos lotes e glebas, considerando a 
articulação do uso e ocupação do solo com espaços públicos, o sistema de mo-
bilidade urbana e o Sistema Municipal de Áreas Verdes; 
IX – fomentar o uso misto no mesmo lote, especialmente a convivência do uso 
habitacional com outros usos, como serviços, comércio, institucional e serviços 
públicos, de modo a proporcionar a maximização e racionalidade da utilização 
dos serviços urbanos, especialmente o transporte público coletivo de passagei-
ros; 
X – restringir os fechamentos dos lotes e glebas por muros e vedações que es-
tabeleçam reduzida interface entre o uso do solo e a via, de modo a proporcio-
nar maior interação entre pedestres e usuários e o uso do solo; 
XI – facilitar a instalação de equipamentos sociais no território de modo a pro-
porcionar ampla distribuição nas áreas carentes e a conformação de uma rede 
integrada de equipamentos com diferentes funções; 
XII – facilitar a reconstrução de edifícios na área central da cidade de modo a 
proporcionar melhor utilização dos serviços urbanos e infraestrutura instalada; 
XIII – preservar o Sistema Municipal de Áreas Verdes, promovendo sua amplia-
ção; 
XIV – estabelecer limites mínimos e máximos de área construída destinada a 
estacionamento de veículos, condicionando o número máximo a compensação 
urbanística por sua utilização. 
Art. 27. O zoneamento geral deverá classificar o uso do solo em: 
I – residencial, que envolve a moradia de um indivíduo ou grupo de indivíduos; 
II – não residencial, que envolve o desenvolvimento de atividades comerciais, 
de serviços, industriais e institucionais. 
§ 1º. As atividades serão classificadas nas categorias de uso descritas no “ca-
put” deste artigo, a partir de seu enquadramento, de forma isolada ou cumula-
tiva, nos parâmetros de incomodidade considerando:  
I – impacto urbanístico: sobrecarga na capacidade de suporte da infraestrutura 
instalada ou alteração negativa da paisagem urbana;  
II – poluição sonora: geração de impacto sonoro no entorno próximo pelo uso 
de máquinas, utensílios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares, ou concentra-
ção de pessoas ou animais em recinto fechado;  
III – poluição atmosférica: uso de combustíveis nos processos de produção ou 
lançamento de material particulado inerte e gases contaminantes prejudiciais 
ao meio ambiente e à saúde humana na atmosfera acima do admissível;  
IV – poluição hídrica: geração de efluentes líquidos incompatíveis ao lançamen-
to na rede hidrográfica ou sistema coletor de esgotos ou poluição do lençol 
freático;  
V – poluição por resíduos sólidos: produção, manipulação ou estocagem de re-
síduos sólidos, com riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública;  
VI – vibração: uso de máquinas ou equipamentos que produzam choque ou vi-
bração sensível além dos limites da propriedade; 
VII – periculosidade: atividades que apresentam risco ao meio ambiente e à 
saúde humana, em função da radiação emitida, da comercialização, uso ou es-
tocagem de materiais perigosos compreendendo explosivos, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), infláveis e tóxicos, conforme normas que regulem o assunto;  
VIII – geração de tráfego: pela operação ou atração de veículos pesados, tais 
como caminhões, ônibus ou geração de tráfego intenso, em razão do porte do 
estabelecimento, da concentração de pessoas e do número de vagas de estaci-
onamento criadas.  
§ 2º. As atividades citadas no inciso II do "caput" deste artigo deverão ser clas-
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sificadas em:  
I – não incômodas, que não causam impacto nocivo ao meio ambiente e à vida 
urbana;  
II – incômodas compatíveis com o uso residencial;  
III – incômodas incompatíveis com o uso residencial.  
Art. 28. O zoneamento geral poderá prever incentivos urbanísticos para os 
proprietários que doarem ao Município áreas necessárias à ampliação do siste-
ma viário estrutural, proporcionarem usos mistos no mesmo lote, produzirem 
unidades de habitação de interesse social, destinarem a faixa resultante do re-
cuo frontal para fruição pública, dentre outras medidas estabelecidas em lei.  
Art. 29. Para garantir a fluidez do tráfego nas vias do sistema viário estrutural,
deverão ser previstas restrições e condicionantes às construções, bem como 
aos usos dos imóveis lindeiros e sua vizinhança, conforme o uso real da via, 
seu nível funcional, sua largura e características.  

Seção II – Do Ordenamento e Direito à Paisagem Urbana
Art. 30. As ações públicas e privadas com interferência na paisagem urbana 
deverão atender ao interesse público, em consonância com os direitos funda-
mentais da pessoa humana e as necessidades de conforto ambiental, com a 
melhoria da qualidade de vida urbana, conforme os seguintes objetivos: 
I – garantir o direito do cidadão à fruição da paisagem;  
II – propiciar a identificação, leitura e apreensão da paisagem e de seus ele-
mentos constitutivos, públicos e privados, pelo cidadão;  
III – favorecer a preservação da memória e do patrimônio cultural e ambiental urbano, dos
lugares de memória e a valorização do ambiente natural e construído;
IV – garantir processos de gestão participativa nas decisões sobre a melhoria da 
paisagem urbana, dos espaços públicos e das áreas de interesse natural, cultural e 
de memória.
V – estimular a identificação e o acesso aos bens culturais no território do 
município
VI – estimular iniciativas culturais e educacionais independentes e institucionais 
que favoreçam a compreensão dos processos naturais e urbanos de transformação
e conservação das paisagens, sua significação e história, bem como dos atores 
sociais envolvidos em sua transformação.
IV – garantir a segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos 
e pedestres; 
V – proporcionar a preservação e a visualização das características peculiares 
dos logradouros e das fachadas; 
VI – contribuir para a preservação e a visualização dos elementos naturais to-
mados em seu conjunto e em suas peculiaridades ambientais nativas; 
VII – facilitar o acesso e utilização das funções e serviços de interesse coletivo 
nas vias e logradouros e o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, 
tais como bombeiros, ambulâncias e polícia; 
VIII – condicionar a regulação do uso e ocupação do solo e a implantação de in-
fraestrutura à preservação da paisagem urbana em seu conjunto. 
Art. 31. 
Art. 31.
Parágrafo único. Para contribuir na orientação das ações públicas e privadas relacionadas
ao ordenamento da paisagem urbana, a Prefeitura poderá elaborar Plano Participativo 
de Ordenamento da Paisagem Urbana do território municipal considerando, quando for o 
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caso, as determinações previstas nesta lei, de forma articulada com os municípios 
vizinhos.

São diretrizes específicas para o ordenamento e a gestão da paisagem urbana: 
I – elaborar normas de ordenamento territorial relacionadas à inserção de ele-
mentos na paisagem urbana que considere as diferentes porções da cidade em
sua totalidade, a diversidade dos bairros, os bens culturais e ambientais de in-
teresse de preservação, o sistema edificado e a infraestrutura; 
II – condicionar a implantação dos sistemas de infraestrutura à sua adequada 
inserção na paisagem urbana, especialmente no que se refere à vulnerabilida-
de ambiental, à diversidade dos bairros da cidade, à preservação dos bens cul-
turais e ambientais de interesse para preservação e ao sistema edificado exis-
tente; 
III – identificar elementos significativos e referenciais da paisagem urbana e es-
tabelecer medidas de preservação de eixos visuais que garantam sua apreen-
são pelos cidadãos; 
IV – garantir a participação da comunidade nos processos de identificação, va-
lorização, preservação e conservação dos elementos significativos da paisa-
gem urbana; 
V – promover o combate à poluição visual, bem como à degradação ambiental; 
VI – proteger, preservar e recuperar o patrimônio cultural, histórico, artístico, 
paisagístico, de consagração popular, bem como do meio ambiente natural ou 
construído da cidade, considerando sua integração com o entorno; 
VII – estabelecer o regramento das características de aproveitamento, dimensi-
onamento e ocupação de lotes e glebas de forma compatível aos objetivos e di-
retrizes desta lei, introduzindo a paisagem urbana como critério de composição
do sistema edificado; 
VIII – promover ações de melhoria da paisagem urbana nos espaços públicos, 
em especial o enterramento da fiação aérea, a arborização urbana, o alarga-
mento de calçadas, em atendimento às normas de acessibilidade universal, 
dentre outras medidas; 
IX – ordenar a inserção de anúncios nos espaços públicos, proibindo a publici-
dade, em atendimento aos objetivos expressos nesta lei. 
Parágrafo único. Para contribuir na orientação das ações públicas e privadas 
relacionadas ao ordenamento da paisagem urbana, a Prefeitura poderá elabo-
rar Plano de Ordenamento da Paisagem Urbana do território municipal conside-
rando, quando for o caso, as determinações previstas nesta lei, de forma arti-
culada com os municípios vizinhos. 
 
CAPÍTULO IV – Do Zoneamento Especial 
 
Art. 32. Zonas Especiais são porções do território com diferentes característi-
cas ou com destinação específica e normas próprias de uso e ocupação do 
solo, edilícia, situadas em qualquer macrozona do Município, compreendendo: 
I – Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS;  
II – Zonas Especiais de Ocupação Restritiva – ZEOR; 
III – Zonas Especiais de Preservação Cultural – ZEPEC;  
IV – Zonas Especiais de Preservação Ambiental – ZEPAM;  
V – Zonas Especiais de Desenvolvimento Econômico – ZEDE. 
Parágrafo único. A criação de perímetros das zonas especiais previstas nos 
incisos II, III e V, bem como a e a alteração dos perímetros das existentes 
deverão ser aprovadas por lei, conforme parágrafo 4º do artigo 40 da Lei Orgâ-
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nica do Município.
JUSTIFICATIVA: É fundamental que ao menos os mapas de ZEIS e de 
ZEPAM estejam no plano diretor, diante de sua centralidade para o 
desenho da cidade e para a implementação de políticas públicas volta-
das à concretização de seus objetivos.

CAPÍTULO IV – Do Zoneamento Especial
Seção I – Da Zona Especial de Interesse Social (ZEIS)

Subseção I – Dos Conceitos 
Art. 33. As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), conforme Mapa XX, 
são porções do território destinadas, prioritariamente, à garantia de moradia 
digna para a população da baixa renda por intermédio de melhorias urbanísti-
cas, recuperação ambiental e regularização fundiária de assentamentos precá-
rios e irregulares, bem como à provisão de novas habitações de interesse soci-
al (HIS) dotadas de boa oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas ur-
banas, áreas verdes e comércios locais, entre outros atributos. 
Justificativa
A ZEIS é um instrumento urbanístico de interesse público que se so-
brepõe aos interesses privados. Sua territorialização neste Plano Dire-
tor torna-o instrumento básico e estratégico de gestão urbana que de-
termina sua autoplicabilidade e início imediato do princípio proposto 
neste PD, de “redução da desigualdade e da vulnerabilidade urbana”.
Parágrafo único. Os valores da renda familiar mensal e per capita menciona-
dos nas definições de HIS, em suas duas faixas, e HMP serão ajustados anual-
mente pela Prefeitura, a cada mês de janeiro, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou o que vier a substituí-lo, e publica-
dos no Diário Oficial da Cidade.
§ 2º. Os projetos de EHIS e de EZEIS, para obtenção de alvará de edificação 
nova, de execução e certificado de conclusão deverão comprovar atendimento 
da demanda a ser indicada pela Secretaria Municipal de Habitação.
Edilson:  Inserir os Mutirões autogeridos
Art. 34. As ZEIS classificam-se em 4 (quatro) categorias, definidas nos seguin-
tes termos: 
I – ZEIS 1 são áreas inseridas nas Macrozonas de Proteção e Recuperação Am-
biental e na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, majoritariamen-
te, na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana e na Macroárea de Re-
cuperação Urbana e Ambiental, caracterizadas pela presença de favelas, lotea-
mentos irregulares e empreendimentos habitacionais de interesse social, ocu-
padas por população de baixa renda, onde haja interesse público em promover
a melhoria urbanística, recuperação ambiental, regularização fundiária, produ-
ção e manutenção de habitação de interesse social com provisão de serviços, 
equipamentos e infraestruturas urbanas, espaços públicos, comércio, serviços 
e atividades produtivas de caráter local;  
II – ZEIS 2 são áreas inseridas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Ur-
bana, majoritariamente, na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana 
e na Macroárea de Estruturação Metropolitana E NA MACROÁREA DE QUALI-
FICAÇÃO DA URBANIZAÇÃO CONSOLIDADA, caracterizadas pela presença 
de glebas ou lotes não edificados ou subutilizados, adequados à urbanização e 
onde haja interesse público ou privado em produzir habitações de interesse so-
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cial dotados de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas, espaços pú-
blicos, comércios, serviços e atividades produtivas de caráter local; 
Justificativa: As ZEIS 2 também têm como objetivo permitir o adequa-
do atendimento habitacional quando da impossibilidade de atendi-
mento da totalidade das famílias por conta de intervenção urbana em 
favelas ou cortiços, as quais encontram-se também na Macroárea de 
Qualificação.
III – ZEIS 3 são áreas inseridas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Ur-
bana, majoritariamente, na Macroárea de Estruturação Metropolitana, dotadas 
de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas, boa oferta de empregos 
e caracterizadas pela existência de: 
a) ocupações urbanas deterioradas, com imóveis encortiçados, que demandam
melhorias urbanísticas e habitacionais e onde haja interesse público ou privado
em promover a habitação de interesse social ou de mercado popular; 
b) glebas, lotes e edificações não utilizados e subutilizados onde haja interesse 
público ou privado em promover a habitação de interesse social ou de mercado
popular. 
IV – ZEIS 4 são áreas inseridas na Macrozona de Proteção e Recuperação Ambi-
ental, nas Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável, de Recupera-
ção Urbana e Ambiental e de Redução da Vulnerabilidade Urbana, glebas ou lo-
tes não edificados e adequados à urbanização, destinados à promoção de habi-
tação de interesse social com controle ambiental para o atendimento habitaci-
onal de famílias para reassentamento por desocupação de áreas de risco e de 
preservação permanente. 
Art. 35. Nas ZEIS, a A concessão do direito de construir acima do coeficiente 
de aproveitamento básico, como incentivo para construção de Habitações de 
Interesse Social – HIS, por agentes privados, seguirá os seguintes parâmetros: 
I – será gratuita para a produção de HIS até o coeficiente de aproveitamento 
máximo permitido na ZEIS onde o imóvel está inserido; 
II – será gratuita para HIS fora de ZEIS, desde que atendendo à demanda indi-
cada pela Secretaria Municipal de Habitação e, nos casos de EHIS fora de 
ZEIS,  
III – não será gratuita para produção de HMP. 
JUSTIFICATIVA: Com relação ao caput, entendemos que o artigo de um
modo geral não trata apenas de áreas de ZEIS (vide inciso II), de modo
que estava impreciso. No mesmo sentido a parte final do inciso II, na 
qual parece haver um erro material.
Com relação a alteração no inciso II, entendemos ser necessário uma 
vez que o EHIS também é composto por HMP, para a qual entendemos 
que não deve haver a gratuidade para a concessão do direito de cons-
truir acima do coeficiente de aproveitamento básico.
Art XXX. A provisão de unidades de HIS deve levar em consideração o 
número de integrantes das famílias a serem atendidas, de modo a ga-
rantir o atendimento a famílias numerosas em condições de salubrida-
de. 

Subseção III – Do ordenamento territorial aplicável às ZEIS 1
 
Art. 36. As ZEIS 1, demarcadas em áreas com assentamentos precários ou in-
formais, deverão ser objeto de planos de urbanização e regularização fundiária 
integrada elaborados pela Prefeitura com a participação direta de seus respec-
tivos moradores e conselhos gestores. 
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§ 1º. Os planos de urbanização e regularização fundiária mencionados no “ca-
put” obedecerão aos princípios e objetivos desta lei e conterão, no mínimo: 
I – análise sobre as realidades locais, incluindo estudos sobre os aspectos fí-
sico-ambientais, urbanísticos, fundiários, socioeconômicos e demográficos, en-
tre outros; 
II – cadastramento dos moradores, a ser realizado pela Secretaria Municipal de 
Habitação, validado pelos membros do Conselho Gestor da respectiva ZEIS; 
III – diretrizes, índices e parâmetros urbanísticos para o parcelamento, uso e 
ocupação do solo e instalação de infraestrutura urbana, respeitados os parâ-
metros de destinação de áreas para HIS e outros usos em ZEIS, e as normas 
básicas estabelecidas na legislação específica; 
IV – estudos e dimensionamento físico e financeiro das intervenções urbanísti-
cas necessárias à recuperação física da área, incluindo, de acordo com as ca-
racterísticas locais, soluções adequadas para o abastecimento de água, coleta 
de esgotos, drenagem, manejo de águas pluviais, coleta regular de resíduos 
sólidos, iluminação pública, circulação de veículos e pedestres, eliminação de 
riscos geológicos e hidrológicos, oferta de áreas verdes públicas, instalação de 
equipamentos sociais, construção de espaços públicos na dimensão e qualida-
de adequada à demanda existente e viabilização dos usos complementares ao 
habitacional;  
V – soluções para a regularização fundiária dos assentamentos, contemplando 
um ou mais instrumentos de regularização fundiária complementares, confor-
me dispõe a legislação municipal e federal vigente e na Subseção dos Instru-
mentos de Regularização Fundiária, desta lei; 
VI – soluções e instrumentos aplicáveis para viabilizar a geração de emprego e 
renda, efetivar a regularização fundiária e garantir a segurança da posse dos 
imóveis por parte dos moradores; 
VII – critérios, procedimentos, condições e limites para o remembramento de 
lotes; 
VIII – formas de participação da população na gestão dos processos de imple-
mentação do plano de urbanização;  
IX –  estimativas de custos e fontes de recursos necessários para a implemen-
tação do plano de urbanização; 
X – plano de ação social e pós-ocupação.  
§ 2º. Os planos de urbanização poderão abranger áreas distintas demarcadas 
como ZEIS 1, bem como partes de uma única ZEIS 1. 
§ 3º. Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades representativas dos 
moradores de ZEIS 1 poderão apresentar propostas para o plano de urbaniza-
ção. 
§ 4º. A Prefeitura deverá disponibilizar assistência técnica, jurídica e social à 
população moradora das ZEIS 1 para a elaboração e implementação dos seus 
planos de urbanização e realização da regularização fundiária. 
§ 5º. As disposições referentes às ZEIS 1 estendem-se a todas as áreas
que tenham as características urbanísticas semelhantes, sendo-lhes 
reconhecidos os parâmetros de atendimento do direito à moradia e de
segurança da posse.
Justificativa: O PDE 2002 não demarcou muitas áreas passíveis de ca-
racterização como ZEIS. O mesmo pode ocorrer com este novo PD, 
sendo necessário garantir-lhes os mesmos direitos.

Art. 37. Todas as etapas de elaboração e implementação do plano de urbani-
zação das ZEIS 1 deverão ser aprovadas pelos respectivos conselhos gestores, 
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compostos por representantes da Prefeitura do poder público, e dos atuais 
ou futuros moradores e de representantes da sociedade civil organizada.
Parágrafo único. Os conselhos gestores das ZEIS 1 demarcadas na Macrozo-
na de Proteção e Recuperação Ambiental deverão contar com a participação de
representantes, pelo menos, da Secretaria Municipal de Habitação, Secretaria 
Municipal do Verde e Meio Ambiente e da sua respectiva Subprefeitura. 
Art. 38. As características de dimensionamento e ocupação dos lotes em ZEIS 
1 com área de terreno inferior a 1.000m² (mil metros quadrados), são estabele-
cidos no Quadro n. 02anexo a esta lei. 
Art. 39. Os parâmetros urbanísticos e as características de dimensionamento, 
ocupação e aproveitamento de lotes não edificados ou reforma em imóveis já 
existentes, em ZEIS 1, com área de terreno superior ou igual a 1.000m2 (mil 
metros quadrados), são estabelecidos no Quadro n. 02 anexo e nas disposições
específicas desta lei.. 
§ 1º. A destinação de área construída para usos residenciais nas ZEIS 1 deverá
seguir os seguintes parâmetros: 
I - será permitida a construção de uso residencial apenas para HIS nas faixas 1 
(um) e 2 (dois); 
II - a destinação de área construída para HIS faixa 1 (um) deverá ser de, no mí-
nimo, 50% (cinquenta por cento) da área construída total. 
III - a destinação de área construída para outros usos complementares ao uso 
residencial, que devem atender ao interesse social, empregando e obje-
tivando atender principalmente a população residente na região, deve-
rá ser de, no mínimo, 10% (dez por cento) da área construída total, sendo que
a utilização de outros usos deve ser vinculada à produção de HIS;
JUSTIFICATIVA: O papel dos outros usos em ZEIS é complementar o 
uso habitacional, qualificando o espaço urbano com estrutura de co-
mércios e serviços para os futuros moradores. Não faz sentido liberar 
a aprovação de outros usos sem a produção de HIS, o que descaracte-
rizaria os objetivos das ZEIS. 
IV - para a construção de edificação nova de EZEIS em ZEIS 1 localizadas na 
Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, a cota de terreno por 
unidade habitacional deverá ser de, no mínimo, de 25m² (vinte e cinco
metros quadrados) e no máximo de 35 m² (trinta e cinco metros qua-
drados). 
V - para a construção de edificação nova de EZEIS em ZEIS 1 localizadas na 
Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental, a cota de terreno por uni-
dade habitacional deverá ser de, no mínimo, 60m² (sessenta metros 
quadrados) e, no máximo, 70m² (setenta metros quadrados). 
Justificativa: Os valores das cotas podem ser inadequados, não condi-
zentes com o perfil de produção habitacional de cada uma das ZEIS. É 
preciso definir parâmetros diferenciados em virtude de características
topográficas e do perfil dos empreendimentos. Por exemplo, as áreas 
de alta declividade demandam um consumo maior de terreno.
§ 2º. Os coeficientes de aproveitamento da área do lote a serem aplicados se-
rão: 
I – mínimo igual a 0,2 (dois décimos), básico e máximo iguais a 1,0 (um) na Ma-
crozona de Proteção e Recuperação Ambiental; 
II – mínimo igual a 0,2 (dois décimos), básico igual a 1,0 (um) e máximo igual a 
2,5 (dois e meio) na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana. 
§ 3º. As ZEIS 1 localizadas em Macrozona de Proteção e Recuperação Ambien-
tal, e nos perímetros de Eixos de Estruturação da Transformação Urbana, pode-
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rão ter seus coeficientes de aproveitamento máximo majorados conforme indi-
cado no Quadro 2. 
§ 4º. O lote máximo para novos EHIS é de 15.000m2 (quinze mil metros qua-
drados). 
§ 5º. Nas ZEIS 1 localizadas em Área de Proteção e Recuperação aos Mananci-
ais, a construção de novas edificações, a instalação de novos usos e a realiza-
ção de novos parcelamentos do solo deverão atender aos parâmetros da legis-
lação estadual específica. 
§ 6º. As exigências estabelecidas no presente artigo e no Quadro n. 02 pode-
rão ser atendidas em subconjuntos de lotes não contíguos, desde que localiza-
dos na mesma ZEIS. 
§ 7º. Para os conjuntos habitacionais produzidos pelo poder público municipal 
demarcados como ZEIS 1 para regularização fundiária, bem como aqueles já 
regularizados, a Prefeitura poderá prever a viabilização de espaços  para gera-
ção de renda dos moradores, inclusive promovendo, quando possível, a regula-
rização de atividades econômicas de caráter local instaladas irregularmente. 
§ 8º. As atividades não residenciais permitidas em ZEIS 1, bem como suas con-
dições de instalação, deverão atender ao disposto na legislação de uso e ocu-
pação do solo. 

Subseção IV – Do ordenamento territorial aplicável às ZEIS 2 
 
Art. 40. As ZEIS 2, demarcadas em áreas vazias ou subutilizadas, ficam dis-
pensadas de apresentar plano de urbanização, aplicando-se os parâmetros de 
destinação de áreas para HIS definidos nesta lei, bem como a legislação espe-
cífica referente a EHIS e HIS. 
Art. 41. As características de dimensionamento e ocupação dos lotes em ZEIS 
2 com área de terreno inferior a 1.000m²,  são estabelecidos no Quadro n. 02 
anexo. 
Art. 42. Os parâmetros urbanísticos e as características de dimensionamento, 
ocupação e aproveitamento de lotes não edificados ou reforma em imóveis já 
existentes, em ZEIS 2, com área de terreno superior ou igual a 1.000m2 (mil 
metros quadrados), são estabelecidos no Quadro n. 02 anexo. 
§ 1º. A destinação de área construída para usos residenciais nas ZEIS 2 deverá
seguir os seguintes parâmetros: 
I - será permitida a construção de uso residencial apenas para HIS nas faixas 1 
(um) e 2 (dois); 
II - a destinação de área construída para HIS faixa 1 (um) deverá ser de, no mí-
nimo, 50% (cinquenta por cento) do total da área construída total sendo que 
no mínimo 10% deve ser destinado à Faixa 1-A (proposta nessa revi-
são), que atende a população com renda até R$ 678,00; 
JUSTIFICATIVA: Necessidade de assegurar um percentual mínimo de 
atendimento para a faixa de maior vulnerabilidade, que é o 0-1 s.m. 
(R$ 678,00), que não é produzida pelo mercado.
III - a destinação de área construída para outros usos complementares ao uso 
residencial deverá ser de, no mínimo, 10% (dez por cento) da área construída 
total sendo que a utilização de outros usos deve ser vinculada à produ-
ção de HIS.
JUSTIFICATIVA: O papel dos outros usos em ZEIS é complementar o 
uso habitacional, qualificando o espaço urbano com estrutura de co-
mércios e serviços para os futuros moradores. Não faz sentido liberar 
a aprovação de outros usos sem a produção de HIS, o que descaracte-
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rizaria os objetivos das ZEIS.
IV - para a construção de edificação nova de EZEIS em ZEIS 2, a cota de terre-
no por unidade habitacional deverá ser de, no mínimo, de 25m² (vinte e 
cinco metros quadrados) e no máximo de 35 m² (trinta e cinco metros 
quadrados). 
Justificativa: Os valores das cotas estão equivocados, não condizentes
com o perfil de produção habitacional de cada uma das ZEIS. É preciso
rever todos os cálculos.
§ 2º. § 2º. Os coeficientes de aproveitamento a serem aplicados serão: 
I – mínimo: igual a 0,2 (dois décimos); 
II – básico: igual a 1,0 (um inteiro); 
III – máximo: igual a 2,5 (dois inteiros e cinco décimos). 
§ 3º. O lote máximo para novos EHIS é de 15.000m2. 
§ 4º. As exigências estabelecidas no presente artigo e no Quadro 02 poderão 
ser atendidas em subconjuntos de lotes não contíguos, desde que localizados 
na mesma ZEIS. 

Subseção V – Do ordenamento territorial aplicável às ZEIS 3 
 
Art. 43. As ZEIS 3, demarcadas em áreas vazias, subutilizadas, prédios ou con-
junto de quadras com ocupação parcial por habitações precárias e cortiços, de-
verão ser objeto de planos de urbanização e regularização fundiária integrada 
elaborados pela Prefeitura com a participação direta de seus respectivos mora-
dores e conselhos gestores. 
§ 1º. Os planos de urbanização e regularização fundiária mencionados no “ca-
put” obedecerão aos princípios e objetivos desta lei e conterão, no mínimo: 
I – análise sobre as realidades locais que inclua estudos sobre os aspectos fí-
sico-ambientais, urbanísticos, fundiários, socioeconômicos e demográficos, en-
tre outros; 
II – cadastramento dos moradores, a ser realizado pela Secretaria Municipal de 
Habitação, validado pelos membros do Conselho Gestor da respectiva ZEIS, 
que garanta o atendimento habitacional obrigatório e prioritário às fa-
mílias residentes; 
JUSTIFICATIVA: Zeis 3 foram demarcadas em áreas de  vulnerabilidade
social e com incidência de cortiços. O atendimento às famílias residen-
tes deve ser prioritário e obrigatório.
III – diretrizes, índices e parâmetros urbanísticos para o parcelamento, uso e 
ocupação do solo e instalação de infraestrutura urbana, respeitados os parâ-
metros de destinação de áreas para HIS nas faixas 1-A (um A), 1-B(um B)  e 
2 (dois) e outros usos em ZEIS, e as normas básicas estabelecidas na legisla-
ção específica; 
IV – projetos das intervenções urbanísticas necessárias à recuperação física da 
área incluindo, de acordo com as características locais, soluções para a ade-
quação das redes de infraestrutura existentes, para reforma e adequação de 
cortiços, reforma de edifícios para adaptação ao uso habitacional e usos com-
plementares ao habitacional, com oferta de áreas verdes públicas, instalação 
de equipamentos sociais, construção de espaços públicos na dimensão e quali-
dade adequada à demanda existente;  
V – soluções para a regularização fundiária dos cortiços, contemplando um ou 
mais instrumentos de regularização fundiária complementares, conforme dis-
põe a seção correspondente desta lei; 
VI – soluções para viabilizar a permanência da população moradora no local, 
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através de programas de locação social ou outras formas alternativas de aces-
so à moradia, além da aquisição financiada, com vínculo ao cadastro dos 
moradores elaborado pela Sehab e validado pelo respectivo Conselho 
Gestor; 
JUSTIFICATIVA: O cadastro é a principal garantia de permanência da 
população residente.
VII – soluções e instrumentos aplicáveis para viabilizar a geração de emprego e
renda; 
VIII – critérios, procedimentos, condições e limites para o remembramento de 
lotes; 
IX – formas de participação da população na gestão dos processos de imple-
mentação do plano de urbanização;  
X – formas de integração entre diversos setores das políticas públicas que são 
necessários para a implementação adequada do plano de urbanização; 
XI – estimativas de custos e fontes de recursos necessários para a implementa-
ção do plano de urbanização; 
XII – plano de ação social e de pós-ocupação.  
§ 2º. Os planos de urbanização poderão abranger áreas distintas demarcadas 
como ZEIS 3, bem como partes de uma única ZEIS 3. 
§ 3º. Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades representativas dos 
moradores de ZEIS 3 poderão apresentar propostas para o plano de urbaniza-
ção. 
§ 4º. A Prefeitura deverá disponibilizar assistência técnica, jurídica e social à 
população moradora das ZEIS 3 para a elaboração e implementação dos seus 
planos de urbanização e realização da regularização fundiária. 
§ 5º. Ficam dispensados de plano de urbanização de ZEIS os perímetros de 
ZEIS 3 demarcados inteiramente sobre lotes não edificados e contíguos. 
Art. 44. Todas as etapas de elaboração e implementação do plano de urbani-
zação das ZEIS 3 deverão ser aprovadas pelos respectivos conselhos gestores 
tripartites, compostos por representantes da Prefeitura do poder público, e
dos atuais ou futuros moradores de moradores atuais e futuros, pro-
prietários de imóveis comerciais ou residenciais e de representantes 
da sociedade civil organizada. 
Justificativa: É na composição e nas diferentes definições de paridade 
estabelecidas nos conselhos que estão as maiores fragilidades e obs-
táculos ao alcance do processo democrático. A paridade entre o núme-
ro de conselheiros do poder público e da sociedade civil coloca a soci-
edade em desvantagem, à medida que em caso de empate o voto de 
minerva é do poder público, fazendo com que a sociedade fique a mer-
cê dos objetivos do grupo de maior poder. É importante lembrar ainda
que a sociedade civil já está a priori em desvantagem no que se refere
às condições da sua participação, devido a disponibilidade de tempo 
para exercer as atividades de conselheiro, condições de acesso a in-
formações, infraestrutura disponibilizada aos conselheiros e, especial-
mente, a qualificação teórica, técnica e política necessárias ao exercí-
cio da participação. Uma parte do conselho formada por representan-
tes da sociedade civil organizada (como associações, entidades de 
classe, sindicatos, universidades e ONG’s) possibilitará um olhar neu-
tro na tomada de negociações em prol do interesse coletivo, indo além
dos interesses de uma gestão específica ou de interesses privados.
Art. 45. As características de dimensionamento e ocupação dos lotes em ZEIS 
3 que na data de aprovação desta lei apresentem área de terreno inferior a 
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500m² (quinhentos metros quadrados), desde que não sejam remembrados 
igualando-se ou ultrapassando essa metragem, são estabelecidos no Quadro n.
02 anexo e nas disposições específicas desta lei... 
Art. 46. Os parâmetros urbanísticos e as características de dimensionamento, 
ocupação e aproveitamento para lotes não edificados ou para reforma em imó-
veis já existentes, em ZEIS 3, com área de terreno superior ou igual a 500m2 
(quinhentos metros quadrados), são estabelecidos no Quadro  n. 02anexo e 
nas disposições específicas desta lei. 
§ 1º. A destinação de área construída para usos residenciais nas ZEIS 3 deverá
seguir os seguintes parâmetros: 
I - será permitida a construção de uso residencial apenas para HIS nas faixas 
1A (um A), 1B (um B) e 2 (dois) e para habitação de mercado popular 
(HMP); 
II - a destinação de área construída para HIS nas faixas 1 (um) e 2 (dois) deve-
rá ser de, no mínimo, 50% (quarenta por cento) da área construída total, da 
qual, no mínimo, 10% deverá corresponder à HIS na faixa 1A (um A); 
JUSTIFICATIVA: Propomos a exclusão da HMP em ZEIS 3 e a divisão da 
faixa 1 em 1A e 1B para garantir o atendimento à taxa de maior vulne-
rabilidade (0 a 1). As áreas de ZEIS 3 foram demarcadas onde há gran-
de número de cortiços e habitação precária, como uma população al-
tamente vulnerável (na ZEIS 3 C 016 – Sé (Nova Luz) 85,27% da popu-
lação possui renda inferior a 3 s.m.), desta forma não é justificável re-
servar áreas para a produção de HMP, já ofertado em outras áreas da 
cidade. A justificativa de que o HMP ajudaria o empreendedor a viabi-
lizar as unidades de HIS já não é mais válida, pois com o déficit habi-
tacional concentrado nas faixas de menor renda, há grande oferta de 
compradores com renda de 3-6 (faixa 2), sobretudo considerando as 
facilidades de crédito do MCMV, produção de alta liquidez e lucrativa 
para o mercado imobiliário.
III - a destinação de área construída para outros usos complementares ao uso 
residencial deverá ser de, no mínimo, 10% (dez por cento) e, no máximo, 25% 
(vinte e cinco por cento) da área construída total sendo que a utilização de 
outros usos deve ser vinculada à produção de HIS.
JUSTIFICATIVA: O papel dos outros usos em ZEIS é complementar ao 
uso habitacional, qualificando o espaço urbano com estrutura de co-
mércios e serviços para os futuros moradores. Não faz sentido liberar 
a aprovação de outros usos sem a produção de HIS, o que descaracte-
rizaria os objetivos das ZEIS. 
IV - para a construção de edificação nova de EZEIS em ZEIS 3, a cota de terre-
no por unidade habitacional deverá ser de, no máximo, 20m² (vinte metros 
quadrados)  no interior do perímetro da Operação Urbana Centro, e 
variar entre o mínimo de 18m2 (dezoito metros quadrados) e o máxi-
mo de 25 m² (vinte e cinco metros quadrados) nas ZEIS 3 situadas nas 
demais localidades da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urba-
na. 
Os valores das cotas estão equivocados, não condizentes com o perfil 
de produçao habitacional de cada uma das ZEIS. É preciso rever todos 
os cálculos.
V – as unidades habitacionais de interesse social (HIS), nas duas faixas, e as 
unidades habitacionais de mercado popular (HMP) deverão apresentar área útil
mínima de 35m² (trinta e cinco metros quadrados). 
§ 2º. Os coeficientes de aproveitamento da área do lote a serem aplicados se-
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rão: 
I – no interior do perímetro da Operação Urbana Centro: 
a) mínimo: igual a 0,3 (três décimos); 
b) básico: igual a 1,0 (um inteiro); 
c) máximo: igual a 6,0 (seis inteiros); 
II – nas demais áreas da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana: 
a) mínimo: igual a 0,3 (três décimos); 
b) básico: igual a 1,0 (um inteiro); 
c) máximo: igual a 4,0 (quatro). 
§ 2º. O lote máximo para novos EHIS é de 15.000m2 (quinze mil metros qua-
drados). 
§ 3º. As exigências estabelecidas no presente artigo e no Quadro 02 poderão 
ser atendidas em subconjuntos de lotes não contíguos, desde que localizados 
na mesma ZEIS. 
§ 4º. No caso de demolição de edificação usada como cortiço, as HIS produzi-
das no terreno deverão ser destinadas prioritariamente à população moradora 
do imóvel. 
§ 5º. O coeficiente de aproveitamento máximo poderá ser maior do que 4 
(quatro) nos casos de área inserida na Operação Urbana Centro ou em casos 
de reforma de edificações existentes, com mudança de uso para HIS, em que 
coeficiente de aproveitamento utilizado já for superior àquele valor, admitidos 
critérios estabelecidos pela Comissão de Avaliação de Empreendimentos de 
HIS – CAEHIS – da SEHAB. 
§ 6º. A dispensa na exigência de recuos poderá ocorrer nos casos em que as 
condições de aeração e insolação dos cômodos estiverem garantidas segundo 
legislação pertinente.. 

Subseção VI – Do ordenamento territorial aplicável às ZEIS 4 
 
Art. 47. As ZEIS 4, demarcadas em áreas vazias ou subutilizadas, ficam dis-
pensadas de apresentar plano de urbanização, aplicando-se os parâmetros de 
destinação de áreas para HIS definidos nesta lei, bem como a legislação espe-
cífica referente a EHIS e HIS. 
Parágrafo único. Nas ZEIS 4, as HIS produzidas serão destinadas ao reassen-
tamento de famílias moradoras de áreas de risco e de preservação permanen-
te, ou ao desadensamento de assentamentos populares definidos como ZEIS 1 
e localizados em Área de Proteção e Recuperação aos Mananciais 
Art. 48. As características de dimensionamento e ocupação dos lotes em ZEIS 
4 com área de terreno inferior a 1.000m²,  são estabelecidos no Quadro n. 02 
anexo. 
Art. 49. Os parâmetros urbanísticos e as características de dimensionamento, 
ocupação e aproveitamento de lotes não edificados ou reforma em imóveis já 
existentes, em ZEIS 4, com área de terreno superior ou igual a 1.000m2 (mil 
metros quadrados), são estabelecidos no Quadro n. 02anexo, w e nas disposi-
ções específicas desta lei. 
§ 1º. A destinação de área construída para usos residenciais nas ZEIS 4 deverá
seguir os seguintes parâmetros: 
I - será permitida a construção de uso residencial apenas para HIS nas faixas 1 
(um) e 2 (dois); 
II - a destinação de área construída para HIS faixa 1 (um) deverá ser de, no mí-
nimo, 50% (cinquenta por cento) da área construída total; 
III - a destinação de área construída para outros usos complementares ao uso 
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residencial deverá ser de, no mínimo, 10% (dez por cento) da área construída 
total; 
IV - para a construção de edificação nova de EZEIS em ZEIS 4, a cota de terre-
no por unidade habitacional deverá ser de, no mínimo, 60m² (sessenta metros 
quadrados) e, no máximo, 70m² (setenta metros quadrados).. 
§ 2º. Os coeficientes de aproveitamento da área do lote a serem aplicados se-
rão: 
I – mínimo: igual a 0,1 (um décimo); 
II –  básico e máximo: iguais a 1,0 (um inteiro). 
§ 3º. As ZEIS 4 localizadas e nos perímetros de Eixos de Estruturação da Trans-
formação Urbana, poderão ter seus coeficientes de aproveitamento máximo 
majorados conforme indicado no Quadro 2, anexo a esta lei. 
§ 4º. O lote máximo para novos EHIS é de 15.000m2 (quinze mil metros qua-
drados). 
§ 5º. As exigências estabelecidas no presente artigo e no Quadro 02, poderão 
ser atendidas em subconjuntos de lotes não contíguos, desde que localizados 
na mesma ZEIS. 
§ 6º. Nas ZEIS 4 localizadas em Área de Proteção e Recuperação aos Mananciais, a 
construção de novas edificações, a instalação de novos usos e a realização de novos 
parcelamentos do solo deverão atender aos parâmetros da legislação estadual específica.

Subseção III – Dos Mecanismos Especiais para Implantação das ZEIS 
 
Art. 50. O Poder Executivo, a pedido dos proprietários de imóveis clas-
sificados como ZEIS, poderá autorizar a incidência do regramento jurí-
dico referente a estas zonas de uso em imóveis não enquadrados em 
tais zonas e, concomitantemente, afastar a incidência do regramento 
urbanístico da ZEIS  nos lotes por elas atingidos, atendidas as condi-
ções fixadas neste artigo.  
§ 1º. A autorização prevista no “caput” ocorrerá mediante decreto, 
após aprovação do pedido pelo Conselho Municipal de Habitação.
§ 2º. Somente poderão receber a autorização para utilizar os parâme-
tros urbanísticos das ZEIS imóveis localizados no mesmo distrito na 
mesma Macroárea do lote original, que não estejam enquadrados 
como ZEIS. 
§ 3º. O afastamento do regramento urbanístico da ZEIS é condicionado
à execução do projeto de produção de HIS no lote indicado pelo pro-
prietário. 
§ 4º. O lote a ser indicado pelo proprietário deverá apresentar condi-
ções equivalentes de padrão urbanístico do lote de origem em ZEIS, a 
saber: 
I – superfície edificável capaz de atender à quantidade de unidades 
habitacionais, respeitando a seguinte fórmula: 
N = [(CAzeis x Ato ) /  35] x 1,3, onde N é o número de unidades habi-
tacionais de HIS a ser produzido no novo lote; CAzeis é o coeficiente 
de aproveitamento do lote de origem em ZEIS; Ato é a área total do 
terreno de origem em ZEIS, 35 é a cota de terreno por unidade de HIS 
e 1,3 é o fator de compensação de produção de novas unidades habi-
tacionais de interesse social; 
II – condições equivalentes de infraestrutura viária, de proximidade 
aos sistemas de transporte coletivo, de equipamentos sociais e de 
áreas de lazer público. 
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§ 5º. A produção de unidades habitacionais prevista no parágrafo an-
terior  atenderá à demanda encaminhada pela Secretaria Municipal de
Habitação, devendo as unidades residenciais produzidas atender ca-
racterísticas construtivas mínimas indicadas pela SEHAB. 
§ 6º. O EHIS produzido nos termos do “caput” deverá atender a todos 
os parâmetros de uso e ocupação do solo, percentuais de atendimento
para faixas de HIS, HMP e outros usos, bem como a necessidade de 
instalação e funcionamento de Conselhos Gestores previstas no regra-
mento de ZEIS.  
§ 7º. Somente será concedido alvará de aprovação e de execução de edificação 
nova para empreendimento fora dos padrões de EZEIS em imóvel originalmente 
atingido por ZEIS  caso apresentado o certificado de conclusão do EHIS no imóvel 
indicado pelo proprietário para o atendimento às regras estabelecidas para a ZEIS.

Seção II – Da Zona Especial de Ocupação Restrita (ZEOR)

Art. 51. As Zonas Especiais de Ocupação Restrita são porções do território 
destinadas exclusivamente ao uso residencial de habitações unifamiliares e 
multifamiliares localizadas predominantemente no Centro Expandido, com den-
sidades demográfica e construtiva baixas, tipologias diferenciadas, níveis de 
ruído compatíveis com o uso exclusivamente residencial, e com vias de tráfego
leve e local. 
Art. 52. A ZEOR tem como objetivos: 
I – inibir a verticalização e garantir a baixa densidade construtiva e as caracte-
rísticas ambientais e urbanísticas; 
II – preservação e proteção das áreas residenciais e das áreas verdes significa-
tivas;  
III – estímulo ao adensamento populacional, onde este ainda for viável, como 
forma de dar melhor aproveitamento à infraestrutura existente e equilibrar a 
relação entre oferta de empregos e moradia; 
IV – manutenção do zoneamento restritivo nos bairros residenciais, com defini-
ção precisa dos corredores e áreas de comércio e serviços.   

Seção III – Da Zona Especial de Preservação Cultural (ZEPEC)

Art. 53. As Zonas Especiais de Preservação Cultural (ZEPEC) são porções do 
território destinadas à preservação, valorização e salvaguarda do patrimônio 
histórico, artístico, arquitetônico, arqueológico e paisagístico, doravante defini-
dos como patrimônio cultural, podendo configurar-se como áreas com seus res-
pectivos elementos construtivos e bens tombados, quadras, sítios físicos, ruí-
nas, eixos histórico-culturais e ou conjuntos urbanos, conforme descrito nas 
respectivas resoluções de tombamento ou instrumentos de proteção da esfera 
municipal, estadual e federal. 
Parágrafo único. Também podem ser configurados como ZEPEC os sítios físicos
cuja preservação seja imprescindível para a proteção da paisagem cultural ou 
do bem imaterial, assim definidos nos termos de chancela da paisagem cultural
ou registro do patrimônio imaterial. 
Art. 54. A ZEPEC se classifica em 3 (três) categorias de acordo com as respec-
tivas resoluções de tombamento ou instrumentos de proteção instituídos por 
órgãos municipais, estaduais e federais: 
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I – Bens Imóveis Representativos (BIR) – áreas com seus respectivos elementos
construtivos e bens tombados, com valor histórico, arquitetônico, paisagístico, 
artístico e/ou cultural, inclusive os que tenham valor referencial para a comuni-
dade;  
II – Áreas de Urbanização Especial (AUE) – Conjuntos urbanos com característi-
cas homogêneas quanto ao traçado viário, vegetação e índices urbanísticos 
que constituem documentos representativos do processo de urbanização de 
determinada época e que devem ser preservados por suas qualidades ambien-
tais e/ou paisagísticas; 
III – Áreas de Proteção Paisagística (APP) – sítios e logradouros com característi-
cas ambientais, naturais ou antrópicas, tais como: parques, jardins, praças, 
monumentos, viadutos, pontes, passarelas e formações naturais significativas, 
entre outras. 
Parágrafo único. Os bens ou áreas que se enquadram como ZEPEC poderão 
ser classificados em mais de uma categoria definidas no presente artigo. 
Art. 55. 
Art. 55. A ZEPEC tem como objetivos: 
I – promover e incentivar a preservação, conservação, requalificação e valorização dos 
patrimônios, lugares de memória, eixos e paisagens culturais no âmbito do Município;
II – preservar a identidade dos bairros e eixos histórico-culturais, valorizando as
características históricas, sociais e culturais; 
III – estimular a fruição e o uso público de patrimônios culturais; 
IV – controlar a interferência visual nos bens tombados por meio da regulamen-
tação de áreas envoltórias entendidas como paisagens culturais. 
V -  articular o bens e paisagens de interesse cultural com ações institucionais e 
educativas, bem como com equipamentos sociais em sua área de influência e, 
quando ocorrer, com Zona Especial de Proteção e Recuperação Ambiental (ZEPAM) 
em sua vizinhança ou área de influência, constituindo assim conjuntos urbanos 
significativos constituindo-se como Paisagem Cultural, Eixo Histórico-Cultural, 
Áreas de Especial Interesse Cultural e de Paisagem.
VI – favorecer e estimular a articulação os bens, logradouros, lugares de memória e 
conjuntos abrangidos como ZEPEC com instituições de ensino, pesquisa, cultura e 
outras que permitam a compreensão dos processos históricos e culturais locais e 
regionais
VII -  incentivo ao desenvolvimento de atividades de inclusão social através da 
educação, cultura e lazer

§ 1º. Os eixos histórico-culturais são elementos da paisagem cultural e se 
constituem a partir de corredores e caminhos representativos da identidade e 
memória cultural, histórica, artística, paisagística, arqueológica e urbanística 
para a formação da cidade, podendo fazer parte de paisagens culturais e de 
áreas envoltórias de bens tombados. 
§ 2º. As paisagens culturais são territórios patrimoniais formados por conjun-
tos, ambientes e áreas envoltórias de bens tombados que são representativos 
da identidade e memória social. 
§ 3o. Lugares de Memória são localidades que se caracterizam por seus aspectos 
materiais e imateriais como fortemente identificados com a história local, regional 
ou de grande significação social, reconhecidos como tais na percepção, na história 
oral, de interesse coletivo.

Art. 56. Os instrumentos de política urbana e gestão ambiental aplicáveis em 
ZEPEC são, no mínimo: 
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I – transferência do potencial construtivo; 
II – outorga onerosa do potencial construtivo adicional; 
III – plano de ação e salvaguarda do bem tombado; 
IV – plano integrado para a área envoltória de bens tombados; 
V – isenção fiscal de IPTU; 
VI – estudo e relatório de impacto de vizinhança; 

§ 1º. O potencial construtivo transferível de imóveis classificados como ZEPEC 
é a área resultante da diferença entre o potencial construtivo utilizado e o po-
tencial construtivo máximo do lote. 
§ 2º. A concessão de incentivo fiscal de IPTU em lotes fiscais inseridos em ZE-
PEC será condicionada à execução de obras e restauração, conservação e recu-
peração de bens tombados ou do ateste de excelência de conservação do imó-
vel pelo órgão municipal competente. 
§ 3º. O incentivo fiscal de IPTU não poderá ser concedido nos bairros tombados
inseridos em Áreas de Urbanização Especial (AUE) e em Áreas de Proteção Pai-
sagística (APP) que não fazem parte de plano de ação e salvaguarda do bem 
tombado. 
§ 4º. O cálculo do potencial construtivo a ser transferido da ZEPEC inserida no 
perímetro da Operação Urbana Centro é estabelecido pelo artigo 7º, inciso I, II 
e III da Lei n. 12.349, de 1997. 

Seção IV – Da Zona Especial de Proteção e Recuperação Ambiental (ZEPAM)

Seção IV – Da Zona Especial de Proteção e Recuperação Ambiental 
(ZEPAM) 
 
Art. 57. As Zonas Especiais de Proteção e Recuperação Ambiental – ZEPAM 
são porções do território onde as políticas de gestão são voltadas a proteger, 
conservar, recuperar e promover situações de interesse ambiental, por suas 
peculiaridades quanto à biodiversidade, formações geomorfológicas, risco geo-
técnico e função ambiental no meio urbano, compreendendo duas categorias: 
I – Zona Especial de Proteção Ambiental – ZEPAM-P; 
II – Zona Especial de Recuperação Ambiental – ZEPAM–R; 
III – a ZEPAM, por sua valorização paisagística no território, por seu sentido cultural
ou histórico e por sua relação com eventuais ZEPECs em um trecho do território, 
podem ser definidas como Áreas de Especial Interesse Cultural e de Paisagem 
(AEICP), conforme estabelecido nesta lei.

Art. 58. As zonas especiais de proteção ambiental – ZEPAM-P são áreas a se-
rem preservadas e protegidas por apresentarem remanescentes de mata nati-
va, arborização de relevância ambiental incluindo reflorestamento, alto índice 
de permeabilidade, fragmentos vegetacionais de interesse para conecti-
vidade ambiental, que prestam relevantes serviços ambientais, podendo 
apresentar formações geomorfológicas de interesse ambiental como as planíci-
es aluviais, as escarpas, os anfiteatros e vales encaixados associados às cabe-
ceiras de drenagem,  procurando integrá-las com programas sociais co-
munitários de formação e geração de renda.

§ 1º. Como estímulo à preservação dos remanescentes de vegetação e demais
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atributos naturais notáveis os proprietários dos imóveis inseridos na ZEPAM-P 
poderão ser beneficiados com a aplicação dos seguintes instrumentos: 
I – isenção do IPTU; 
II – pagamentos por prestação de serviços ambientais. 
Art. 59. As zonas especiais de recuperação ambiental – ZEPAM-R são áreas a 
serem recuperadas em razão do inerente risco ambiental que apresentam de-
vido às condições de degradação ocasionadas pela presença de áreas erodi-
das, áreas com alta suscetibilidade de erosão desprovidas de cobertura vege-
tal, áreas de mineração desativada e áreas de aterros de resíduos domésticos, 
em operação ou desativados.
Parágrafo único. Deverão ser previstos planos específicos de recupe-
ração ambiental nas ZEPAM.

Seção V – Da Zona Especial de Desenvolvimento Econômico (ZEDE)

Art. 60. As Zonas Especiais de Desenvolvimento Econômico (ZEDE) são por-
ções do território destinadas à manutenção e instalação de usos industriais, de 
atividades produtivas de alta intensidade em conhecimento e tecnologia e de 
centros de pesquisa aplicada e desenvolvimento tecnológico. 
Art. 61. A ZEDE tem como objetivos específicos: 
I – garantir espaços para o desenvolvimento produtivo e tecnológico da cidade;
II – proporcionar a manutenção, instalação e modernização de atividades indus-
triais em São Paulo; 
III – propiciar o aproveitamento de áreas subutilizadas com usos produtivos re-
lacionados com o desenvolvimento científico e tecnológico. 

CAPÍTULO V – Da Rede de Estruturação da Transformação Urbana

Seção I – Dos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana
Seção I – Dos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana 
 
Art. 62. Os eixos de estruturação da transformação urbana são porções do ter-
ritório localizadas ao longo dos sistemas de transporte coletivo de média e alta 
capacidade, existentes e previstos, que atravessam as Macroáreas de Qualifi-
cação da Urbanização Cosolidada, de Estruturação Metropolitana, de Redução 
da Vulnerabilidade Urbana e de Recuperação Urbana e Ambiental, conforme 
Mapa n. 04 e Quadro n. 04 anexos. 
A seção formada apenas por este artigo talvez possa ter melhorias no texto, mas em linhas gerais, 
exceto o previsto nos parágrafos abaixo indicados, a grande questão remete aos mapas anexados, 
uma vez que não descrição dessas estruturas no texto da minuta, mas são efetivamente definidos 
pelos anexos. Os mapas anexos (mapas 4, 3A e 3B) indicam uma baixa previsão de acessibilidade 
no PDE para região Taipas, Brasilândia, Jaraguá e praticamente nenhuma em Perus e em especial 
em Anhanguera, isso na segunda fase (mapa 3B). Na primeira fase (mapa 3A), é simplesmente 
inexistente qualquer previsão de investimento. Há demandas na região de eixos transversais e 
longitudinais, sendo a acessibilidade por transporte público e sua conectividade intra-bairros muito 
difícil, demorada e sujeita a interrupções. É necessário corrigir os mapas:
•estabelecendo transporte público ao longo das rodovias Anhanguera, Bandeirantes, Rodoanel, 
mudando a disposição da rodovia nesse quesito se necessário, viabilizando o acesso às áreas 
centrais com eficiência, regularidade e 24 horas, diminuindo as limitações de acesso dessa 
população ás áreas mais estruturadas da cidade e aos serviços públicos básicos
•deve ser mantida a atual conexão regional do Rodoanel em Perus (os mapas 4, 5, e 9 indicam que 
será encerrada). A ligação em Perus estabelece um acesso consolidado não só a Perus, 
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Anhanguera, Taipas, mas a outras localidades inclusive municípios vizinhos, sendo necessário 
reconhecer a Raimundo Magalhães e Cantídio Sampaio como integrando desde já a rede de 
estruturação urbana.
•estabelecer uma conexão transversal entre esses distritos. Sugiro incluir conceitualmente essas 
ligações, a exemplo de outras que constam do plano também conceitualmente, é indispensável.
•há uma preocupação nessa região em melhora na acessibilidade pelo transporte público, inclusive 
à noite, tanto internamente ao setor quanto com áreas centrais, o que hoje limita acesso a serviços 
básicos e emergenciais em alguns casos. Para tanto na escala regional é necessário considerar para
oferta de transporte público a Anhanguera/Bandeirantes e Rodoanel (ciente das alegadas objeções 
formais), Raimundo Magalhães e Cantídio Sampaio e vias que estruturam a mobilidade na região.

§ 1º. Os objetivos dos eixos de estruturação da transformação urbana são: 
I – promover maior aproveitamento do solo urbano nas proximidades dos siste-
mas de transporte coletivo público com aumento na densidade construtiva, de-
mográfica, habitacional e de atividades urbanas articuladas com boa oferta de 
serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
II – incrementar a oferta de comércios, serviços e espaços produtivos nos bair-
ros periféricos, aumentando as oportunidades de trabalho, emprego e geração 
de renda. 
III – ampliar a oferta de habitações de interesse social para a população de bai-
xa renda em áreas centrais onde a oferta de emprego é relativamente boa; 
IV – qualificar as centralidades existentes e estimular a criação de novas cen-
tralidades com a instalação de atividades não residenciais em áreas com baixa 
oferta de oportunidades de emprego; 
V – melhorar as condições urbanísticas dos bairros existentes com oferta ade-
quada de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
VI – melhorar as articulações entre os sistemas de transportes coletivos e dife-
rentes padrões de uso e ocupação do solo; 
VII – incrementar a oferta de diferentes sistemas de transporte coletivo promo-
vendo melhorias na qualidade urbana e ambiental do entorno; 
VIII – promover melhorias na articulação entre os modos motorizados e não 
motorizados de transporte, especialmente de pedestres e ciclistas; 
IX – orientar a produção imobiliária da iniciativa privada de modo a gerar: 
a) diversificação nas formas de implantação das edificações nos lotes; 
b) valorização dos espaços públicos, áreas verdes e paisagem urbana; 
c) convivência adequada entre os espaços públicos e privados e entre usos re-
sidenciais e não residenciais; 
d) reversão de processos de segregação socioespacial, prevendo a 
produção de HIS nos empreendimentos.
X – desestimular o uso do transporte individual. 
§ 2º. Nos eixos de estruturação da transformação urbana, com sistema de 
transporte coletivo público de média ou alta capacidade instalado fica estabe-
lecido que: 
I – os coeficientes de aproveitamento básico e máximo são os estabelecidos no
Quadro n. 02 01 anexo; 
II – novos empreendimentos imobiliários residenciais multifamiliares, verticais e
horizontais, devem ter, no máximo, uma vaga de estacionamento com 25 m² 
(vinte e cinco metros quadrados) para cada unidade residencial autônoma; 
III – os novos empreendimentos imobiliários residenciais multifamiliares, verti-
cais e horizontais, ou de uso misto deverão obedecer a uma cota máxima de 
terreno por unidade habitacional entre 25 m² (vinte e cinco metros quadrados) 
e 35 m² (trinta e cinco metros quadrados), conforme Quadro n. 02 anexo; 
IV – quando parcela de imóvel lindeiro ao corredor de ônibus for doada para a 
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municipalidade executar melhoramentos públicos, os potenciais construtivos 
básico e máximo do remanescente do lote serão calculados em função de sua 
área original. 
V – quando o eixo de estruturação urbana estiver inserido na Macrozo-
na de Proteção e Recuperação Ambiental, o adensamento populacio-
nal e construtivo habitacional na sua proximidade deve estar articula-
da ao desadensamento de assentamentos precários anteriormente 
ocupados nessa macrozona.
§ 3º. Não se aplicam os coeficientes definidos no Quadro 02 01, anexo, às áre-
as integrantes da Rede de Estruturação Urbana situadas no interior das Zonas 
Especiais de Ocupação Restrita (ZEOR). 
§ 4º. Nos casos dos eixos de estruturação da transformação urbana onde o 
respectivo sistema de transporte coletivo público de média e alta capacidade 
ainda não se encontra implantado, os parâmetros urbanísticos e procedimen-
tos mencionados no parágrafo anterior serão aplicados nos perímetros delimi-
tados nos Mapas n. 03-A e 03-B anexos para os licenciamentos de novos em-
preendimentos imobiliários residenciais multifamiliares, horizontais e verticais, 
ou de uso misto, somente após o início de implantação das infraestruturas da-
quele sistema de transporte coletivo público.
§ 5º. O início da implantação das infraestruturas referido no parágrafo anterior 
será declarado mediante decreto. 
§ 5o. Não é aceitável declarar por decreto o início da implantação! veja os § 4 e 6 
também.
§ 6º. Considera-se como início de implantação das infraestruturas do sistema 
de transporte coletivo público de média e alta capacidade, o estágio inicial das 
obras em que foram emitidas as devidas autorizações e licenças ambientais 
pelos órgãos responsáveis, caso necessário, e quando for publicado o contrato 
de execução das obras para a implantação do sistema de transporte coletivo 
público de média ou alta capacidade. 
§ 7º. Nos eixos de estruturação urbana aplicam-se, quando necessário, os se-
guintes instrumentos de política urbana: 
I – zonas especiais de interesse social 1, 2 e 3; 
II – concessão do direito real de uso; 
III – concessão de uso especial para fins de moradia; 
IV – usucapião especial de imóvel urbano; 
V – legitimação de posse; 
VI – demarcação urbanística; 
VII – assistência técnica, jurídica e social gratuita; 
VIII – transferência de potencial construtivo; 
IX – direito de superfície; 
X – direito de preempção; 
XI – estudo e relatório de impacto de vizinhança; 
XII – zona especial de preservação cultural; 
XIII – parcelamento, edificação e utilização compulsória; 
XIV – IPTU progressivo no tempo; 
XV – desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 
XVI – consórcio imobiliário; 
XVII – outorga onerosa de potencial construtivo adicional; 
XVIII – arrecadação de bens abandonados; 
XIX – contribuição de melhoria; 
XX – estudo e relatório de impacto ambiental; 
XXI – avaliação ambiental estratégica; 
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XXIII – estudo de viabilidade ambiental; 
XXIV – termo de compromisso ambiental. 
 
Esta sessão segue para o CAPÍTULO VI – Dos Instrumentos de Política 
Urbana e de Gestão Ambiental, onde foi criada nova seção depois das 
Operações Urbanas Consorciadas

Seção II – Das Áreas de Intervenção Urbana (AIU)

Esta seção formada por 5 artigos exige um estudo mais detalhado, pois se poir um lado cria uma 
flexibilização importante na gestão urbana, por outro remete potencialmente esses casos a um 
extravasamento das disposições no PDE em aprovação, podendo mesmo abrir a casuísmos, como 
as AIU previstas no Plano de Bairro de Perus em tramitação na Câmara e no recente caso da Luz. Os
dispositivos desta seção não estabelecem um cuidado de como essas AIUs se darão, nem 
contrapartidas, nem obrigações, nem valores a definirem as decisões de intervenção ou salvaguarda
explícita de direitos de população moradora, culturais ou ambientais.

Seção X – Das Áreas de Intervenção Urbana (AIU) 
Art. 63X. As áreas de intervenção urbana são porções de território definidas 
em lei destinadas à reestruturação, transformação, recuperação e melhoria 
ambiental de setores urbanos com efeitos positivos na qualidade de vida, no 
atendimento às necessidades sociais, na efetivação de direitos sociais e no de-
senvolvimento econômico do Município.  
§ 1º. São territórios passíveis de serem qualificados como áreas de intervenção
urbana os perímetros que se caracterizem como: 
a) áreas urbanizadas que demandem recuperação, reabilitação ou requalifica-
ção; 
b) áreas com existência de relevantes concentrações de imóveis não utilizados 
ou subutilizados; 
c) áreas com processos de expansão urbana e de mudanças nos padrões de 
uso e ocupação do solo em larga escala; 
d) áreas compatíveis com processos de remodelagem e reestruturação urbana,
econômica, social e ambiental;
e) áreas de expansão urbana que exijam parcelamento do solo e provi-
são de infraestrutura e equipamentos urbanos. 
f) espaços públicos com bolsões de comércio ambulantes consolida-
dos, legalizados pela lei específica da atividade e aprovados pelas Co-
missões Permanentes de Ambulantes nas subprefeituras correspon-
dentes. 

§ 2º. As áreas de intervenção urbana deverão ser propostas pela Prefeitura e 
geridas com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanen-
tes, organizações sociais coma atuação na área e investidores privados, 
promovendo formas de ocupação mais intensa, qualificada e inclusiva do espa-
ço urbano combinadas com medidas que promovam o desenvolvimento econô-
mico, racionalizem e democratizem a utilização das redes de infraestrutura e a 
preservação dos sistemas ambientais.
§ Xº. As áreas de intervenção urbanas poderão ser propostas, excepci-
onalmente, por proprietários individuais, em grupos de proprietários 
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associados voluntariamente, desde que sejam assumidas e propostas 
à sociedade pelo poder público, mantendo a gestão participativa des-
crita no parágrafo anterior (§ 2º). 
Art. X. As Áreas de Intervenção Urbanas ser demarcadas sobre áreas 
entre 1 e 10 hectares (10 a 100 mil metros quadrados).
Justificativa: diferencia-se das Operações Urbanas e torna-se um ins-
trumento urbanístico que atua em uma escala menor, que pode ser a 
de um terminal ou entroncamento de eixos de transportes urbanos; 
um empreendimento como o Parque da Cidade (possui aprox. 8 hecta-
res ou 80 mil m2) ou o Polo Institucional Itaquera; o produto de um 
EIV que envolve diversos empreendimentos.
Parágrafo X. As AIUs poderão ser utilizadas nas Operações Urbanas 
Consorciadas para o desenvolvimento prioritário de parte de seu perí-
metro, admitindo-se sua realização por etapas e associando estas eta-
pas a prazos de implementação.
Justificativa: pode ser complementar no caso da OUC, correspondendo
ao projeto urbano de cada etapa da OUC, de forma equilibrada, repro-
duzindo prioridades de atendimento e percentuais.
Parágrafo X. Nas AIUs poderão ser utilizados os diversos instrumentos
indutores do uso social da propriedade, com a possibilidade de previ-
são de estímulo para a utilização do Reordenamento Urbanístico Inte-
grado em sua lei específica.
Art. X. § 3º. As leis específicas que regulamentarão as áreas de intervenção 
urbana conterão, no mínimo:  
I – projeto de intervenção urbana, conforme previsto nesta lei, com a previsão 
das intervenções no espaço urbano que atendam as demandas sociais e equa-
cionem os problemas urbanísticos existentes; 
II – parâmetros específicos para o controle do uso e ocupação do solo no perí-
metro da área de intervenção urbana;  
III – mecanismos de recuperação, para a coletividade, de parte da valorização 
de imóveis urbanos decorrentes dos investimentos realizados pelo Poder Públi-
co e para a promoção da justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes 
do processo de urbanização; 
IV – instrumentos para a democratização da gestão das áreas de intervenção 
urbana, com mecanismos de participação e controle social; 
V – propostas para ofertar serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas ar-
ticuladas com o incremento de novas densidades habitacionais e construtivas e
com a transformação nos padrões de uso e ocupação do solo;  
VI – mecanismos para integração de políticas setoriais de diferentes níveis de 
governo, em especial relacionada com os elementos estruturadores do territó-
rio; 
VII – mecanismos para a implantação compartilhada das intervenções propos-
tas e de arrecadação de receitas mediante parcerias do Poder Público com o 
setor privado; 
VIII – soluções para a provisão de habitação de interesse social para a popula-
ção de baixa renda residente dentro das áreas de intervenção urbana ou em 
sua vizinhança, com prioridade para o atendimento das necessidades habitaci-
onais das famílias moradoras de favelas e cortiços que possam ser realocadas;
IX – procedimentos de gestão, formas de execução e financiamento do
projeto de intervenção urbana;
X – a previsão de área de terreno e construída para a cota de solidari-
edade, a ser realizada prioritariamente no âmbito das intervenções 
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previstas.
 Art. 64. Os projetos de intervenção urbana de cada área de intervenção urba-
na deverão basear-se na caracterização prévia do território de intervenção a 
partir: 
I – da estrutura e morfologia urbana; 
II – do perfil demográfico da população fixa e flutuante; 
III – das tendências socioeconômicas; 
IV – das demandas sociais, urbanas e ambientais existentes no local; 
V – do programa de desenvolvimento econômico necessário. 
Art. 65. O projeto de intervenção urbana da área de intervenção urbana deve-
rá: 
I – fundamentar a elaboração da minuta do projeto de lei específica que regula-
mentará a área de intervenção urbana, oferecendo elementos gráficos e de 
texto para subsídio à interpretação do futuro diploma legal; 
II – referenciar a elaboração dos Relatórios e Estudos de Impacto Ambiental e 
de Vizinhança considerados necessários à instituição da intervenção urbana;  
III – referenciar o desenvolvimento dos projetos de obras públicas previstas em 
nível básico; 
IV – prever a quantidade e a origem dos recursos para a execução das infraes-
truturas necessárias à transformação territorial.  
§ 1º. O Relatório e Estudo de Impacto Ambiental deverão conter, no mínimo: 
I – previsão dos efeitos ambientais aos meios físico e antrópico a serem gera-
dos pela transformação estrutural a ser promovida; 
II – propostas de ajustes e medidas mitigadoras que se mostrem necessárias 
para a garantia da preservação ambiental e melhoria da qualidade vida dos se-
tores urbanos objeto de intervenção. 
§ 2º. O projeto de intervenção urbana da área de intervenção urbana, que de-
verá ser aprovado pelo Conselho Gestor, deverá conter, no mínimo: 
I – perímetro territorial da área de intervenção urbana; 
II – propostas para melhorar as condições urbanas, ambientais, paisagísticas, 
físicas e funcionais dos espaços públicos incrementando o desempenho e a 
qualidade dos sistemas urbanos e ambientais relativos: 
a) às áreas verdes e ambientalmente fragilizadas; 
b) ao saneamento incluindo os sistemas de abastecimento de água, de esgota-
mento sanitário, de drenagem e de gestão dos resíduos sólidos; 
c) aos solos contaminados; 
d) aos transportes coletivos não poluentes; 
e) às vias para pedestres, bicicletas e automóveis; 
f) aos equipamentos urbanos e sociais; 
g) ao fornecimento de energia e telecomunicação; 
III – propostas de transformação das condições urbanas, ambientais, paisagísti-
cas, físicas, funcionais e socioeconômicas dos espaços privados definindo parâ-
metros de adensamento demográfico e construtivo e tipologias adequadas de 
edificação; 
IV – estudo de viabilidade das intervenções públicas diretas com estimativas de
custo, previsão das dificuldades de implantação e avaliação dos impactos posi-
tivos e negativos decorrentes das intervenções propostas; 
V – parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo e normas 
edilícias e de aplicação de instrumentos de política urbana associados à capaci-
dade da infraestrutura urbana em cada um dos setores propostos; 
VI – parâmetros, critérios e normas para aplicação de instrumentos de política 
urbana associados com as intervenções previstas; 
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VII – plano de gestão para implantação do projeto de intervenção urbana com, 
no mínimo: 
a) prioridades no atendimento das necessidades sociais, nas intervenções pú-
blicas e na realização dos investimentos previstos; 
b) definição de etapas e fases de implementação das intervenções públicas 
previstas; 
c) definição do conselho gestor da área de intervenção urbana, esta-
belecendo sua atribuição, composição e formas de funcionamento; 
d) instrumentos para o monitoramento e avaliação dos impactos e das inter-
venções urbanísticas previstas na área de intervenção com base em processos 
de participação da sociedade civil; 
e) medidas para o atendimento da população afetada pelas intervenções públi-
cas. 
§ 3º. Todas as etapas de elaboração e implementação do projeto de in-
tervenção urbana da área de intervenção urbana deverão ser aprova-
das pelo respectivo conselho gestor, compostos por representantes 
do Poder Público, de moradores, proprietários e representantes da so-
ciedade civil organizada.

Art. 66. Cada área de intervenção urbana poderá prever a quantidade de po-
tencial construtivo adicional utilizável em seu perímetro de intervenção, com 
base na estrutura, forma, paisagem, características e funções urbanas previs-
tas para o local bem como nos parâmetros de uso, ocupação, parcelamento e 
edificação propostos. 
Art. 67. Os projetos urbanísticos das áreas de intervenção urbana poderão ser
elaborados e implantados utilizando-se quaisquer instrumentos de política ur-
bana e de gestão ambiental previstos neste Plano Diretor Estratégico, além de 
outros deles decorrentes.

Seção II – Das Áreas de Intervenção Urbana (AIU) 
Art. 63. As áreas de intervenção urbana são porções de território defi-
nidas em lei destinadas à reestruturação, transformação, recuperação
e melhoria ambiental de setores urbanos com efeitos positivos na 
qualidade de vida, no atendimento às necessidades sociais, na efeti-
vação de direitos sociais e no desenvolvimento econômico do Municí-
pio.  
§ 1º. São territórios passíveis de serem qualificados como áreas de in-
tervenção urbana os perímetros que se caracterizem como: 
a) áreas urbanizadas que demandem recuperação, reabilitação ou re-
qualificação; 
b) áreas com existência de relevantes concentrações de imóveis não 
utilizados ou subutilizados; 
c) áreas com processos de expansão urbana e de mudanças nos pa-
drões de uso e ocupação do solo em larga escala; 
d) áreas compatíveis com processos de remodelagem e reestruturação
urbana, econômica, social e ambiental. 
§ 2º. As áreas de intervenção urbana deverão ser propostas pela Pre-
feitura e geridas com a participação dos proprietários, moradores, 
usuários permanentes e investidores privados, promovendo formas de
ocupação mais intensa, qualificada e inclusiva do espaço urbano com-
binadas com medidas que promovam o desenvolvimento econômico, 
racionalizem e democratizem a utilização das redes de infraestrutura 
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e a preservação dos sistemas ambientais.  
§ 3º. As leis específicas que regulamentarão as áreas de intervenção 
urbana conterão, no mínimo:  
I – projeto de intervenção urbana, conforme previsto nesta lei, com a 
previsão das intervenções no espaço urbano que atendam as deman-
das sociais e equacionem os problemas urbanísticos existentes; 
II – parâmetros específicos para o controle do uso e ocupação do solo 
no perímetro da área de intervenção urbana;  
III – mecanismos de recuperação, para a coletividade, de parte da va-
lorização de imóveis urbanos decorrentes dos investimentos realiza-
dos pelo Poder Público e para a promoção da justa distribuição dos 
ônus e benefícios decorrentes do processo de urbanização; 
IV – instrumentos para a democratização da gestão das áreas de inter-
venção urbana, com mecanismos de participação e controle social; 
V – propostas para ofertar serviços, equipamentos e infraestruturas 
urbanas articuladas com o incremento de novas densidades habitacio-
nais e construtivas e com a transformação nos padrões de uso e ocu-
pação do solo;  
VI – mecanismos para integração de políticas setoriais de diferentes 
níveis de governo, em especial relacionada com os elementos estrutu-
radores do território; 
VII – mecanismos para a implantação compartilhada das intervenções 
propostas e de arrecadação de receitas mediante parcerias do Poder 
Público com o setor privado; 
VIII – soluções para a provisão de habitação de interesse social para a 
população de baixa renda residente dentro das áreas de intervenção 
urbana ou em sua vizinhança, com prioridade para o atendimento das 
necessidades habitacionais das famílias moradoras de favelas e corti-
ços que possam ser realocadas. 
Art. 64. Os projetos de intervenção urbana de cada área de interven-
ção urbana deverão basear-se na caracterização prévia do território 
de intervenção a partir: 
I – da estrutura e morfologia urbana; 
II – do perfil demográfico da população fixa e flutuante; 
III – das tendências socioeconômicas; 
IV – das demandas sociais, urbanas e ambientais existentes no local; 
V – do programa de desenvolvimento econômico necessário. 
Art. 65. O projeto de intervenção urbana da área de intervenção urba-
na deverá: 
I – fundamentar a elaboração da minuta do projeto de lei específica 
que regulamentará a área de intervenção urbana, oferecendo elemen-
tos gráficos e de texto para subsídio à interpretação do futuro diplo-
ma legal; 
II – referenciar a elaboração dos Relatórios e Estudos de Impacto Am-
biental e de Vizinhança considerados necessários à instituição da in-
tervenção urbana;  
III – referenciar o desenvolvimento dos projetos de obras públicas pre-
vistas em nível básico; 
IV – prever a quantidade e a origem dos recursos para a execução das 
infraestruturas necessárias à transformação territorial.  
§ 1º. O Relatório e Estudo de Impacto Ambiental deverão conter, no 
mínimo: 
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I – previsão dos efeitos ambientais aos meios físico e antrópico a se-
rem gerados pela transformação estrutural a ser promovida; 
II – propostas de ajustes e medidas mitigadoras que se mostrem ne-
cessárias para a garantia da preservação ambiental e melhoria da 
qualidade vida dos setores urbanos objeto de intervenção. 
§ 2º. O projeto de intervenção urbana da área de intervenção urbana 
deverá conter, no mínimo: 
I – perímetro territorial da área de intervenção urbana; 
II – propostas para melhorar as condições urbanas, ambientais, paisa-
gísticas, físicas e funcionais dos espaços públicos incrementando o 
desempenho e a qualidade dos sistemas urbanos e ambientais relati-
vos: 
a) às áreas verdes e ambientalmente fragilizadas; 
b) ao saneamento incluindo os sistemas de abastecimento de água, de
esgotamento sanitário, de drenagem e de gestão dos resíduos sólidos;
c) aos solos contaminados; 
d) aos transportes coletivos não poluentes; 
e) às vias para pedestres, bicicletas e automóveis; 
f) aos equipamentos urbanos e sociais; 
g) ao fornecimento de energia e telecomunicação; 
III – propostas de transformação das condições urbanas, ambientais, 
paisagísticas, físicas, funcionais e socioeconômicas dos espaços priva-
dos definindo parâmetros de adensamento demográfico e construtivo 
e tipologias adequadas de edificação; 
IV – estudo de viabilidade das intervenções públicas diretas com esti-
mativas de custo, previsão das dificuldades de implantação e avalia-
ção dos impactos positivos e negativos decorrentes das intervenções 
propostas; 
V – parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo e 
normas edilícias e de aplicação de instrumentos de política urbana as-
sociados à capacidade da infraestrutura urbana em cada um dos seto-
res propostos; 
VI – parâmetros, critérios e normas para aplicação de instrumentos de 
política urbana associados com as intervenções previstas; 
VII – plano de gestão para implantação do projeto de intervenção ur-
bana com, no mínimo: 
a) prioridades no atendimento das necessidades sociais, nas interven-
ções públicas e na realização dos investimentos previstos; 
b) definição de etapas e fases de implementação das intervenções pú-
blicas previstas; 
c) definição do conselho gestor da área de intervenção urbana, esta-
belecendo sua atribuição, composição e formas de funcionamento; 
d) instrumentos para o monitoramento e avaliação dos impactos e das
intervenções urbanísticas previstas na área de intervenção com base 
em processos de participação da sociedade civil; 
e) medidas para o atendimento da população afetada pelas interven-
ções públicas. 
Art. 66. Cada área de intervenção urbana poderá prever a quantidade 
de potencial construtivo adicional utilizável em seu perímetro de in-
tervenção, com base na estrutura, forma, paisagem, características e 
funções urbanas previstas para o local bem como nos parâmetros de 
uso, ocupação, parcelamento e edificação propostos. 
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Art. 67. Os projetos urbanísticos das áreas de intervenção urbana po-
derão ser elaborados e implantados utilizando-se quaisquer instru-
mentos de política urbana e de gestão ambiental previstos neste Pla-
no Diretor Estratégico, além de outros deles decorrentes. 

CAPÍTULO VI – Dos Instrumentos de Política Urbana e de Gestão Ambiental

Seção I – Dos Instrumentos Indutores do Uso Social da Propriedade
Subseção I – Do âmbito de aplicação

Esta seção tem problemas, ao que me parece confundindo utilização e aproveitamento, 
subutilização e não utilização máxima, e não dispõe de um dispositivo que caracterize imóveis não 
utilizados ou abandonados.

Art. 68. Os instrumentos de política urbana e gestão ambiental serão utiliza-
dos para a efetivação dos objetivos das Macroáreas e a implantação dos princí-
pios e objetivos deste Plano Diretor Estratégico. 
Parágrafo único. As intervenções no tecido urbano poderão conjugar a utili-
zação de dois ou mais instrumentos de Política Urbana e de Gestão Ambiental, 
com a finalidade de atingir os objetivos do processo de urbanização previsto 
para o território. 

Seção I – Dos Instrumentos Indutores do Uso Social da Propriedade 
 
Subseção I – Do âmbito de aplicação 
 
Art. 69. Para os efeitos desta lei, são considerados imóveis não utilizados não 
edificados os lotes e glebas com área superior a 250 m² (duzentos e cinqüenta 
metros quadrados), com coeficiente de aproveitamento utilizado igual a 0 
(zero), e localizados nas seguintes partes do território municipal: 
I – Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada; 
II – Macroárea de Estruturação Metropolitana; 
III – Zona Especial de Interesse Social 2 e 3. 
IV – Rede de Estruturação da Transformação Urbana.
Art. 70. 
Este artigo fala de imóveis subutilizados, mas sua definição não atinge isso, na verdade o texto fala 
de imóveis cuja utilização não é máxima. Me parece equivocado na medida em que a pessoa não 
pode ser obrigada a uma utilização máxima, o que teria que se caracterizar é quando a utilização não
é suficiente, ou quando é subutilizada, aproximando-se do texto do artigo 71. É necessário distinguir
o que é um uso especulativo das formas de uso, que podem diferenciar-se do idealizado em 
manchas gigantescas que atravessam a cidade.

São considerados imóveis subutilizados edificados os lotes e glebas com área 
superior a 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) com aproveita-
mento inferior ao coeficiente de aproveitamento mínimo definido no Quadro n. 
01 anexo, e localizados nas seguintes partes do território municipal: 
I – Macroáreas de Qualificação da Urbanização Consolidada; 
II – Macroárea de Estruturação Metropolitana; 
III – Zonas Especiais de Interesse Social 2 e 3; 
IV – Rede de Estruturação da Transformação Urbana. 
§ 2º. Não se enquadram na regra do “caput” os imóveis localizados nas Ma-
croáreas, Zonas Especiais e Rede de Estruturação da Transformação Urbana 
relacionadas no parágrafo anterior que: 
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I – são utilizados com atividades que não necessitam de edificações para exer-
cer suas finalidades; 
II – são utilizados com postos de abastecimento de veículos; 
III – são integrantes do Sistema Municipal de Áreas Verdes. III – são utilizados como 
moradia

Art. 71. Não se pode dizer que não são imóveis utilizados, talvez subutilizados. A 
ideia de utilização deve considerar não só o aproveitamento, mas se há uso ou não.
É necessário distinguir com precisão os termos nesta seção.
Art. 71. São considerados imóveis não utilizados edificados, aqueles com 
aproveitamento igual ou superior ao coeficiente de aproveitamento mínimo de-
finido no Quadro n. 01 anexo e que tenham, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) de sua área construída desocupada por mais de 1 (um) ano 
ininterrupto, ressalvados os casos em que a não ocupação decorra de 
impossibilidades jurídicas ou pendências judiciais, localizados nas se-
guintes partes do território: 
I – Macroárea de Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolida-
da; 
II – Macroárea de Estruturação Metropolitana; 
III – Zona Especial de Interesse Social 2 e 3; 
IV – Rede de Estruturação da Transformação Urbana.
I - 70% (setenta por cento) de sua área construída, no caso de imóveis
localizados em Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolida-
da;
II- 50% (cinqüenta por cento) de sua área construída, no caso de imó-
veis localizados em Zona Especial de Interesse Social 2 e 3, Macroárea
de Estruturação Metropolitana ou Rede de Estruturação da Transfor-
mação Urbana. 

Parágrafo Único: Ficam ressalvados os casos em que a não ocupação 
decorra de impossibilidades jurídicas ou pendências judiciais.

JUSTIFICATIVA: Entendemos que está muito reduzida a margem do 
que possa ser considerado imóvel subutilizado. Além disso, entende-
mos que o grau de subutilização “aceitável” varia dependendo da re-
gião em que o imóvel se encontra. Assim, se em uma área menos 
adensada 70% pode ser razoável, o mesmo não vale para uma área 
para a qual todo o planejamento urbano indica o adensamento. Assim,
área de ZEIS 2 e 3, bem como a Macroárea de Estruturação Metropoli-
tana e  Rede de Estruturação da Transformação Urbana devem ter 
uma margem menor de não utilização, sob pena de se contrariar as di-
retrizes desse mesmo Plano Diretor.

Subseção II – Do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória 

Art. 72. Os imóveis não utilizados, não edificados ou edificados, ou subutiliza-
dos são sujeitos ao parcelamento, edificação e utilização compulsória.
§ 1º. Os proprietários dos imóveis não utilizados não edificados ou subutiliza-
dos deverão ser notificados pela Prefeitura e terão prazo máximo de 1 (um) 
ano a partir do recebimento da notificação para protocolar, junto ao órgão 
competente, pedido de aprovação e execução de projeto de parcelamento ou 
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edificação desses imóveis, conforme o caso. 
§ 2º. Os proprietários dos imóveis não utilizados não edificados ou subutiliza-
dos notificados nos termos do parágrafo anterior deverão iniciar a execução do
parcelamento ou edificação desses imóveis no prazo máximo de 2 (dois) anos 
a contar da expedição do alvará de execução do projeto. 
§ 3º. Os imóveis não utilizados edificados deverão estar ocupados no prazo 
máximo de 1 (um) ano a contar do recebimento da notificação prevista no § 1º.

Art. 72a. A Prefeitura manterá, disponível ao público para consulta (na
sede da Prefeitura e das respectivas Subprefeituras, bem como em 
seu site oficial), uma listagem dos “Imóveis Passíveis de Parcelamen-
to, Edificação e Utilização Compulsória”.
§ 1º. A Prefeitura deverá proceder à notificação de que trata o pará-
grafo 1º do artigo 72 no prazo máximo de 30 dias após a sua inclusão 
na listagem.
§ 2º O imóvel permanecerá na listagem até que o proprietário promo-
va seu parcelamento, edificação ou utilização, conforme o caso.
§ 3º. Da listagem deverá constar as seguintes informações:

I- data de sua inclusão na listagem;
II- data da notificação do proprietário;
III- data de protocolo, junto ao órgão competente, do pedido de 

aprovação e execução de projeto de parcelamento ou edifica-
ção desses imóveis, se o caso;

IV- data da expedição do alvará de execução do projeto, se o 
caso;

V- data da comunicação da ocupação do imóvel, se o caso;
VI- data da inclusão na listagem de que trata o art.73a, se o caso.

§ 4º Após o proprietário informar a observância do previsto nos III, IV 
ou V do parágrafo 3º, a Prefeitura terá o prazo de 6 meses para verifi-
car o efetivo parcelamento, edificação ou utilização do imóvel e proce-
der à sua exclusão da listagem.

Art. 72b. Para elaboração da listagem de que trata o art. 72a, a Prefei-
tura poderá:
I- Realizar levantamento para identificar os imóveis que se caracteri-
zem por serem não utilizados, edificados ou não, ou subutilizados, 
preferencialmente por meio de cada Subprefeitura;
II- Basear-se na indicação de pessoas, físicas ou jurídicas;
§ 1º No caso do inciso I, a Prefeitura deve priorizar a identificação dos 
imóveis sujeitos ao parcelamento, edificação e utilização compulsória 
que estejam localizados em ZEIS 2 e 3, bem como na Macroárea de Es-
truturação Metropolitana e dos Eixos de Estruturação da Transforma-
ção Urbana.
§ 2º No caso do inciso II, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá in-
dicar imóveis para constarem da listagem, devendo a Prefeitura, no 
prazo de seis meses da indicação, proceder à inclusão ou apresentar 
justificativa, por escrito, com a devida publicização, das razões de não
caracterização do imóvel como sujeito ao parcelamento, edificação e 
utilização compulsória.

Art. 72c. A notificação de que trata o parágrafo 1º do artigo 72 
far-se-á: 
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I – por funcionário do órgão competente, ao proprietário do imóvel ou,
no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de 
gerência geral ou administração e será realizada: 
a) pessoalmente para os proprietários que residam no Município de 
São Paulo; 
b) por carta registrada com aviso de recebimento quando o 
proprietário for residente fora do território do Município de São Paulo;
II – por edital, quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa de 
notificação na forma prevista pelo inciso I deste artigo. 
§ 2º A notificação referida no “caput” deste artigo deverá ser 
averbada na matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis, 
pela Prefeitura do Município de São Paulo. 
§ 3º Uma vez promovido, pelo proprietário, o adequado 
aproveitamento do imóvel na conformidade do que dispõe esta lei, 
caberá à Prefeitura do Município de São Paulo efetuar o cancelamento
da averbação tratada no § 2º deste artigo. 

Art. 72d. O proprietário terá o prazo de até 5 (cinco) anos, a partir do 
início de obras previsto no parágrafo 2º do art. 72 desta lei, para 
comunicar a conclusão do parcelamento do solo, ou da edificação do 
imóvel ou da primeira etapa de conclusão de obras no caso de 
empreendimentos de grande porte. 

Art. 72e. A transmissão do imóvel, por ato “inter vivos” ou “causa 
mortis”, posterior à data da notificação prevista no art. 2º, transfere 
as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização sem interrup-
ção de quaisquer prazos.

Subseção III – Do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) Progres-
sivo no Tempo 
 
Art. 73. Caso os proprietários dos imóveis mencionados no artigo anterior não 
cumpram as obrigações nos prazos ali estabelecidos, a Prefeitura deverá apli-
car alíquotas progressivas de IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 5 
(cinco) anos consecutivos até atingir a alíquota máxima de 15% (quinze por 
cento).
§ 1º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será igual ao dobro 
do valor da alíquota do ano anterior.
§ 2º. Será adotado o valor da alíquota de 15% (quinze por cento) a 
partir do ano em que o valor calculado venha a ultrapassar o limite es-
tabelecido no “caput” deste artigo.
§ 3º. Será mantida a cobrança do Imposto pela alíquota majorada até 
que se cumpra a obrigação de parcelar, edificar, utilizar o imóvel ou 
que ocorra a sua desapropriação.
§ 4º. É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou benefí-
cios fiscais relativos ao IPTU Progressivo de que trata esta lei. 
§ 5º Os instrumentos de promoção do adequado aproveitamento de 
imóveis, nos termos desta lei, aplicam-se, inclusive, àqueles que pos-
suem isenção da incidência do IPTU.
§ 6º Observadas as alíquotas previstas neste artigo, aplica-se ao IPTU 
Progressivo a legislação tributária vigente no Município de São Paulo.
§ 7º Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou 
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utilizar o imóvel, ocorrerá o lançamento do IPTU sem a aplicação das 
alíquotas previstas nesta lei no exercício seguinte.
Parágrafo único. A cobrança de IPTU poderá ser mantida pela alíquota 
máxima até que se cumpram as obrigações de parcelar, edificar ou 
utilizar, conforme o caso.  

Art. 73a. Tão logo decorram os prazos previstos no artigo 72 sem que 
o proprietário cumpra as obrigações nele estabelecidas, o imóvel de-
verá ser incluído na listagem de “imóveis Passíveis de IPTU Progressi-
vo no Tempo”, que ficará disponível ao público para consulta (na sede
da Prefeitura e das respectivas Subprefeituras, bem como em seu site
oficial).
§ 1º. A Prefeitura deverá aplicar a alíquota progressiva de IPTU exercí-
cio subseqüente à sua inclusão na listagem de que trata o caput.
§ 2º O imóvel permanecerá na listagem até que o proprietário cumpra 
as obrigações de parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso.
§ 3º. Da listagem deverá constar as seguintes informações:

I- a data de inclusão do imóvel na listagem;
II- a data da primeira aplicação de alíquota progressiva, com a 

respectiva alíquota;
III- o valor da alíquota de cada ano subseqüente;
IV- data de protocolo, junto ao órgão competente, do pedido de 

aprovação e execução de projeto de parcelamento ou edifica-
ção desses imóveis, se o caso;

V- data da expedição do alvará de execução do projeto, se o 
caso;

VI- data da comunicação da ocupação do imóvel, se o caso;
VII- data da inclusão na listagem de que trata o art.74a, se o caso.

§ 4º Após o proprietário informar a observância do previsto nos IV, V 
ou VI do parágrafo 3º, a Prefeitura terá o prazo de 6 meses para veri-
ficar o efetivo parcelamento, edificação ou utilização do imóvel e pro-
ceder à sua exclusão da listagem.
 

Subseção IV – Da Desapropriação Mediante Pagamento em Títulos da 
Dívida Pública 
 
Art. 74. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo 
no Tempo sem que os proprietários dos imóveis tenham cumprido a obrigação 
de parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso, a Prefeitura poderá proce-
der à desapropriação desses imóveis com pagamento em títulos da dívida pú-
blica.
Parágrafo único. Adjudicada a propriedade do imóvel à Prefeitura, 
esta deverá determinar a destinação urbanística do bem, vinculada à 
implantação de ações estratégicas do Plano Diretor, ou iniciar o proce-
dimento para sua alienação, nos termos do art. 8º do Estatuto da Ci-
dade. 

Art. 74a. Observados os requisitos do artigo 74 o imóvel deverá ser 
imediatamente incluído na listagem de “Imóveis Passíveis de Desapro-
priação Mediante Pagamento da Dívida Pública”, que ficará disponível
ao público para consulta (na sede da Prefeitura e das respectivas Sub-
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prefeituras, bem como em seu site oficial).
§ 1º. A Prefeitura deverá publicar o respectivo DIS no prazo máximo 
de 01 ano da inclusão do imóvel na listagem referida no caput, salvo 
em caso de ausência de interesse público na aquisição, que deverá ser
devidamente justificada.
§ 2º O imóvel permanecerá na listagem até que o proprietário cumpra 
as obrigações de parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso, ou a 
imissão na posse pelo Poder Público.
§ 3º. Da listagem deverá constar as seguintes informações, quando for
o caso:

I- a data de inclusão do imóvel na listagem;
II- a data da publicação do respectivo DIS;
III- a data de propositura de ação de desapropriação;
IV- a data da efetiva imissão na posse;
V- a destinação do imóvel;
VI- a justificativa da ausência de interesse na aquisição do imó-

vel;
VII- data de protocolo, junto ao órgão competente, do pedido de 

aprovação e execução de projeto de parcelamento ou edifica-
ção desses imóveis;

VIII- data da expedição do alvará de execução do projeto;
IX- data da comunicação da ocupação do imóvel.

Art. 74b. Os títulos da dívida pública, referidos no art. 8º desta lei, te-
rão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no pra-
zo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, asse-
gurados o valor real da indenização e os juros legais, nos termos do 
art. 8º da Lei Federal nº 10.257, de 2001.

Art. 74c. Após a desapropriação referida no art. 74º desta lei, a Prefei-
tura do Município de São Paulo deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) 
anos, contado a partir da incorporação ao patrimônio público, proce-
der ao adequado aproveitamento do imóvel, sempre tendo em vista a 
implantação de ações estratégicas do Plano Diretor, com preferência à
HIS. 
§ 1º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente 
pela Prefeitura do Município de São Paulo, por meio de alienação ou 
concessão a terceiros, observando-se as formalidades da legislação vi-
gente.
§ 2º Ficam mantidas para o adquirente ou para o concessionário de 
imóvel, nos termos do § 1º deste artigo, as mesmas obrigações de par-
celamento, edificação ou utilização previstas nesta lei.

Subseção V – Do Consórcio Imobiliário

Art. 75. suprimir
Entendo que o artigo 75 deveria ser suprimido, pois soa como uma transferência da propriedade 
para grupos imobiliários da cidade. Imagine, por exemplo, uma idosa ou um a pessoa que esteja 
residindo em outro estado, a legislação a expropria para transferir recursos para investimentos 
privados, sob pretexto de incapacidade do poder público. Os parágrafos 2 e 3 reforçam esse jogo 
desigual, tornando a Prefeitura um agente imobiliário a serviço de outros, em nome de um bem 
público. Na verdade, e há lucro envolvido, o proprietário envolvido involuntariamente em uma ação 
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dessas deveria poder comprar no mesmo local um novo imóvel.

Subseção V – Do Consórcio Imobiliário 
 
Art. 75. A Prefeitura poderá realizar consórcios imobiliários para fins de viabili-
zar financeiramente o aproveitamento de imóveis não utilizados e subutiliza-
dos, com ou sem edificações, que estejam sujeitos ao parcelamento, edificação
e utilização compulsória nos termos desta lei. 
§ 1º. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber 
nos termos deste artigo, direta ou indiretamente. 
§ 2º. O proprietário que transferir seu imóvel à Prefeitura para a realização de 
consórcio imobiliário receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devida-
mente urbanizadas ou edificadas com valor correspondente ao valor do imóvel 
antes da execução das obras de urbanização e edificação.  
§ 3º. O valor de referência a ser considerado para a realização do pagamento 
mencionado no parágrafo anterior deverá: 
I – refletir o valor venal da Planta Genérica de Valores considerado na cobrança
do Imposto Predial e Territorial Urbano, descontado o montante incorporado 
em função das obras realizadas na área onde se localiza o imóvel transferido 
para a realização do consórcio imobiliário; 
II – excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios. 
§ 4º. A Prefeitura deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades 
imobiliárias que lhe cabem, resultantes do consórcio imobiliário, no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) anos contados a partir da sua incorporação ao patrimônio pú-
blico. 
§ 5º. O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pela Pre-
feitura ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nes-
ses casos, o devido procedimento licitatório. 
 
Seção II – Do Direito de Preempção 
 
Art. 76. A Prefeitura poderá exercer o direito de preempção, nos termos da le-
gislação federal, para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa 
entre particulares sempre que necessitar de áreas para cumprir os objetivos e 
implantar as ações prioritárias deste Plano Diretor. 
Art. 77. Serão definidos em lei os novos imóveis ou áreas que estarão sujei-
tos à incidência do direito de preempção. 
§ 1º. A Prefeitura terá preferência de aquisição dos imóveis sujeitos ao direito 
de preempção pelo prazo de cinco anos. 
§ 2º. Leis especiais poderão e os planos regionais das Subprefeituras deve-
rão e leis especiais também poderão indicar imóveis ou áreas sujeitas ao 
direito de preempção. 
§ 3º.Ficam desde já marcados como áreas sujeitas à incidência do di-
reito de preempção a Macroárea de Estruturação Metropolitana, os Ei-
xos de Estruturação da Transformação Urbana e as áreas grafadas 
como ZEIS. 

Seção II – Do Direito de Preempção

Art. 78. A Prefeitura dará publicidade à incidência do direito de preempção e instituirá 
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controles administrativos para possibilitar a eficácia do instrumento, podendo utilizar, 
dentre outros meios, o controle por meio de sistemas informatizados e deverá proceder a
averbação da incidência do direito de preempção na matrícula dos imóveis atingidos.

Art. 78. A Prefeitura dará publicidade à incidência do direito de preempção e 
instituirá controles administrativos para possibilitar a eficácia do instrumento, 
podendo utilizar, dentre outros meios, o controle por meio de sistemas infor-
matizados e averbação da incidência do direito de preempção na matrícula dos
imóveis atingidos. 
§ 1º. No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel o 
proprietário deverá comunicar imediatamente sua intenção de alienar onerosa-
mente o imóvel ao órgão competente da Prefeitura. 
§ 2º. A declaração de intenção de venda do imóvel deve ser apresentada com 
os seguintes documentos: 
I – proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do 
imóvel, na qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade;
II – endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras co-
municações; 
III – certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de 
registro de imóveis da circunscrição imobiliária competente; 
IV – declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não inci-
dem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, 
tributária ou executória. 
Art. 79. – Recebida a declaração de intenção de venda a que se refere o § 2º 
do artigo anterior, a Prefeitura deverá manifestar, por escrito, dentro do prazo 
legal, o interesse em exercer a preferência para aquisição do imóvel. 
§ 1º. A manifestação de interesse da Prefeitura na aquisição do imóvel conterá
a destinação futura do bem a ser adquirido, vinculada ao cumprimento dos ob-
jetivos e ações prioritárias deste Plano Diretor. 
§ 2º. A Prefeitura fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal lo-
cal ou regional de grande circulação, edital de aviso da declaração de intenção 
de venda recebida da intenção de aquisição do imóvel nas condições da pro-
posta apresentada. 
§ 3º. Findo o prazo legal para manifestação da Prefeitura, é facultado ao pro-
prietário alienar onerosamente o seu imóvel ao proponente interessado nas 
condições da proposta apresentada. 
Art. 80. Concretizada a venda do imóvel a terceiro com descumprimento ao 
direito de preempção, a Prefeitura promoverá as medidas judiciais cabíveis 
para: 
I – anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas da pro-
posta apresentada;  
II – imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido
alienado a terceiros apesar da manifestação de interesse da Prefeitura em 
exercer o direito de preferência. 
§ 1º. Em caso de anulação da venda do imóvel efetuada pelo proprietário, a 
Prefeitura poderá adquiri-lo pelo valor base de cálculo do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for infe-
rior àquele. 
§ 2º. Outras sanções pelo descumprimento das normas relativas ao direito de 
preempção poderão ser estabelecidas em lei. 
 
Seção III – Da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional 
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Art. 81. O potencial construtivo básico: 
a) da Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental será definido em cada 
Macroárea dela integrante, observando-se as características ambientais do ter-
ritório a preservar;  
b) da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana corresponde ao coefici-
ente de aproveitamento básico 1,0 (um), exceto nas áreas onde a legislação de
uso e ocupação do solo estabelecer valores menores. 

Seção III – Da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional

Art. 82. O potencial construtivo adicional é bem jurídico dominical, de titulari-
dade da Prefeitura, com funções urbanísticas e socioambientais. 
§ 1º. Considera-se potencial construtivo adicional o correspondente à diferença
entre o potencial construtivo básico e máximo dos lotes e glebas do Município 
de São Paulo. 
§ 2º A disposição do potencial construtivo adicional no tecido urbano e suas 
formas de aquisição e utilização ocorrerão nos termos dispostos nesta lei, e te-
rão por finalidade veicular a implantação dos princípios, objetivos e diretrizes 
que regem o Plano Diretor Estratégico e ações estratégicas, planos e projetos 
urbanos de interesse da Prefeitura e da sociedade. 
§ 3º. O impacto na infraestrutura e no meio ambiente advindo da utilização do potencial 
construtivo adicional deverá ser monitorado permanentemente pela Prefeitura, que publi-
cará relatórios no mínimo anualmente, e sempre que fatores incidentes o exigirem, 
que alterações no aproveitamento do potencial forem levadas a termo, e sempre 
que a sociedade civil na área de influência demandar esclarecimento, caracterizan-
do acesso permanente dos munícipes à informação, SOB PENA DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVA.
Art. 83. A Prefeitura poderá outorgar onerosamente potencial construtivo adi-
cional mediante contrapartida financeira a ser prestada pelos beneficiários, nos
termos dos arts. 28 e seguintes do Estatuto da Cidade, e de acordo com os cri-
térios e procedimentos estabelecidos nesta lei. 
Art. 84. O potencial construtivo adicional passível de ser obtido mediante ou-
torga onerosa será limitado pelo coeficiente de aproveitamento máximo defini-
do para as Macroáreas inseridas na Macrozona de Estruturação e Qualificação 
Urbana e para a Rede de Estruturação da Transformação Urbana. 
Art. 85. O potencial construtivo adicional poderá ser adquirido até o coeficien-
te de aproveitamento máximo 2,0 (dois) na Macrozona de Estruturação e Quali-
ficação Urbana, exceto nas áreas onde a legislação de parcelamento, uso e 
ocupação do solo estabelecer valores menores. 
§ 1º. Sem prejuízo do disposto no “caput”, poderá ser utilizado coeficiente de 
aproveitamento máximo superior a 2,0 na Macroárea de Estruturação Metropo-
litana e na Rede de Estruturação da Transformação Urbana, observado o regra-
mento específico trazido nesta lei: 
I – nos perímetros descritos nas leis de operação urbana consorciada; 
II – nas áreas de intervenção urbana; 
III – nos eixos estruturadores da transformação urbana. 
§ 2º. O coeficiente de aproveitamento máximo das Macroáreas pertencentes à 
Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental é definido em cada Macroá-
rea. 
Art. 86. A contrapartida financeira à outorga onerosa de potencial construtivo 
adicional será calculada, salvo disposição específica em contrário trazida em 
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lei, segundo a seguinte equação: C = V x Fp x Fs, onde: 
V = valor do m² do terreno em R$ (Reais) conforme o maior valor dentre aque-
le fixado na Planta Genérica de Valores – PGV e o Valor Venal de Referência – 
VVR para cálculo do ITBI 
C = contrapartida financeira relativa a cada m² de potencial construtivo adicio-
nal. 
Fp = fator de planejamento, entre 0 e 2. 
Fs = fator de interesse social, entre 0 e 1,0. 
§ 1º. Os fatores Fp e Fs da equação prevista no "caput" deste artigo poderão 
variar de acordo com a zona, área de operação urbana consorciada, área de in-
tervenção urbana ou projeto urbanístico integrado, bem como em função dos 
objetivos de desenvolvimento urbano e das diretrizes de uso e ocupação do 
solo, estabelecidas neste Plano Diretor Estratégico. 
§ 2º. Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização do 
fator Fs, a Prefeitura procederá à cassação ou ao cancelamento da isenção ou 
redução, bem como a sua cobrança com multa, juros e correção monetária. 
§ 3º. Na hipótese de um empreendimento envolver mais de um imóvel, deverá
prevalecer o maior valor de metro quadrado dos imóveis envolvidos no projeto.
§ 4º. Ficam mantidos os critérios de cálculo das contrapartidas financeiras es-
tabelecidos nas leis de Operações Urbanas em vigor. 
Art. 87. Deverão ser utilizados para o cálculo da contrapartida financeira à ou-
torga onerosa de potencial construtivo adicional os fatores Fp e Fs estabeleci-
dos nos Quadros n. 06 e 07, respeitando-se o disposto nas leis de operações 
urbanas consorciadas em vigor. 
Art. 88. A outorga onerosa de potencial construtivo adicional será solicitada 
diretamente vinculada à aprovação de projeto de edificação, exceto na hipóte-
se de comercialização de CEPAC em área de operação urbana consorciada. 

Seção IV – Da Transferência do Potencial Construtivo 
 
Art. 89. A transferência do direito de construir, prevista nos termos do art. 35 
da Lei Federal nº 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade e disciplinada em lei 
municipal, observará os preceitos trazidos neste Plano Diretor Estratégico. 
Art. 90. Fica autorizada a transferência do potencial construtivo de imóveis ur-
banos privados ou públicos, para fins de viabilizar: 
I – a preservação de bem de interesse histórico paisagístico, social ou cultural; 
II – programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por 
população de baixa renda e de provisão de habitação de interesse social; 
III – a implantação de planos e projetos urbanísticos de interesse público; 
IV – a implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 
V – a concretização dos investimentos prioritários previstos nesta lei. 
§ 1º. A Prefeitura poderá receber imóveis para o atendimento às finalidades 
previstas neste artigo, oferecendo como contrapartida ao proprietário a possi-
bilidade de transferência do potencial construtivo do bem doado, nos limites 
previstos na lei. 
§ 2º. A transferência prevista no “caput” fica condicionada às disposições pre-
vistas em lei, em especial ao atendimento às providências mínimas referentes 
à conservação do imóvel cedente, quando for o caso, inclusive instituindo san-
ção na hipótese de sua não observância pelo proprietário. 
§ 3º. O controle da transferência de potencial construtivo será realizado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, que expedirá, mediante re-
querimento, declaração de potencial construtivo passível de ser transferido e 
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certidão de transferência de potencial construtivo. 
Art. 91. O potencial construtivo passível de transferência deverá observar as 
seguintes disposições: 
I – Os imóveis enquadrados como ZEPEC/BIR poderão transferir a diferença en-
tre o potencial construtivo utilizado e o potencial construtivo máximo conforme
a Macroárea ou Rede de Estruturação da Transformação Urbana na qual o imó-
vel esta inserido, sendo aplicada a seguinte equação: 
PCpt ZEPEC/BIR = (ATc x CAMc) – ACe 
Onde: 
PCpt ZEPEC/BIR = Potencial Construtivo passível de transferência do terreno 
cedente inserido em ZEPEC/BIR  
ATc = Área de Terreno do imóvel cedente, referenciada no cadastro da PMSP 
CAMc = Coeficiente de aproveitamento máximo do terreno cedente 
ACe = Área Construída existente do imóvel cedente 
II – os imóveis enquadrados como ZEPEC/BIR inseridos na área da Operação Ur-
bana Centro, poderão transferir o potencial construtivo nos termos do art. 7º 
da Lei nº 12.349, de 6 de junho de 1997; 
III – os imóveis doados para o Município para fins de construção de empreendi-
mentos de habitação de interesse social e para regularização fundiária de inte-
resse social localizados nas ZEIS e aqueles atingidos pela implantação de me-
lhorias urbanas de iniciativa pública poderão transferir o potencial construtivo 
correspondente ao coeficiente de aproveitamento máximo do referido imóvel; 
IV – os imóveis, lotes ou glebas localizados nas áreas de implantação dos par-
ques lineares poderão transferir o potencial construtivo de acordo com o que 
dispuser o projeto para sua implantação. 
§ 1º. Para fins de cálculo da transferência do potencial construtivo de imóveis 
inseridos na área da Operação Urbana Centro não se aplicam as disposições do
art. 10 da Lei n. 12.349, de 1997, devendo ser adotados os procedimentos es-
tabelecidos nesta lei. 
§ 2º. Caso haja concordância do proprietário, a desapropriação amigável de 
bens destinados à implantação de melhorias urbanas poderá ser indenizada 
exclusivamente mediante a transferência do potencial construtivo do imóvel 
expropriado, nos termos deste artigo. 
§ 3º. Em caso de doação de imóveis para implantação de melhorias urbanas, a 
utilização do mecanismo da transferência de potencial construtivo será avalia-
da em cada caso pelo Poder Público. 
§ 4º. Não poderão ser realizadas transferências de potencial construtivo origi-
nário de bairros tombados em Área de Urbanização Especial (AUE) e das Áreas 
de Proteção Paisagística (APP). 
§ 5o. Os imóveis que tiverem dívidas municipais ou outras formas de agravamento 
não poderão transferir o Potencial Construtivo até que a situação seja regularizada.

Art. 92. O potencial construtivo acrescido ao do imóvel receptor será calcula-
do segundo a equação a seguir: PCr = [(Vtc / Vtr) x (CAr / CAc)] x PCpt 
Onde: 
PCr = Potencial construtivo equivalente a ser recebido por transferência 
Vtc = Valor do m² do terreno cedente em R$ (Reais) conforme o maior valor 
dentre aquele fixado na Planta Genérica de Valores – PGV e o Valor Venal de 
Referência – VVR para cálculo do ITBI 
Vtr = Valor do m² do terreno receptor em R$ (Reais) conforme o maior valor 
dentre aquele fixado na Planta Genérica de Valores – PGV e o Valor Venal de 
Referência – VVR para cálculo do ITBI 
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CAr = Coeficiente de aproveitamento básico do terreno receptor 
CAc = Coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente. 
PCpt = Potencial construtivo do terreno cedente passível de transferência para 
o terreno receptor. 
Art. 93. Os imóveis passíveis de receber o potencial construtivo transferido de
outros imóveis são aqueles inseridos na Macroárea de Estruturação Metropoli-
tana ou integrantes da Rede de Estruturação da Transformação Urbana. 
§ 1º. Nenhum imóvel poderá receber, a título de transferência de potencial 
construtivo, mais do que o equivalente ao seu potencial construtivo básico.  
§ 2º. O coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel receptor não poderá 
ser ultrapassado com a aplicação da transferência do potencial construtivo, iso-
ladamente ou de forma combinada com a utilização da outorga onerosa de po-
tencial construtivo adicional. 
Art. 94. Art. 94. Somente será expedida a certidão de transferência de potencial 
construtivo de imóveis enquadrados como ZEPEC/BIR, observada a legislação especial, 
após aferido o estado de conservação e preservação do imóvel pelo órgão de 
preservação e, caso necessário, aprovado o projeto de restauro ou de conservação pelos 
órgãos competentes, bem como do cronograma de obras e formas de compensação 
no caso de não cumprimento do projeto ou do cronograma aprovado.

§ 1º. Deverão ser objeto de verificação das medidas de restauro e conservação
a serem contempladas no projeto, quando este for exigido, devendo os custos 
de projeto e das obras serem igualmente proporcionais ao benefício econômico
derivado do potencial construtivo a ser objeto de transferência. 
§ 2º. Aprovado o projeto previsto no “caput” pelos órgãos competentes, será 
expedida a certidão prevista no “caput”. 
§ 3º. A expedição de sucessivas certidões de transferência de potencial cons-
trutivo derivadas de uma mesma declaração de potencial construtivo passível 
de transferência dependerá da comprovação do estado de conservação e pre-
servação do imóvel cedente. 

Seção V – Das Operações Urbanas Consorciadas 
 
Art. 95. A Prefeitura poderá coordenar a realização de operações urbanas con-
sorciadas para promover a reestruturação, recuperação e melhoria ambiental e
de espaços urbanos de setores da cidade com efeitos positivos na qualidade de
vida, no atendimento às necessidades sociais e na efetivação de direitos soci-
ais.  
Parágrafo único. Fica delimitada, para a criação de novas operações urbanas 
consorciadas, a Macroárea de Estruturação Metropolitana, de acordo com o pe-
rímetro definido nesta lei. 
Art. 96. As Operações Urbanas Consorciadas atenderão às disposições do Es-
tatuto da Cidade – Lei Federal n. 10.257, de 2001, e serão criadas por leis es-
pecíficas, tendo por finalidades, alternativamente:  
I – implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano; 
II – otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e re-
ciclagem de áreas consideradas subutilizadas;  
III – implantação de programas de habitação de interesse social;  
IV – ampliação e melhoria do sistema de transporte coletivo público;  
V – implantação de espaços públicos;  
VI – valorização e criação de patrimônio ambiental, histórico, arquitetônico, cul-
tural e paisagístico;  
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VII – melhoria e ampliação da infraestrutura e do sistema viário estrutural;  
VIII – desenvolvimento econômico e dinamização de áreas visando à geração 
de empregos.   

Seção V – Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 97.
XII – forma de controle e gestão da operação urbana consorciada, obrigatoriamente 
compartilhada com representação da sociedade civil NA ÁREA DA OPERAÇÃO URBANA 
e acesso público permanente a todos os dados referentes à Operação;

Art. 97. Cada operação urbana consorciada, a ser regulamentada por lei espe-
cífica, terá como conteúdo mínimo:  
I – delimitação do perímetro de abrangência da operação urbana consorciada; 
II – delimitação do perímetro expandido no qual serão realizados investimen-
tos, com recursos da própria operação urbana consorciada, que atendam às 
necessidades habitacionais da população de baixa renda e melhorem as condi-
ções dos sistemas ambientais, de saneamento e de mobilidade, entre outros, 
inseridos no perímetro de abrangência mencionado no inciso anterior;  
III – finalidade da operação urbana consorciada articulada com os objetivos do 
projeto de intervenção urbana, conforme definição desta lei;  
IV – programa básico de ocupação da área e intervenções previstas articulada 
com os objetivos do projeto de intervenção urbana, conforme definição desta 
lei; 
V – estudo prévio de impacto ambiental, de vizinhança, associado aos estudos 
necessários à área de intervenção;  
VI – programa de atendimento econômico e social para a população diretamen-
te afetada pela operação;  
VII – solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança definida;  
VIII – mecanismos de garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos 
de especial valor histórico, cultural, arquitetônico, paisagístico e ambiental, 
protegidos por tombamento ou lei;  
IX – instrumentos urbanísticos e de gestão ambiental a utilizar na implantação 
da operação urbana consorciada;  
X – contrapartidas a serem exigidas dos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados em função dos benefícios recebidos;  
XI – estoques de potencial construtivo adicional;  
XII – forma de controle e gestão da operação urbana consorciada, obrigatoria-
mente compartilhada com representação da sociedade civil;  
XIII – conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contraparti-
das financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos; 
XIV – regras de transição do regime jurídico da operação urbana consorciada 
para o regime jurídico ordinário da lei de parcelamento, uso e ocupação do 
solo, aplicáveis ao final de cada operação urbana consorciada. 
XV – destinação de 30% dos recursos auferidos com a alienação de 
Certificados de Potencial Adicional de Construção – CEPAC para a pro-
moção de HIS no interior do perímetro da operação urbana, desti-
nando-se 20% para a Faixa 1.
XVI – formação de Conselho Gestor tripartite composto por represen-
tantes do poder público, dos moradores e proprietários, e da socieda-
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de civil organizada.
§ 1º. Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso X do “caput” 
deste artigo serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções, de-
finido na lei de criação da Operação Urbana Consorciada.   
§ 2º. O perímetro expandido mencionado no inciso II poderá extrapolar os limi-
tes da Macroárea de Estruturação Metropolitana. 
Art. 98. A lei específica que criar a operação urbana consorciada poderá pre-
ver a emissão pelo Município de quantidade determinada de Certificados de Po-
tencial Adicional de Construção – CEPAC, que serão alienados em leilão ou utili-
zados diretamente no pagamento das obras, desapropriações necessárias à 
implantação do projeto de intervenções urbana da própria operação urbana 
consorciada, para aquisição de terrenos para a construção de equipamentos 
urbanos e para a implantação de empreendimentos habitacionais de interesse 
social visando ao barateamento do custo da unidade para o usuário final e 
como garantia para obtenção de financiamentos para a sua implementação.  
§ 1º. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção – CEPAC serão livre-
mente negociados, mas convertidos em direito de construir unicamente na 
área objeto da operação urbana consorciada.  
§ 2º. A vinculação dos Certificados de Potencial Adicional de Construção – CE-
PAC poderá ser realizada no ato da aprovação de projeto de edificação especí-
fico para o terreno.  
§ 3º. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção – CEPAC poderão ser
vinculados ao terreno através de declaração da Prefeitura, os quais deverão 
ser objeto de certidão.   
§ 4º. Apresentado pedido de licença para construir ou para modificação de 
uso, os Certificados de Potencial Adicional de Construção – CEPAC serão utiliza-
dos no pagamento da contrapartida correspondente aos benefícios urbanísticos
concedidos, respeitados os limites estabelecidos nas leis de cada operação ur-
bana consorciada.  
§ 5º. A lei a que se refere o “caput” deverá estabelecer:  
I – a quantidade de Certificados de Potencial Construtivo Adicional de Constru-
ção – CEPAC a ser emitida, obrigatoriamente proporcional ao estoque de poten-
cial construtivo adicional previsto para a operação urbana consorciada;  
II – o valor mínimo do CEPAC;  
III – as formas de cálculo das contrapartidas;  
IV – as formas de conversão e equivalência dos CEPAC em metros quadrados 
de potencial construtivo adicional e de metros quadrados de terreno de altera-
ção de uso;  
V – o limite mínimo dos recursos destinados para aquisição de terrenos para 
implantação de empreendimentos de habitação de interesse social.  
§ 6º. A Prefeitura editará norma geral regulamentando as operações relativas 
aos Certificados de Potencial Construtivo Adicional de Construção – CEPAC.  
§ 7º. Todas as etapas de elaboração e implementação do programa de 
intervenções previsto na lei que institui a Operação Urbana Consorcia-
da deverão ser aprovadas pelo respectivo conselho gestor, compostos
por representantes do Poder Público, de moradores, proprietários e 
representantes da sociedade civil organizada.
Art. 99. Nas áreas inseridas nos perímetros das operações urbanas consorcia-
das, a outorga onerosa de potencial construtivo adicional será regida, exclusi-
vamente, pelas disposições de suas leis específicas.   
Art. 100. Os planos regionais das subprefeituras deverão observar o disposto 
nas respectivas leis de operações urbanas consorciadas nos perímetros locali-
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zados em seu território de abrangência.   
Art. 101. O imóvel situado em perímetro de operação urbana consorciada so-
mente poderá receber potencial construtivo adicional transferido de imóveis in-
seridos nesse perímetro.   

Seção VII – Da Arrecadação de Bens Abandonados

Art. 104.
Parágrafo único. Os bens arrecadados deverão ter, preferencialmente, destinação 
urbanística, destacando-se finalidade de equipamentos sociais e habitacional, 
devendo a Administração adotar as providências cabíveis à sua conservação e 
incorporação definitiva
ao patrimônio público, nos termos estabelecidos pelo regulamento.
 
Art. 104. O Município adotará as providências necessárias à arrecadação de 
bens imóveis objetos de abandono, nos termos do art. 1276 do Código Civil. 
Parágrafo único. Os bens arrecadados deverão ter destinação de acordo 
com as ações estratégicas do Plano Diretor, em especial a construção 
de HIS., preferencialmente, destinação urbanística, devendo a Admi-
nistração adotar as providências cabíveis à sua conservação e incor-
poração definitiva ao patrimônio público, nos termos estabelecidos 
pelo regulamento. 

Art. 104a. O procedimento para encampação e arrecadação de imóveis
urbanos abandonados dar-se-á de acordo com o disposto nesta lei, 
aplicando-se, nos casos de omissão, as normas previstas no Código de
Processo Civil que regulam a herança jacente no que couber. 

Art. 104b. Poderá haver a encampação e arrecadação de imóvel urba-
no quando concorrerem as seguintes circunstâncias: 
I – o imóvel encontrar-se abandonado;
II – o proprietário não tiver mais a intenção de conservá-lo em seu pa-
trimônio;
III – não estiver na posse de outrem. 
Parágrafo Único: Há presunção de que o proprietário não tem mais in-
tenção de conservar o imóvel em seu patrimônio quando, cessados os 
atos de posse, não satisfazer os ônus fiscais. 

Art. 104c. O procedimento será iniciado de ofício ou mediante denún-
cia. 
§ 1º A fiscalização municipal fará de imediato relatório circunstancia-
do, descrevendo as condições do bem, e lavrará auto de constatação. 
§ 2º Além dos documentos relativos aos atos e diligências previstas no
parágrafo anterior, o processo administrativo também será instruído 
com os seguintes documentos: 
I – Requerimento ou denúncia que motivou a instauração do procedi-
mento de arrecadação, quando houver;
II – certidão imobiliária atualizada;
III – prova do estado de abandono;
IV – termo declaratório dos confinantes, quando houver;
V – Certidão Positiva de ônus fiscais. 
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Art. 104d. Atendidas as diligências previstas no art. 3º e evidenciadas 
as circunstâncias mencionadas no art. 2º desta lei, o chefe do Poder 
Executivo Municipal decretará a encampação e arrecadação do imóvel,
ficando este sob a guarda do Município. 

Art. 104e. Será dada publicidade ao decreto mediante a publicação da 
íntegra de seu conteúdo no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, de-
vendo também ser afixado edital junto ao prédio encampado, em local
visível. 
Parágrafo Único: A publicidade do ato oportunizará o contraditório e a
ampla defesa. 

Art. 104f.Decorridos três anos da data da publicação no DO, se não 
manifestada expressamente a intenção do proprietário em manter o 
bem em seu patrimônio, fazendo para tanto o recolhimento dos res-
pectivos tributos e o ressarcimento de eventuais despesas realizadas 
pelo Município, o bem passará à propriedade do Município, na forma 
do art. 1.276 do Código Civil Brasileiro. 

Art. 104g. A Procuradoria-Geral do Município adotará, de imediato, as 
medidas judiciais cabíveis para a regularização do imóvel arrecadado 
na esfera cartorial. 

JUSTIFICATIVA: A intenção desse conjunto de propostas é tornar o Pla-
no Diretor auto-aplicável no que diz respeito à capacidade da Prefeitu-
ra induzir o cumprimento da função social da propriedade por parte 
dos proprietários de imóveis. Pretende, também, facilitar a aquisição 
de imóveis pelo Poder Público, seja gratuitamente, por meio da arre-
cadação dos imóveis abandonados, seja onerosamente, por meio do 
direito de preempção, observando-se que tais imóveis devem ser utili-
zados na persecução dos objetivos e diretrizes estabelecidos no pre-
sente Plano Diretor, em especial a garantia do acesso à moradia da 
população com menor poder aquisitivo, destinatários das políticas pú-
blicas de construção de HIS.

Seção VIII – Do Estudo e Relatório de Impacto Ambiental

Seção VIII – Do Estudo e Relatório de Impacto Ambiental 
 
Art. 105. Art. 105. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e 
operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os empreendimentos e 
atividades capazes, sob qualquer forma, de causar significativa degradação ambiental, de
acordo com a legislação ambiental de regência, bem como aqueles que comprometam 
fragmentos vegetacionais que possam ter papel na conectividade ecológica, 
remanescentes florestais, cursos hídricos ou sítios de valor histórico, cultural e 
arqueológico, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental municipal 
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.

§ 1°. A Licença Ambiental para empreendimentos ou atividades consideradas 
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efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio 
será emitida somente após a avaliação do prévio Estudo de Impacto Ambiental 
e respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (EIA/RIMA).  
§ 2°. O estudo a ser apresentado para a solicitação da Licença Ambiental deve-
rá contemplar, entre outros, os seguintes itens:  
I – definição das áreas de influência direta e indireta; 
II – diagnóstico ambiental da área;  
III – descrição da ação proposta e suas alternativas; 
IV – identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e ne-
gativos;   
V – avaliação dos impactos acumulados pela intervenção proposta e a satura-
ção dos índices urbanísticos da área;   
VI – definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como da-
quelas intensificadoras dos impactos positivos.  
VII – Os relatórios técnicos do Estudo de Impacto Ambiental devem ser 
disponibilizados para consulta pública, bem como um documento síntese com o 
diagnóstico e as conclusões que deverá estar acessível inclusive por meio digital 
on line.

§ 3º. Até a aprovação de lei que defina os empreendimentos e atividades sujei-
tos ao licenciamento ambiental, bem como os procedimentos e critérios aplicá-
veis, deverá ser adotada a Resolução nº 61/Conselho Municipal de Meio Ambi-
ente e Desenvolvimento Sustentável – CADES, de 05 de outubro de 2001.   
 

Seção IX – Do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança

Art. 106. A construção, instalação, ampliação, modificação e operação de em-
preendimentos, atividades e intervenções urbanísticas causadoras de impactos
ambientais, urbanos e socioeconômicos estarão sujeitos à avaliação do Estudo 
de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança 
(EIV/RIV) por parte do órgão municipal competente, previamente à emissão das
licenças ou alvarás de construção, reforma ou funcionamento.  
§ 1°. Lei municipal definirá: 
I – os empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas, públicos ou 
privados, referidos no “caput” deste artigo, que deverão ser objeto de Estudos 
e Relatórios de Impacto de Vizinhança durante o seu processo de licenciamen-
to urbano e ambiental; 
II – os objetivos do EIV/RIV e os parâmetros, procedimentos, conteúdos e for-
mas de gestão democrática a serem observados na sua elaboração, análise e 
avaliação;
III – a quantidade de audiências públicas anteriores à decisão de pro-
jeto, sempre que sugerida pelos moradores da área afetada ou suas 
associações. 
§ 2º Os empreendimentos sujeitos a elaboração do Estudo de Impacto 
Ambiental serão dispensados da elaboração do Estudo e Relatório de 
Impacto de Vizinhança. 
III – Os relatórios técnicos do Estudo de Impacto Ambiental devem ser 
disponibilizados para consulta pública, bem como um documento síntese com o 
diagnóstico e as conclusões que deverá estar acessível inclusive por meio digital 
on line.
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§ 3º. A elaboração do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança não substi-
tui a elaboração do estudo de Impacto Ambiental.
§ XXXº. A elaboração do estudo de Impacto Ambiental não substitui a 
elaboração do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança.
§ 4º. A Prefeitura deverá exigir dos responsáveis pela realização do empreen-
dimento, instalação de atividades e implantação das intervenções urbanísticas 
propostas, públicas e privadas, a execução das medidas mitigadoras, compen-
satórias e adaptativas definidas no EIV/RIV. 
§ 5º. Dar-se-á prazo de um ano, a partir da aprovação desta lei, para a 
elaboração e aprovação de lei municipal específica prevista no primei-
ro parágrafo deste artigo.
Art.XXX O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá ser aprovado pelo Conselho
Municipal de Política Urbana.

Seção XXX - Do Estudo de Impacto Social

Art.  Ficam  obrigados  a  elaborar  o  Estudo  de  Impacto  Social  os
empreendimentos,  sujeitos  à  elaboração  do  Estudo  de  Impacto  de
Vizinhança ou do  Estudo de Impacto  Ambiental,  que  impactem em
comunidades  ocupadas  por  população  de  baixa  renda,  demarcadas
como ZEIS ou não por este Plano Diretor.
Parágrafo  1º:  Considera-se  impacto  social  qualquer  mudança  ou
alteração perceptível em um ou mais dos seguintes aspectos: maneira
de viver  das pessoas,  sua cultura,  sua  comunidade,  infraestrutura,
seu sistema político, ambiente, saúde e bem-estar, direitos humanos,
à cidade e à moradia e de posse ou propriedade e segurança.
Parágrafo  2º:  O  Estudo  de  Impacto  Social  deve  ser  submetido  a
Audiência Pública a ser realizada nas comunidades afetas para fins de
definição  das  medidas  que  possam  eliminar  ou  mitigar  o  impacto
sobre as mesmas.
Parágrafo  3º:  O  Estudo  de  Impacto  Social  deve  ser  aprovado pelo
Conselho Participativo da região do empreendimento e pelo Conselho
Municipal de Política Urbana.

Art. O Estudo de Impacto Social deverá conter no mínimo:
I – Mapa social da área afetada pelo empreendimento;
II – Análise da viabilidade social do empreendimento;
II  –  Apontamento de medidas para eliminar ou mitigar os impactos
Sociais, econômicos, ambientais e culturais;
III  -  Apontamento das medidas a serem tomadas para melhoria  da
qualidade de vida das comunidades atingidas.
IV  –  Forma  de  participação  dos  moradores  das  comunidades  na
definição  dos  projetos  de  responsabilidade  dos  órgãos  públicos  e
setor privado para o atendimento das demandas dos moradores da
comunidade identificados no processo participativo de elaboração do
mapeamento social e do plano de atendimento social e econômico.
Parágrafo 1º: O mapeamento de que trata o inciso I deve identificar e
analisar as condições sociais verificadas, por meio da demarcação dos
equipamentos públicos e comunitários, equipamentos sociais, espaços
de  convivência,  da  situação  de  grupos  vulneráveis,  dos  tipos  de
atividades econômicas formais e informais.
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Parágrafo 2º: A análise da viabilidade social do empreendimento deve
análise dos dados e informações coletadas, a conclusão, identificando
os impactos sociais e o grau deste impacto com base nos indicadores
e  as  soluções  para  atender  as  necessidades  das  comunidades
afetadas pelo empreendimento.
Parágrafo 3º: O apontamento de medidas para eliminar ou mitigar os
impactos Sociais, econômicos, ambientais e culturais deve considerar
no mínimo:
I  –  Um  planejamento  que  considere  de  forma  conjugada  o  tempo
necessário para o atendimento das demandas sociais da comunidade
com o tempo para a implantação do empreendimento.
II – Um processo de capacitação dos profissionais que vão atuar com
as  comunidades  que  poderão  ou  serão  atingidas  pelo
empreendimento.
 III  –  A implementação de programas educativos sobre cidadania e
políticas públicas  junto às comunidades atingidas e do entorno do
empreendimento,  visando  o  fortalecimento  da  organização
institucional  e  de  capacidade  de  execução  de  planos  e  projetos
voltados a atender as suas demandas sociais, econômicas, ambientais
e culturais.
IV  –  A  constituição  de  um  plano  de  comunicação  para  prestar  as
informações  sobre  os  objetivos,  abrangência  territorial,  obras,
cronograma  das  etapas  de  execução,  recursos  disponíveis  para  a
realização do empreendimento;
V  –  A  organização  de  canais  de  participação  dos  moradores  da
comunidade  para  elaboração  do  estudo  de  viabilidade  social,
mapeamento social, definição e monitoramento da 
implementação das demandas identificadas.
Parágrafo 4º -  O apontamento das medidas a serem tomadas para
melhoria  da  qualidade  de  vida  das  comunidades  atingidas  deve
considerar no mínimo:
I  –  A  capacitação  dos  moradores  da  comunidade  em  temas  da
cidadania  e  políticas  públicas  que  resultou  na  participação  da
elaboração do mapeamento social e do plano de atendimento de suas
demandas; e na apropriação de formas de defesa de seus interesses
com os gestores e autoridades públicas.
II – A participação da comunidade na elaboração do mapa social e o
plano de atendimento das demandas sociais, econômicas, ambientais
e culturais;
 III – A organização dos moradores das comunidades em comissões,
associações e cooperativas;
 IV  –  A  qualificação  dos  moradores  para  a  realização  de  projetos
sociais e econômicos que foram definidos no plano de atendimento de
suas demandas; 
 V – A existência de comitês, conselhos formados pelos moradores e
representantes  do  poder  público  para  a  gestão  de  projetos  e
programas públicos;
 VI  –  A  participação  e  mobilização  social  dos  moradores  para  os
projetos  e  ações  previstas  para  atenderem  suas  demandas  sejam
concretizados;

Art. XXX. O Estudo de Impacto Social poderá ser regulamentado por 
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Decreto do Poder Executivo Municipal.  

Seção X – Do Estudo de Viabilidade Ambiental 
 
Art. 107. No processo de licenciamento ambiental de empreendimen-
tos e atividades com menor potencial de degradação ambiental, a Pre-
feitura poderá exigir previamente a elaboração de estudo de viabilida-
de ambiental. 
Parágrafo único. O estudo de viabilidade ambiental deverá analisar, 
no mínimo, os possíveis impactos ambientais dos empreendimentos e 
atividades mencionados no “caput”, considerando sua abrangência, 
características e localizações específicas, indicando se sua instalação 
é viável ou não. 

Seção XI – Da Avaliação Ambiental Estratégica

Art. 108.
§ 2°. A Prefeitura deverá regulamentar os conteúdos, parâmetros e procedimentos para a 
aplicação do instrumento referido neste artigo, garantindo ao fazê-lo o livre acesso à 
informação e a participação das populações envolvidas.

Seção XI – Da Avaliação Ambiental Estratégica 
 
Art. 108. A avaliação ambiental estratégica é um instrumento voltado 
prioritariamente para a avaliação dos impactos positivos e negativos 
de políticas, planos, programas, projetos e empreendimentos setoriais
públicos, isolados ou em conjunto, sobre o meio ambiente. 
§ 1º. A avaliação ambiental estratégica deve ser integralmente incluí-
da e apropriadamente considerada nos diferentes estágios do proces-
so de tomada de decisão referentes às políticas, planos, programas, 
projetos e empreendimentos setoriais públicos.   
§ 2°. A Prefeitura deverá regulamentar os conteúdos, parâmetros e 
procedimentos para a aplicação do instrumento referido neste artigo. 
Justificativa: Estes dispositivos reconhecem um licenciamento simplifi-
cado que está sendo utilizado para não se fazer EIA/RIMA, principal-
mente quando se tratam de obras públicas, que invariavelmente têm 
sido aprovadas assim. Foi o caso, por exemplo, das obras de drena-
gem do Córrego Água Preta e Sumaré, que fizeram apenas EVA, quan-
do envolvem a realização de túneis, clássicos objetos de EIA/RIMA 
(uma movimentação de terra considerável, afetam lençol freático, 
obras sob casas, remoção de famílias, etc.).

Seção XII – Do Termo de Compromisso Ambiental

Art. 109. O Termo de Compromisso Ambiental (TCA) é instrumento a ser firmado entre a 
Prefeitura e pessoas físicas ou jurídicas públicas ou privadas para o estabelecimento de
contrapartidas, obrigações e compensações nos casos de:
I – autorização prévia para supressão de espécies arbóreas; 
II – construção, instalação, ampliação e funcionamento de empreendimentos e 
atividades que geram impactos ambientais negativos; 
III – recuperação do meio ambiente degradado por infratores, aos quais caberá 
a adoção de medidas corretivas.  
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IV – quando o agente ou infrator se tratar de órgão público ou a seu serviço, se 
aplicará plenamente este artigo e no caso de envolvimento direto ou indireto do 
órgão ambiental o licenciamento ou ajuste de conduta será obtido mediante 
pareceres externos independentes e por instância superior à secretaria responsável
direta ou indiretamente pelas ações em causa.

 
Seção XIII – Do Pagamento por Prestação de Serviços Ambientais 
 
Art. 110. A Prefeitura poderá aplicar o pagamento por prestação de serviços 
ambientais para os proprietários ou os detentores de posse mansa e pacífica 
de imóvel urbano ou rural, privado ou público, conforme disposto na legislação 
federal e municipal pertinente. 
§ 1º. O pagamento por serviços ambientais constitui-se em retribuição, mone-
tária ou não, aos proprietários ou detentores de posse mansa e pacífica de áre-
as com ecossistemas prestadores de serviços ambientais, cujas ações mantêm,
restabelecem ou recuperam estes serviços.  
§ 2º. Pagador de serviços ambientais é pessoa física ou jurídica, pública ou pri-
vada, que provê o pagamento dos serviços ambientais nos termos do “caput” 
deste artigo. 
§ 3º. recebedor do pagamento pelos serviços ambientais é pessoa física ou ju-
rídica, pública ou privada, que mantém, restabelece ou recupera os ecossiste-
mas no âmbito de programas específicos a serem definidos pela Secretaria Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente, podendo receber o pagamento de que 
trata o “caput” deste artigo.  
Art. 111. Os pagamentos por prestação de serviços ambientais deverão ser 
regulamentados por meio de lei específica. 

Seção XIV – Dos Planos Regionais das Subprefeituras

 
Art. 112. Os planos regionais serão elaborados pelas Subprefeituras com a su-
pervisão da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras e da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
§ 1º. Os planos regionais das subprefeituras deverão ser elaborados com a 
participação dos munícipes de cada região, nos diagnósticos, concepção, apro-
vação, monitoramento, fiscalização e revisão em todas as ações, com base em 
plena informação, disponibilizada pela Prefeitura, a elas concernentes, em tem-
po hábil para subsidiar o processo de discussão, elaboração e decisão. 
§ 2o. Os planos regionais deverão prever mecanismos de acesso pleno e 
permanente aos dados  e sistemas de informação territorial por toda a população, 
bem como aos produtos técnicos produzidos durante sua concepção e outros que 
venham a ser solicitados pelos munícipes durante ou posteriormente à sua 
elaboração.
§ 3o. Deverá ser elaborada uma agenda de reuniões públicas no âmbito da 
Subprefeitura e seus Distritos, tanto temáticas quanto de síntese, com base na 
disponibilização COM NO MÍNIMO 10 (DEZ) DIAS DE ANTECEDÊNICA das 
informações e produtos técnicos necessários a essas reuniões.
§ 4o. A evolução do orçamento da Subprefeitura, a captação de recursos em 
diversas instâncias, bem como orçamentos previstos, deve estar territorializada e 
de pleno acesso aos munícipes.
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§ 5o. Os planos regionais deverão prever sistema de integração e articulação das 
ações dos órgãos da gestão pública descentralizada e das concessionárias e sua 
reunião em Núcleos regionais de Planejamento.
§ 6o. Os planos regionais deverão identificar unidades de paisagem e estabelecer 
articulação entre órgãos técnicos, instituições e associações locais.
§ 7o. Os planos regionais deverão considerar sua articulação nas regiões em que 
se inserem com outras subprefeituras nas áreas de continuidade das macroáreas, 
eixos e outros instrumentos de gestão previstos no plano diretor, em especial no 
caso de áreas de interesse cultural, ambiental e social que tenham continuidade ter-
ritorial entre as unidades político-administrativas, inclusive prevendo formas de fis-
calização, monitoramento e orientação integradas.
Art. 113. Os planos regionais das subprefeituras complementarão as proposi-
ções deste Plano Diretor Estratégico, de modo a atender às peculiaridades do 
sítio de cada região e às necessidades e opções da população que nela reside 
ou trabalha. 

Art. 114. Os planos regionais das subprefeituras serão revistos conjuntamente à Lei de 
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, versarão sobre questões específicas de cada 
região e deverão articular-se com os planos e estratégias de desenvolvimento e gestão 
local participativa e integrada.
§ 1°. Os Planos Regionais deverão prever em sua elaboração metodologia ou 
procedimentos que contemplem e articulem as discussões na escala local e de 
bairro com as de Distrito e Subprefeitura,
§ 2°.  A elaboração dos planos regionais devem ser precedidos de uma 
DISCUSSÕES PÚBLICAS INICIAIS na escala dos bairros como definido nesta Lei, 
sem prejuízo de OUTRAS POSTERIORES A SEREM PREVISTAS na sua 
metodologia, favorecendo tanto a participação mais ampla da população da 
Subprefeitura em todo o processo, quanto a compatibilização das questões 
regionais e locais.
§ 3°.  Os Planos Regionais deverão prever durante sua elaboração mecanismos 
públicos de articulação com Subprefeituras vizinhas ou que integrem uma 
macroregião no âmbito municipal.
§ 4°.  Os Planos Regionais deverão prever a articulação das políticas setoriais e de 
outros níveis de governo, através de reuniões técnicas e reuniões públicas 
incluindo órgãos públicos, concessionárias e outros envolvidos

Seção XV – Do Desenvolvimento e Gestão Local Participativa e Integrada e 
Plano de Desenvolvimento do Bairro

Art. 115. A Prefeitura deverá coordenar e fomentar  na cidade a elaboração de planos e 
estratégias de desenvolvimento e gestão local participativa e integrada, podendo 
constituir estratégias de gestão local e ou planos desenvolvimento de bairro, a fim 
de fortalecer o planejamento e controle social local e para promover melhorias 
urbanísticas, ambientais, paisagísticas, socioculturais, no trabalho e habitacionais na 
escala local por meio de ações, investimentos e intervenções previamente programadas.
§ 1o. Os planos de desenvolvimento do bairro deverão ser elaborados a partir de 
subdivisões compatíveis com os setores censitários e, quando agregados, com as áreas 
dos distritos municipais instituídos pela Lei n. 11.220, de 1992, considerando sua 
relação com compartimentos e unidades de paisagem em que se ambientam.
§ 2o. As áreas de abrangência dos planos de desenvolvimento do bairro e das 
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estratégias de gestão local deverão ser definidas a partir de identidades comuns em 
relação a aspectos socioeconômicos e culturais reconhecidas por seus moradores e 
usuários.
§ 3o. O plano de desenvolvimento do bairro deve conter, no mínimo, propostas para 
melhorar:
I – a infraestrutura de microdrenagem e de iluminação pública;
II – a oferta e o funcionamento de equipamentos urbanos e sociais de saúde, educação, 
cultura, esporte, lazer e assistência social, entre outros, adequados às necessidades dos 
moradores de cada bairro;
III – a acessibilidade aos equipamentos urbanos e sociais públicos;
IV – os passeios públicos, mobiliário urbano e as condições de circulação de pedestres, 
ciclistas e de pessoas com deficiência;
V – a qualidade ambiental das áreas residenciais;
VI – o sistema viário local e o controle de tráfego;
VII – os espaços de uso público e as áreas verdes, de lazer e de convivência social;
VIII – as condições do comércio de rua;
IX – a limpeza, arborização e jardinagem de passeios, espaços e praças públicas;
X – a coleta de lixo, inclusive a coleta seletiva;
XI – as condições de segurança pública, em especial no entorno dos equipamentos 
educacionais;
XII – a proteção e uso adequado do patrimônio cultural e ambiental existente;
XIII – as condições para o desenvolvimento de atividades econômicas.
§ 4o. O plano de desenvolvimento do bairro deverá definir propostas para tornar o sistema
viário o mais propício e seguro possível para a circulação de bicicletas, além de prever um
sistema cicloviário local, articulado com o sistema de transporte coletivo, áreas verdes e 
principais equipamentos urbanos e sociais.
§ 5o. O plano de desenvolvimento do bairro deverá indicar as áreas necessárias para a 
implantação, no mínimo, dos equipamentos urbanos e sociais, espaços públicos, áreas 
verdes e vias locais novas.
§ 6o. Os conteúdos do plano de desenvolvimento do bairro deverão ser elaborados a 
partir das seguintes diretrizes:
I – identificação de diferentes demandas urbanas, sociais e ambientais a partir de:
a) pesquisas de campo realizadas junto aos moradores dos bairros;
b) análises de dados secundários produzidos por diferentes órgãos de pesquisa;
c) análises de estudos existentes.
II – utilização de metodologias participativas nas diferentes etapas de elaboração e 
decisão;
III – utilização de abordagens interdisciplinares.
IV – integração e articulação dos órgãos setoriais e da gestão pública 
descentralizada, concessionárias de serviços e outras.
V – caso sejam contratadas equipes técnicas ou alocadas de órgãos públicos, 
deverão desenvolver os trabalhos de modo participativo e conjuntamente com a 
população a que se refere, com plena, permanente e total disponibilização das 
informações e processos utilizados, elaborando conjuntamente na localidade os 
estudos, diagnósticos e propostas.
§ 7o. Os planos de desenvolvimento do bairro serão elaborados com ampla 
participação da população de sua área de abrangência em todas as etapas de 
estudo, disgnóstico e decisão, e serão editados por decreto, após aprovação no 
respectivo bairro e pelos CONSELHOS PARTICIPATIVOS E QUANDO FOREM 
CRIADOS Conselhos de Representantes das Subprefeituras, previstos nos artigos 54 e 
55 da Lei Orgânica do Município, ou, até a instituição destes, pelos Conselhos 
Participativos Municipais até sua instituição.
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§ 8o.  Os planos de desenvolvimento do bairro deverão ser conformes ao Plano 
Diretor Estratégico, Plano Regional Estratégico, Lei de Uso do Solo e legislação 
urbanística e ambiental incidente na região a que se refere.
§ 9o.   As estratégias de gestão local configuram planos de ação específicos e 
dinâmicos, referentes a temas locais ou setoriais no âmbito da subprefeitura,
I - versam sobre uma ou mais das etapas e temáticas a que se refere este artigo,
II – são elaborados com acessória da subprefeitura e ouras instâncias técnicas, 
mediante participação da população envolvida em todas as etapas de elaboração e 
decisão,
III - devem ser aprovadas no âmbito da população a que se refere e pelos   
Conselhos de Representantes das Subprefeituras, previstos nos artigos 54 e 55 da 
Lei Orgânica do Município, ou, até a instituição destes, pelos Conselhos 
Participativos Municipais até sua instituição, em conformidade com os dispositivos 
legais pertinentes.
§ 10o. Em todos os casos previstos nesta seção, deve ser garantida a possibilidade 
de amplo irrestrito ACESSO à informação e dos meios para compreender os 
aspectos territoriais e institucionais implicados, inclusive da população demandar 
as informações, esclarecimentos e produtos técnicos aos órgãos públicos, bem 
como a possibilidade de participação direta e plena da população na área a que se 
refere, em todas as etapas de estudos, de elaboração e decisão.
§ 11o. A Subprefeitura é responsável por compatibilizar as demandas e proposições
surgidas nos diversos bairros, de modo a realizar reuniões públicas no mínimo 
anuais que definam planos de trabalho visando sua consecução e alocação de 
recursos, fazendo gestões a outras instâncias da administração pública com essa 
finalidade.
I – a revisão dos instrumentos a que se refere este artigo devem ser conduzidas 
sempre que for necessário, obedecendo-se aos mesmos preceitos que 
condicionam sua elaboração inicial.
§ 12o. Em todos os casos previstos nesta seção ou que se refiram ao escopo aqui 
definido, as proposições de estratégias de gestão ou planos de desenvolvimento de
bairro devem prever os mecanismos de informação e monitoramento pela 
população das proposições adotadas.

Seção XVI – Das Medidas Cautelares e Prévias à Implantação de Planos
e Projetos Urbanos 
 
Art. 116. A Prefeitura poderá estabelecer, nos perímetros dos planos e proje-
tos urbanos promovidos diretamente ou por intermédio de parcerias ou coope-
ração com o setor público ou privado, medidas preventivas destinadas a evitar 
a alteração das circunstâncias e das condições de fato existentes que possam 
comprometer ou tornar mais onerosa a execução do planejamento urbanístico 
para o local. 
Parágrafo único. As medidas preventivas serão apenas as necessárias para a
garantia da integridade do planejamento urbanístico, respeitando-se os alvarás
de execução já expedidos pela Municipalidade. 
Art. 117. Autorizam a edição das medidas preventivas previstas no artigo an-
terior, dentre outras intervenções no espaço urbano:
I – operações de loteamento e reparcelamento de imóveis e obras de urbaniza-
ção; 
II – obras de construção civil, ampliação e reforma de imóveis de grande porte; 
III – demolição de edificações acima de 10.000 m² (dez mil metros quadrados) 
de área construída; 
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IV – intervenção em áreas de vegetação significativa e paisagens naturais no-
táveis, áreas de reflorestamento e áreas de alto risco. 
§ 1º. O Poder Público poderá utilizar, dentre outras medidas preventivas: 
I – suspensão da concessão de licenças urbanísticas que demandem a utiliza-
ção de potencial construtivo adicional no período de tramitação de projeto de 
lei de operação urbana para empreendimentos que não sejam compatíveis 
com os termos da licença ambiental expedida pelo órgão de licenciamento; 
II – proibição da concessão de licenças urbanísticas que demandem a utilização
de potencial construtivo adicional em desacordo com os termos do projeto ur-
banístico de cada área de intervenção urbana; 
III – suspensão da comercialização de potencial construtivo adicional no perí-
metro de intervenção; 
IV – proibição de concessão de licenças urbanísticas a projetos que prevejam 
remembramento de lotes com área final superior a 10,000 m² (dez mil metros 
quadrados). 
§ 2º. As medidas preventivas serão veiculadas por meio de decreto específico 
para cada intervenção urbana e com prazo determinado de vigência, renovável
enquanto persistirem as condições que justificaram sua expedição.
Art. X.  Dentre as medidas preventivas previstas encontra-se o anún-
cio de projeto e avaliação de referência como mecanismo de controle 
dos preços do solo no caso do anúncio de ações, planos, projetos e 
programas públicos que possam afetar positivamente o valor da terra.
§ 1º. É facultado ao poder público realizar avaliação imobiliária e de-
terminar os valores dos imóveis nos trâmites de aquisição por interes-
se público ou interesse social, descontando-se os incrementos de va-
lor produzidos no momento posterior ao anúncio de um programa, 
projeto ou obra pública, bem como OUC e AIU, combatendo o enrique-
cimento sem causa.
§ 2º. Estes valores serão considerados para a aquisição de imóveis, 
nos casos descritos no parágrafo acima, durante o período de cinco 
anos.

Seção XVII – Do Reordenamento Urbanístico Integrado

Art. 118. O Poder Executivo Municipal poderá promover, a pedido dos proprie-
tários ou por iniciativa própria, e tendo por objetivo a implantação de projetos 
urbanísticos consoantes com as diretrizes desta lei, o Reordenamento Urbanís-
tico Integrado de glebas e lotes urbanos, edificados ou não. 
Parágrafo único. O Reordenamento Urbanístico Integrado tem por finalidade 
possibilitar a transformação urbana de território específico, abrangendo áreas 
públicas e imóveis privados para a implantação de projetos urbanísticos, po-
dendo compreender o processo de reorganização fundiária associado à implan-
tação de tais projetos, de reconhecido interesse público, em glebas ou lotes ur-
banos, no qual, observadas as normas ordinárias referentes ao parcelamento 
do solo, os registros imobiliários dos terrenos afetados poderão ser objeto de 
unificação para posterior reparcelamento, com a implantação do projeto urba-
nístico autorizador da medida. 
Art. X. O projeto do Reordenamento Urbanístico Integrado deverá ser 
aprovado por um número de proprietários que representem pelo me-
nos 51% da superfície de terreno envolvida no projeto.
Art. X. Uma vez aprovado o projeto do Reordenamento, será elaborada
uma escritura pública de reordenamento urbanístico integrado na 
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qual estarão indicados:
I – os proprietários, os terrenos e imóveis aportados ao projeto;
II – a descrição do imóvel resultante;
III – o projeto de Reordenamento Urbanístico Integrado associado a 
um projeto urbanístico que discrimine, no mínimo, as áreas que serão 
doadas ao poder público – áreas verdes e de lazer, institucionais e sis-
tema viário –, os equipamentos urbanos a serem implementados e a 
garantia de provisão de HIS através da cota solidariedade. 
Art. X. O projeto do Reordenamento Urbanístico Integrado cuja área 
enquadre-se na prevista para as AIUs deverá utilizar-se deste instru-
mento para sua concretização, bem como estar aprovado em lei espe-
cífica.
Art. 119. Lei específica disporá poderá sobre o Reordenamento Urba-
nístico Integrado considerando o seguinte conteúdo mínimo: 
I – definição de percentual mínimo de adesão ao projeto de Reordena-
mento Urbanístico Integrado referenciado preferencialmente no nú-
mero de proprietários e de imóveis contidos no perímetro de interven-
ção; 
II – definição do conteúdo mínimo do projeto de Reordenamento Urba-
nístico Integrado; 
III – definição dos mecanismos de execução do projeto de Reordena-
mento Urbanístico Integrado, em especial as formas de financiamento;
IV – previsão de contrapartida a ser exigida de forma equitativa a to-
dos os proprietários dos imóveis contidos no perímetro de interven-
ção; 
V – previsão de mecanismos de monitoramento e controle envolvendo 
obrigatoriamente a participação da sociedade, dos proprietários en-
volvidos e do Executivo Municipal; 
VI – previsão de solução habitacional definitiva para a população de 
baixa renda que estiver inserida no perímetro do projeto de Reordena-
mento Urbanístico Integrado
Justificativa: Por definição de tratados nacionais e internacionais de 
direito à moradia, é preciso garantir que a população de baixa renda 
não seja expulsa pela valorização imobiliária provocada pelos melho-
ramentos do RUI.
Art. 120. Fica a Prefeitura autorizada a constituir ou delegar instituição de fun-
do de investimento imobiliário, instituído nos termos da Lei Federal nº 8.668, 
de 25 de junho de 1993, ou legislação que venha a sucedê-la, para o fim de vi-
abilizar eventuais desapropriações, realizar as incorporações imobiliárias e ins-
talar a infraestrutura necessária à implantação de projeto de Reordenamento 
Urbanístico Integrado. 

Seção XVIII– Da Concessão Urbanística

Art. 121.
§ 3o.
I – As desapropriações, no caso de Concessão Urbanística que caracterizem formas
de parceria ou consórcio público-privada, deverão ser realizadas pelo valor de 
mercado do imóvel.
II – A desapropriação deverá indicar as soluções habitacionais para a população de 
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baixa e média renda residente nos imóveis, sempre que não forem proprietárias e 
portanto não se beneficiarem do valor destinado a desapropriação, e bem como a 
pequenos comércios e serviços nessa condição, sendo a desocupação do imóvel 
condicionada ao disposto neste inciso.

Seção XVIII– Da Concessão Urbanística 
 
Art. 121. Com base em autorização legislativa específica, poderá ser 
delegada a empresa pública municipal, ou, mediante licitação, a em-
presa ou a conjunto de empresas em consórcio, a implantação de pro-
jetos de urbanização ou de reurbanização elaborados pelo Poder Pú-
blico, inclusive loteamento, reloteamento, demolição, reconstrução e 
incorporação de conjuntos de edificações para implementação de dire-
trizes do Plano Diretor Estratégico. 
§ 1º. A empresa concessionária obterá sua remuneração mediante ex-
ploração dos terrenos, do potencial construtivo a ser utilizado na im-
plantação do projeto urbanístico e edificações destinadas a usos pri-
vados que resultarem da obra realizada, da renda derivada da explo-
ração de espaços públicos e receitas acessórias, nos termos que fo-
rem fixados no respectivo edital de licitação e contrato de concessão 
urbanística.
§ 2º. A intervenção nos imóveis particulares para a implantação do 
projeto urbanístico elaborado pela Prefeitura dependerá de prévia ne-
gociação com os proprietários diretamente atingidos, que, desde que 
compatível com a intervenção planejada, poderão ser convidados a re-
alizar por conta própria, nos termos e condições determinadas pela 
delegação realizada pelo Poder Público ou do competente edital de li-
citação, a intervenção proposta no projeto urbanístico. 
§ 3º. Não havendo composição entre os proprietários dos imóveis atin-
gidos e o concessionário, será promovida a desapropriação dos imó-
veis necessários à implantação do projeto urbanístico elaborado pela 
Prefeitura, ficando o concessionário responsável pelo pagamento das 
indenizações devidas em decorrência das desapropriações, pela aqui-
sição dos imóveis que forem necessários à implantação do projeto e 
aplicação dos demais instrumentos urbanísticos cabíveis à transfor-
mação urbanística planejada, cabendo-lhe também a elaboração dos 
necessários elementos de projetos básicos e projetos executivos para 
a implantação da intervenção, bem com o gerenciamento e a execução
das obras objeto da concessão urbanística. 
§ 4º. A concessão urbanística fica sujeita ao regime jurídico federal 
das concessões comuns e das parcerias público-privadas, com as com-
plementações constantes da legislação específica estadual e munici-
pal.  
§ 5º. Deverá ser constituído Conselho Gestor próprio para acompanha-
mento contínuo de cada concessão urbanística. 
JUSTIFICATIVA: Em brevíssimas palavras, sugere-se a exclusão da Con-
cessão Urbanística, pois, por meio desse instrumento, o Poder Público
transfere para o particular o planejamento e a execução de políticas 
públicas, bem como prerrogativas exclusivas do Poder Público, como a
desapropriação, ferindo a Constituição Federal.
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Seção XIX – Da Cota de Solidariedade 
 
Art. 122. Poderá ser Será estabelecida, em lei, como exigência para o licen-
ciamento de empreendimentos imobiliários de grande porte ou implantação de
planos e projetos urbanísticos, a doação de áreas ao Município para fins de pro-
dução de HIS, ou a doação de unidades de HIS.
§ 1º. A doação prevista no "caput" não afasta a necessidade de destinação de 
áreas ao Município nos termos da legislação de parcelamento do solo. 
§ 2º. A legislação específica poderá prever a concessão de incentivos à doação
prevista no "caput".  
§ 3º. O registro das áreas doadas poderá ser realizado diretamente em nome 
da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB. 

Seção XX – Dos Instrumentos de Regularização Fundiária 
 
Art. 123. A Prefeitura, com base nas atribuições previstas no inciso VIII do arti-
go 30 da Constituição da República, na Lei Federal n. 10.257, de 2001 – Estatu-
to da Cidade, na Lei Federal n. 11.977, de 07 de julho de 2009 e alterações 
posteriores, e na legislação municipal de regularização de loteamentos, parce-
lamentos do solo e edificações, deverá incorporar os assentamentos precários, 
favelas, loteamentos irregulares e cortiços, visando à sua regularização urba-
nística e fundiária, mediante a utilização de instrumentos urbanísticos próprios:
I – Zonas Especiais de Interesse Social; 
II – a concessão do direito real de uso; 
III – a concessão de uso especial para fins de moradia; 
IV – a usucapião especial de imóvel urbano; 
V – a demarcação urbanística; 
VI – a legitimação de posse; 
VII – a assistência técnica, jurídica e social gratuita.
Art. 123. Em todo projeto de edificação onde a área computável exce-
der o potencial construtivo decorrente da aplicação do coeficiente de 
aproveitamento básico, será exigida a destinação de um percentual 
mínimo do potencial adicional de construção passível de outorga à 
provisão de unidades de HIS, conforme os seguintes parâmetros:
I - mínimo de 40% do potencial construtivo adicional passível de ou-
torga nos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana, sendo que 
ao menos 20% se destinará à faixa de HIS 1;
II - mínimo de 30% do potencial construtivo adicional passível de ou-
torga na Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada e na 
Macroárea de Estruturação Metropolitana, sendo que ao menos 15% 
se destinará à faixa de HIS 1.

Seção XX – Dos Instrumentos de Regularização Fundiária

Art. 124. Cabe à prefeitura garantir assistência técnica, jurídica, urbanística e 
social gratuita à população, indivíduos, entidades, grupos comunitários e movi-
mentos na área de Habitação de Interesse Social, buscando promover a inclu-
são social, jurídica, ambiental e urbanística da população de baixa renda à Ci-
dade, na garantia da moradia digna, particularmente nas ações visando à regu-
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larização fundiária e qualificação dos assentamentos precários existentes.  

Art. 124. Para atender às exigências previstas no artigo 123 desta lei, 
o empreendedor poderá optar entre: 
I - Doar ao Município uma fração do terreno com área suficiente para a
edificação do montante de unidades de HIS calculadas a partir da sis-
temática estabelecida no artigo 123 desta lei;
II - Edificar por conta própria e doar ao Município as unidades habita-
cionais previstas no artigo 123 desta lei.
§ 1º. Caso opte por edificar e doar ao Município as unidades de HIS 
exigidas no caput deste artigo, os custos incorridos na produção das 
referidas unidades habitacionais poderão ser abatidos do cálculo da 
contrapartida financeira a ser paga a título de outorga onerosa de po-
tencial construtivo adicional, observada a sistemática de cálculo pre-
vista no artigo 86 desta lei. 
§ 2º. Caso o custo total de produção das unidades habitacionais exigí-
veis em virtude da aplicação do artigo 123 desta lei exceda a contra-
partida financeira a ser paga a título de outorga onerosa de potencial 
construtivo adicional, o Município poderá outorgar ao empreendedor 
privado direitos construtivos adicionais na proporção desta diferença.
§ 3º. Para fins de cálculo do custo de produção de unidades de HIS, se-
rão adotados valores de referência definidos pelo Município.

I -  a regularização fundiária  deve ser considerada sua concepção integrada que 
envolve a FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE, A regularização dominial, a adequação 
urbanística e a participação social;
II – os programas de regularização fundiária devem incluir análise urbanística e 
jurídica do processo de ocupação do território e de suas contradições (condições 
de moradia, acesso à infra-estrutura urbana, condições de mobilidade, questões 
relativas às áreas ambientalmente protegidas);
III - a regularização fundiária deve envolver todos os agentes e atores nos projetos 
e políticas públicas no processo de elaboração e intervenção no território;
IV - priorizar os trechos que apresentem oportunidades de ação de curto prazo;
V - dar orientação quanto a aspectos básicos da construção e de alternativas 
ambientalmente adequadas para uso de energia, destinação de resíduos, consumo 
de água, permeabilidade do solo, arborização;
VI - considerando o histórico de vida e condições sócio-econômicas das 
populações envolvidas, bem como aspectos educacionais e de saúde, deve 
identificar necessidades e oportunidades de melhoria, elaborando 
participativamente programas voltados para a preparação para o trabalho, para a 
educação e saúde, e acesso a equipamentos culturais e sociais urbanos.

ACRESCENTAR

Seção XXI – Da Remoção e Deslocamento da População de Baixa Renda em 
Programas e Obras Públicas ou Consorciadas

Art. novo.  Qualquer ação que implique em remoção de população de baixa renda 
no território do município deve vir acompanhada de justificativas circunstanciadas, 
do levantamento da população afetada e de um plano social REASSENTAMENTO.
§ 1o. O plano social DE REASSENTAMENTO que além providências para minimizar 
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os impactos decorrentes e prover moradia digna considerando a qualidade da 
habitação, sua localização e acesso A TRANSPORTE PÚBLICO E aos bens e 
servições básicos, deve ser integrador dos diversos setores da ação pública, 
levando em conta a história da população e do lugar, a preparação para o trabalho, 
educação e saúde, e cultura, identificando programas específicos para diferentes 
grupos etários e sociais.
§ 2o. O Plano Social DE REASSENTAMENTO  deve garantir e identificar claramente 
meios e processos para que sejam atingidos os seguintes preceitos:  
I - participação da população atingida em todas as etapas de decisão, projeto e 
implementação, tendo acesso COM NO MÍNIMO 10 (DEZ) DIAS DE ANTECEDẼNCIA 
às reuniões de deliberação que permitam sua análise
II - garantir o reassentamento da população em condições adequadas e dignas de 
moradia e em ÁREAS próximas das atuais, reduzindo o impacto nas redes sociais 
já estabelecidas por essa população, ou propor medidas SOCIAIS compensatórias 
quando isso não seja possível
III - dar acesso à população AFETADA a instituições que atuam na defesa do direito 
à cidade e à moradia e dar  conhecimento desses direitos em toda comunicação ao 
longo do processo
IV - realizar previamente - e  mantê-lo atualizado com os registros de sua variação - 
cadastro da população envolvida, considerando seu histórico de vida e condições 
sócio-econômicas, educacionais e de saúde, incluindo elaboração de estudo das 
condições de convivência e sociabilidade pré-existentes, e de impacto da remoção, 
detalhando os aspectos psicológicos, econômicos, sociais e culturais;
IV - dar preferência a população afetada para realocação na própria região, bem 
como proporcionando o acesso a serviços como educação, transporte e saúde e 
acompanhamento social, psicológico e de formação para o trabalho, inclusive 
preventivos  para a saúde, ensino e outras necessidades básicas.
V - dar orientação TÉCNICA, especialmente à população que optar por 
indenizações, quanto COMPRA, REFORMA OU CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL, 
INCLUSIVE QUANTO A SUA LOCALIZAÇÃO, aspectos básicos da construção e de 
alternativas ambientalmente adequadas para uso de energia, destinação de 
resíduos, consumo de água, permeabilidade do solo, arborização.
§ 3o. As remoções só poderão ser realizadas se já houver provisão ou no mínimo 
destinação específica de moradia das famílias reassentadas
I - em casos de situação de risco, provendo-se habitação digna que assegure 
permanência dos moradores até o reassentamento definitivo,
II – em todos os casos, prevendo-se prazos e recursos para essas operações e 
definindo-se as penalidades e compensações devidas caso não sejam cumpridos.
§ 4o. a população que optar por indenização e outras formas que não moradia 
provida pelo órgão público deve ser beneficiária também dos programas e ações 
previstos neste artigo.
§ 5o. Quando a responsabilidade pelo atendimento às disposições deste artigo for 
partilhada com outros órgãos públicos ou PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS, os 
agentes promotores das intervenções permanecem plenamente e solidariamente 
responsáveis pelo atendimento destas disposições.

Seção XXI – Das Áreas de Especial Interesse Cultural e de Paisagem (AEICP)

Art. novo  Áreas de Especial Interesse Cultural e de Paisagem (AEICP) são 
constituídas em um território que abriga mais de uma ZEPEC e ou ZEPAM, ou um 
conjunto de áreas naturais ou culturais protegidas, que permita constituir um 
conjunto relevante na cidade, favorecendo que se estabeleçam como lugares 
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significativos para uso público, para a educação e formação, cultura e lazer NO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL LOCAL.
PARA GRUPOS CULTURAIS LOCAIS
§ 1o.  As AEICP devem proporcionar prioritariamente a formação e  
desenvolvimento de grupos autônomos e de gestão horizontal atuantes na área de 
educação, cultura, saúde e ambiente, integrando as áreas de valor ambiental e 
cultural e proporcionando geração de renda local. 
§ 2o. As AEICP serão detalhadas através de processos participativos de GESTÃO, 
visando estimular desenvolvimento local através da cultura e do ambiente, o 
entendimento dos processos urbanos e ambientais, fruição de seu patrimônio 
material e imaterial, o respeito do direito à cidade e à gestão democrática;
§ 3o. As AEICP observarão as disposições desta lei para as zonas e áreas em que 
se encontrem e atentarão ao Direito à Cidade, à Paisagem, à Moradia, à Cultura, 
Educação e Saúde das populações em sua abrangência.
§ 4o. Ficam previstas articuladamente com as macrozonas em que se inserem, sem 
prejuízo de outras áreas que venham a ser criadas, o estabelecimento 5 (cinco) 
AEICP: a AEICP Jaraguá/Cantareira/Juqueri, a AEICP Carmo/Itaim, a AEICP Várzea 
do Tietê, a AEICP Billings/Guarapiranga, a AEICP Ferrovia/Centro;
§ 5o. A AEICP é criada através de DECRETO, que deve delimitar sua área de 
influência, principais recursos que está integrando, e prever a elaboração 
participativa de um plano PARTICIPATIVO de gestão e de manejo quando for o caso.
I - AEICP Jaraguá/Cantareira/Juqueri é caracterizada pela presença dos Parques 
Jaraguá, Cantareira, Anhanguera, pela Fábrica de Cimento Portland de Perus, 
Ferrovia Perus-Pirapora, Sindicato Queixada, Estação de Trem Perus, Cemitério 
Dom Bosco, conectando pela bacia do ribeirão Perus desde o Juqueri até ao 
Pinheirinho d'Água e outros parques previstos ou existentes nas bacias do Perus e 
Cabuçu de Baixo, além das áreas de recuperação ambiental das pedreiras e do 
aterro Bandeirantes, entre outros elementos de conectividade ambiental;
II - AEICP Carmo/Itaim é caracterizada pelo conjunto de parques urbanos, áreas de 
proteção Ambiental e remanescentes vegetacionais na região sudoeste do 
município, em área de grande pressão por urbanização e nas imediações do 
Perímetro de Incentivo ao Desenvolvimento da Jacú-Pêssego, em setor da 
metrópole de carência de áreas verdes e de lazer;
III - AEICP Várzea do Tietê é caracterizada pela APA do Tietê em seu trecho leste a 
montante da barragem da Penha, incluindo o parque ecológico do Tietê, áreas de 
várzea dos contribuintes do rio Tietê, o cinturão meândrico do rio Tietê  
correspondendo ao único trecho em sua configuração remete à condição natural 
desse importante constituinte da paisagem e da história paulistana, a Nitroquímica, 
Capela de São Miguel e outros bens de valor ecológico e de significação histórico 
na configuração da paisagem paulistana;
IV - AEICP Billings/Guarapiranga caracteriza-se pelo interflúvio dos dois 
reservatórios, com importantes unidades de conservação pela função de 
abastecimento, importantes remanescentes que definem uma conectividade de 
paisagem na região além de testemunhos históricos como Parelheiros, Colônia, 
reservas indígenas e monumentos naturais como a Cratera de Colônia e de parques
urbanos.
V - AEICP Ferrovia/Centro é formada pelo conjunto de galpões e edifícios de 
interesse histórico ao longo das ferrovias, pela área central da cidade, pela Luz, 
Centro e pela região do Bras, incluindo o sistema de espaços livres, instituições 
culturais e científicas, lugares de memória, conjuntos urbanos e o patrimônio 
cultural concentrado nessa região.

76



REVISÃO PDE – 05/09 – EULER SANDEVILLE – LABCIDADE – NÚCLEO DE ESTUDOS DA PAISAGEM  - FAU/PROCAM USP
POR UMA UNIVERSIDADE LIVRE E COLABORATIVA- http://espiral.net.br

TÍTULO III – DA ESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS URBANOS E AMBIEN-
TAIS 
 
Art. 125. Os sistemas urbanos e ambientais estruturam o território municipal, 
a fim de proporcionar a melhoria da qualidade de vida na cidade, a redução 
das desigualdades socioterritoriais e a diminuição das vulnerabilidades ambi-
entais e urbanas. 
Parágrafo único. São Sistemas Urbanos e Ambientais: 
I – o sistema ambiental; 
II - o sistema de saneamento; 
III – o sistema de mobilidade; 
IV – o sistema de equipamentos urbanos e sociais; 
V – a habitação. 
 
CAPÍTULO I – Da Estruturação do Sistema Ambiental 
 
Art. 126. O sistema ambiental é definido pelo conjunto de elementos e pro-
cessos da natureza cuja função precípua é prestar serviços ambientais essenci-
ais para a sustentação da vida urbana das gerações presentes e futuras. 
Art. 127. São componentes do Sistema Ambiental, entre outros: 
I – clima; 
II – solo; 
III – relevo; 
IV – recursos hídricos; 
V – áreas verdes e os remanescentes florestais, biodiversidade, campos natu-
rais e vegetação hidrófila de várzea. 

TÍTULO III – DA ESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS URBANOS E AMBIENTAIS

Seção I – Da Estruturação do Sistema Municipal de Áreas Verdes

Art. 128. 
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Áreas Verdes é necessário à manuten-
ção da qualidade ambiental e ao desenvolvimento sustentável do Município. 
O Sistema Municipal de Áreas Verdes é definido pelo conjunto de espaços vegetados, de 
fragmentos vegetacionais em seus diversos estágios secessionais, e os destinados 
à implantação de áreas verdes, de propriedade pública ou privada, delimitados pelo órgão
ambiental e objetos de proteção e preservação.
I – a recuperação de áreas degradadas, ações decorrentes de Termo de 
Compromisso Ambiental (TAC) e implantação de novas áreas verdes em beiras de 
córregos, de altas declividades, em área de proteção a nascentes, em áreas de 
extração, devem considerar a ampliação da conectividade ecológica, da 
biodiversidade, da proteção a recursos hídricos.

Art. 129.
Art. 129. São componentes do Sistema Municipal de Áreas Verdes: 
I – Áreas verdes de propriedade pública: 
a) Unidades de Conservação de Proteção Integral integrantes do Sistema Naci-
onal de Unidades de Conservação; 
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b) Parques Nucleares Urbanos; 
c) Parques Lineares da Rede Hídrica; 
d) Parques das Bordas dos Reservatórios Guarapiranga e Billings; 
e) Praças; 
f) Áreas Verdes do Sistema Viário; 
g) Áreas Verdes de Instituições e Serviços públicos; 
h) Áreas Verdes originárias de parcelamento do solo; 
II – Áreas verdes de propriedade particular: 
a) Unidades de Conservação de Uso Sustentável; 
b) Áreas Verdes de Instituições e Serviços privados;
c) Áreas Verdes de imóveis residenciais e não residenciais isolados; 
d) Áreas Verdes de imóveis residenciais e não residenciais em condomínios; 
e) Clubes de Campo; 
f) Clubes Esportivos Sociais; 

II -  fragmentos vegetacionais em seus diversos estágios sucessionais, de 
propiedade pública ou privada

Art. 131.
Art. 130. Os parques e áreas verdes a serem implantados integrarão o Siste-
ma Municipal de Áreas Verdes. 
Art. 131. Nos espaços livres de arruamento e áreas verdes públicas, existen-
tes e futuras, integrantes do Sistema Municipal de Áreas Verdes poderão ser 
implantadas instalações de lazer e recreação de uso coletivo, desde que sem 
remoção de remanescentes vegetacionais ou em regeneração em seus
diversos estágios sucessionais, obedecendo-se os parâmetros urbanísticos 
especificados no quadro abaixo:

Onde: A = Área do Terreno  
T.P = Taxa Mínima de Permeabilidade, calculada sobre a área livre  
T.O = Taxa Máxima de Ocupação  
C.A = Coeficiente Máximo de Aproveitamento   
§ 1º. Para efeito do cálculo da taxa de permeabilidade serão computadas como
ajardinadas e arborizadas todas as áreas com cobertura vegetal, além de equi-
pamentos de lazer e esportivos com pisos drenantes como tanques de areia, 
campos, quadras de terra batida, circulação em pedriscos, dentre outros.  
§ 2º. No cálculo da taxa de ocupação deverá ser computado todo tipo de insta-
lação incluindo edificações, circulações, áreas esportivas ou equipamentos de 
lazer cobertos ou descobertos com pisos impermeáveis.  
§ 3º. Para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento deverá ser com-
putado o total da área coberta, fechada ou não.  
§ 4º. Consideram-se espaços de lazer de uso coletivo aqueles destinados às 
atividades esportivas, culturais e recreativas, bem como suas respectivas ins-

tala-
ções 
de 
apoio. 
§ 5º. 
No mí-
nimo 
60% 
(ses-
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A(m²) T.P T.O C.A 
A  1000   0,1 
1000< A 
10.000 

  0,2 

10.000< A 
50.000 

0,9 0,1 0,3 

50.000< A 
200.000 

  0,1 

A> 200.000  0,05 0,05 
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senta por cento) da área total deverão ser livres e destinados à implantação e 
preservação de ajardinamento e arborização.   
 
§ 6o.   No caso de haver necessidade de remoção de vegetação nativa ou arbórea 
decorrente de ajardinamento ou reflorestamento, deverá ser previsto Termo de 
Compromisso Ambiental (TAC)

Art. 132.
Nas Áreas Verdes Públicas, excepcionalmente, a critério do Executivo, poderão 
ser instalados equipamentos sociais desde que sejam atendidos os parâmetros 
estabelecidos nesta lei e como contrapartida sejam realizadas melhorias e a 
manutenção destas áreas.  
Parágrafo único – Em casos excepcionais, de comprovada necessidade de au-
mento dos índices estabelecidos no artigo anterior para implantação de equi-
pamentos sociais dimensionados em conformidade com a demanda da região, 
será necessária aprovação da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - 
CTLU.  

I –  nos casos previstos neste artigo será firmado um Termo de Compromisso 
Ambiental (TAC) que estabeleça, além de melhorias específicas nas áreas, 
ampliação da área verde arbórea, em especial com essências nativas
II – não sendo possível a ampliação da vegetação arbórea, poderá ser feita em área 
que amplie comprovadamente a conectividade ecológica e a proteção de recursos 
hídricos, preferencialmente no mesmo Distrito.

Art. 133. Nas áreas verdes de propriedade particular que são classificadas 
como clubes de campo, a taxa de ocupação do solo não poderá exceder a 0,2 
(dois décimos) da área total, para edificações cobertas, ou 0,4 (quatro déci-
mos) da área total, para qualquer tipo de instalação, incluindo edificações, áre-
as de estacionamento, áreas esportivas ou equipamentos de lazer ao ar livre, 
devendo, no mínimo, 0,6 (seis décimos) da área total, ser livre, permeável e 
destinada à implantação e preservação de ajardinamento e arborização, e o co-
eficiente de aproveitamento não poderá ser superior a 0,4 (quatro décimos).   
Art. 134. Nas áreas verdes de propriedade particular, classificadas como clu-
bes esportivos sociais, a taxa de ocupação do solo não poderá exceder a 0,3 
(três décimos) para instalações cobertas ou a 0,6 (seis décimos) para qualquer 
tipo de instalação, incluindo edificações, áreas de estacionamento, quadras es-
portivas e equipamentos de lazer ao ar livre, devendo, no mínimo, 0,4 (quatro 
décimos) da área total ser livre, permeável e destinada à implantação e preser-
vação de ajardinamento e arborização.  
§ 1º. Nas áreas de que trata o “caput” deste artigo o coeficiente de aproveita-
mento não poderá ser superior a 0,6 (seis décimos).  
§ 2º. Os clubes esportivos sociais, para preservar a vegetação significativa e 
atender às necessidades inerentes às suas atividades, poderão remembrar lo-
tes contíguos aos do clube, atendidas as exigências da legislação de parcela-
mento, uso e ocupação do solo.  
§ 3º. O remembramento previsto no parágrafo 2º deste artigo, no caso de o 
clube estar inserido numa Zona Especial de Ocupação Restritiva – ZEOR, de-
penderá da anuência expressa de 2/3 dos proprietários das quadras imediata-
mente lindeiras à área objeto do remembramento e da aprovação do Conselho 
Municipal de Política Urbana.   
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Art. 135. As áreas verdes públicas situadas em regiões de várzea ou em terre-
nos com declividade superior a 60% (sessenta por cento) ou sujeitos à erosão, 
serão totalmente destinadas à preservação e ao repovoamento vegetal, deven-
do obedecer à legislação pertinente em vigor.   
Art. 136. Nas áreas verdes públicas ou particulares, integrantes do Sistema 
Municipal de Áreas Verdes que já estejam em desacordo com as condições es-
tabelecidas nesta lei não serão admitidas quaisquer ampliações na ocupação 
ou aproveitamento do solo, admitindo-se apenas reformas essenciais à segu-
rança e higiene das edificações, instalações e equipamentos existentes.  
   
Art. 136.
Parágrafo único – Ficam ressalvadas das restrições do “caput” deste artigo as 
excepcionalidades de interesse público e de regularização da ocupação por meio 
de projetos habitacionais de interesse social, sem prejuízo de eventuais Termos de 
Compromisso Ambiental (TAC) quando aplicável, em ações posteriores à 
promulgação desta lei.
 
CAPÍTULO II – Da Estruturação do Sistema de Saneamento 
 
Art. 137. O sistema de saneamento é composto pelos serviços, equipamentos,
infraestruturas e instalações operacionais necessárias para viabilizar: 
I – o abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações 
prediais com seus respectivos instrumentos de medição; 
II – a coleta, afastamento, tratamento e disposição final adequados dos esgotos
sanitários, desde as ligações prediais até o lançamento do efluente final no 
meio ambiente; 
III – o transporte, detenção ou retenção de águas pluviais; 
IV – a coleta, inclusive a coleta seletiva, transporte, transbordo, tratamento e 
destinação final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de 
logradouros e vias públicas. 
 
Seção I – Da Estruturação do Sistema de Abastecimento de Água 
 
Art. 138. O Sistema de Abastecimento de Água é composto pelos sistemas ne-
cessários ao abastecimento de água potável. 
Art. 139. São componentes do Sistema de Abastecimento de Água: 
I – a infraestrutura de captação, tratamento, adução, armazenamento e distri-
buição de água potável; 
II – os mananciais hídricos. 
 
Seção II – Da Estruturação do Sistema de Esgotamento Sanitário 
 
Art. 140. O Sistema de Esgotamento Sanitário é composto pelos sistemas ne-
cessários ao afastamento e tratamento dos efluentes sanitários. 
Art. 141. São componentes do Sistema de Esgotamento Sanitário as infraes-
truturas de coleta, tratamento e afastamento de esgotos. 
 
Seção III – Da Estruturação do Sistema de Drenagem 
 
Art. 142. O Sistema de Drenagem é definido pelo conjunto formado pelas ca-
racterísticas geológicas-geotécnicas e do relevo e pela infraestrutura de macro 
e microdrenagem instaladas. 
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Art. 143. São componentes do Sistema de Drenagem: 
I – fundos de vale, talvegues e linhas naturais de drenagem; 
II – os elementos de microdrenagem, como as vias, as sarjetas, o meio fio, bo-
cas de lobo, galerias de água pluvial, entre outros; 
III – os elementos de macrodrenagem, como canais naturais e artificiais, galerias e 
reservatórios de retenção ou contenção.

Seção IV – Da Estruturação do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Art. 144. O Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é definido pelo 
conjunto de serviços públicos relacionados à coleta, disposição e tratamento de
resíduos sólidos, bem como sua gestão. 

Art. 145. São componentes do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sóli-
dos, entre outros: 
I – sistemas de coleta de resíduos sólidos; 
II – centrais de triagem para coleta seletiva; 
III – centrais de compostagem; 
IV – estações de transbordo; 
V – aterros sanitários. 
VI – cooperativas e formas de organização popular de catadores e reciclagem
 
CAPÍTULO III – Da Estruturação do Sistema de Mobilidade 
 
Art. 146. O sistema de mobilidade é definido pelo conjunto de serviços, equi-
pamentos, infraestruturas e instalações operacionais necessárias à ampla mo-
bilidade de pessoas, bens, mercadorias e cargas pelo território municipal. 
 
Art. 147. São componentes do Sistema de Mobilidade: 
I – sistema de viário estrutural e não estrutural; 
II – sistema de transporte coletivo público; 
III – sistema cicloviário. 
 
Seção I – Da Estruturação do Sistema Viário Estrutural 
 
Art. 148. O sistema viário estrutural é definido pelo conjunto de infraestrutu-
ras necessárias para a circulação de bens e pessoas. 
Art. 149. São componentes do Sistema Viário Estrutural: 
§ 1º. As vias estruturais, classificadas em 3 (três) níveis, conforme Mapa ___ 
em anexo: 
I – as vias de nível 1 (N1) são aquelas utilizadas como ligação entre o Município
de São Paulo, os demais municípios do Estado de São Paulo e demais estados 
da Federação; 
II – as vias de nível 2 (N2) são aquelas não incluídas no nível anterior utilizadas 
como ligação entre os municípios da Região Metropolitana de São Paulo e com 
as vias de nível 1; 
III – as vias de nível 3 (N3) são aquelas não incluídas nos níveis anteriores utili-
zadas como ligação entre distritos, bairros e centralidades do Município de São 
Paulo. 
§ 2º. As  vias não estruturais, classificadas como: 
I – coletoras; 
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II – locais; 
III – ciclovias; 
IV –  de circulação de pedestres. 
Art. 150. As prioridades para melhoria e implantação de vias serão determina-
das pelas necessidades do transporte coletivo, pela complementação de liga-
ções entre bairros e pela integração entre os municípios da Região Metropolita-
na.   
Art. 151. O Município regulamentará o estacionamento de veículos privados e 
de transporte fretado nas vias, o serviço de táxis e lotações e a abertura de ro-
tas de ciclismo, bem como a circulação de cargas perigosas.  
§ 1º. O estacionamento de veículos e a implantação de pontos de táxi somente
serão permitidos nas vias locais, coletoras e nas vias estruturais de 3º Nível, 
desde que:  
I – seja respeitada a prioridade para o transporte coletivo e para a fluidez do 
volume de tráfego geral registrado no uso das vias coletoras e estruturais de 
3º Nível;   
II – seja garantida a segurança e o acesso das pessoas aos lotes lindeiros.  
§ 2º- Rotas de ciclismo somente poderão se utilizar das vias estruturais nos 
termos do regulamento, e considerando a demanda de tráfego.   
Art. 152. A orientação do tráfego de passagem somente será permitida nas 
vias coletoras e estruturais.  
§ 1º. As vias coletoras são aquelas utilizadas como ligação entre as vias locais 
e as vias estruturais.  
§ 2º. As vias locais são definidas pela sua função predominante de proporcio-
nar o acesso aos imóveis lindeiros, não classificadas como coletoras ou estrutu-
rais.   
Art. 153. O passeio, como parte integrante da via pública, e as vias de pedes-
tre destinam-se exclusivamente à circulação dos pedestres com segurança e 
conforto.  
Parágrafo único – A utilização dos passeios públicos e das vias de pedestres, 
incluindo a instalação de mobiliário urbano, deverá ser objeto de lei específica. 
Art. 154.  Lei municipal regulamentará a realização de atividades e a implan-
tação e o funcionamento de estabelecimentos geradores de tráfego, por trans-
porte coletivo ou individual, de pessoas ou de cargas.  
Parágrafo único. A realização de eventos ou manifestações e a implantação e
o funcionamento de estabelecimentos geradores de tráfego deverão estar con-
dicionados ao equacionamento do serviço de transporte coletivo e do sistema 
viário.  
Art. 155. A circulação e presença de cargas perigosas, em locais públicos ou 
privados, no território do Município deverão ser objeto de regulamento pelo 
Executivo.    
Art. 156.  A instalação, reforma e ampliação de aeródromos e heliportos ficará
condicionada à apresentação de Estudo e Relatório de Impacto Ambiental – 
EIA/RIMA.  
Parágrafo único – A instalação e operação de helipontos fica condicionada à 
apresentação do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança – EIV-RIV.   

Seção II – Da Estruturação do Sistema de Transporte Coletivo 
 
Art. 157. O sistema de transporte coletivo é composto pelo conjunto de mo-
dos e serviços que realizam o serviço público de transporte de passageiros 
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerá-
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rios e preços fixados pelo poder público, conforme as definições da legislação 
federal de regência. 
Art. 158. São componentes do Sistema de Transporte Coletivo: 
I – veículos que realizam o serviço de transporte público coletivo; 
II – estações, pontos de parada e terminais de integração e transbordo; 
III – vias, segregadas ou não; 
IV – pátios de manutenção e estacionamento; 
V – instalações e edificações de apoio ao sistema. 
 
Seção III – Da Estruturação do Sistema Cicloviário 
 
Art. 159. O sistema cicloviário é caracterizado por um sistema de mobilidade 
não motorizado associado com o sistema de transporte coletivo público e pro-
gramas de incentivo ao uso de bicicletas como meio de transporte urbano. 
Art. 160. São componentes do sistema cicloviário: 
I – ciclofaixas e ciclovias; 
II – ciclorotas; 
III – equipamentos urbanos como bicicletários e estações de integração com o 
sistema de transporte público. 
 
CAPÍTULO IV – Da Estruturação do Sistema de Equipamentos Urbanos 
e Sociais 
 
Art. 161. O sistema de equipamentos urbanos e sociais é composto pelas re-
des de equipamentos operados pelas políticas sociais de diferentes setores vol-
tados para a efetivação e universalização de direitos sociais, compreendidos 
como direito do cidadão e dever do Estado, com participação da sociedade civil
nas fases de decisão, execução e fiscalização dos resultados. 

Art. 162.
Art. 162. São componentes do Sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais: 
I – os equipamentos de educação;  
II – os equipamentos de saúde;  
III – os equipamentos de esportes;  
IV – os equipamentos de cultura; 
V – os equipamentos de assistência social. 
VI – Mercados Municipais Populares de Bairro

Justificativa: Considerar a desigualdade e segregação socioterritorial.

VI – os equipamentos de segurança e defesa civil.

TÍTULO IV – DAS AÇÕES PRIORITÁRIAS NOS SISTEMAS URBANOS E AM-
BIENTAIS 
 
Art. 163. Os objetivos, diretrizes e ações prioritárias definidos neste título de-
vem orientar os conjuntos de intervenções e investimentos que têm por finali-
dade aprimorar os sistemas urbanos e ambientais que estruturam o território 
municipal. 
§ 1º. Os objetivos, diretrizes e ações prioritárias serão implementadas por in-
termédio da articulação e integração entre diferentes órgãos públicos das di-
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versas esferas de governo, bem como entre o Poder Público e a iniciativa priva-
da. 
§ 2º. Os Programas de Metas, Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentá-
rias e Leis Orçamentárias Anuais deverão identificar com clareza os elementos 
demonstrativos da implementação das ações prioritárias previstas no Plano Di-
retor Estratégico, nos termos previstos nesta lei. 
 

CAPÍTULO I – Das Ações Prioritárias no Sistema Ambiental

Art. 164. Os programas, ações e investimentos públicos e privados no Sistema
Ambiental devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – a recuperação dos recursos hídricos; 
II – a redução dos níveis de diversos tipos de contaminação ambiental; 
III – a ampliação da oferta de áreas verdes e conservação; 
IV – a recuperação das áreas prestadoras de serviços ambientais.
V – articular as ações acima com programas intersecretariais de formação de 
mão-de-obra e capacitação local, geração de renda e educacionais.

Art. 165. Os programas, ações e investimentos públicos e privados no Sistema
Ambiental devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 
I – adotar medidas de planejamento e gestão das unidades de conservação; 
II – conter o adensamento urbano na Macrozona de Proteção e Recuperação 
Ambiental; 
III – estruturar mecanismos de incentivo à recuperação ambiental; 
IV – buscar alternativas e criar condições para a desativação da aviação de asa 
fixa no Campo de Marte no município. 

 Seção I – Das ações prioritárias no Sistema Municipal de Áreas Verdes
 
Art. 166. Os programas, ações e investimentos públicos e privados no Sistema
Municipal de Áreas Verdes têm como objetivo principal a manutenção e melho-
ria da qualidade ambiental urbana e o aumento das áreas verdes públicas e 
privadas. 
Art. 167. Os programas, ações e investimentos públicos e privados no Sistema
Municipal de Áreas Verdes devem ser orientados segundo as seguintes diretri-
zes: 
I – ampliar as áreas verdes públicas, através da implantação de diferentes tipo-
logias;  
II – aprimorar os instrumentos de gestão das áreas verdes públicas;  
III – implementar instrumentos de incentivo à preservação de áreas verdes par-
ticulares. 

Art. 168. As ações prioritárias no Sistema Municipal de Áreas Verdes são: 
I – implementar o Plano Diretor de Arborização Urbana; 
II – implantar o plano de manejo e ampliação da arborização urbana nos par-
ques, espaços e logradouros públicos; 
III – implantar os parques e áreas verdes indicados no Mapa n. 06 anexo;  
IV – readequar os parques e unidades de conservação Municipais; 
V – implantar medidas de planejamento e gestão relativas às unidades de con-
servação instituídas; 
VI – criar mecanismos de compensação ambiental para fins de implantação de 
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áreas verdes e financiamento de terrenos para parques; 
VII – implantar medidas de fiscalização e controle da expansão e adensamento 
urbano na Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental; 
VIII – instituir programa de conservação e recuperação de áreas prestadoras de
serviços ambientais; 
IX – implantar o Programa de Conservação e Recuperação de Áreas Prestado-
ras de serviços. 

X – A recuperação de áreas degradadas, implantação e ampliação de áreas verdes, 
e ações decorrentes de Termo de Compromisso Ambiental (TAC) devem levar em 
conta a conectividade ecológica da paisagem, a proteção de encostas e recursos 
hídricos.

CAPÍTULO II – Das Ações Prioritárias no Sistema de Saneamento 
 
Art. 169. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Saneamento devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – acesso universal ao saneamento básico; 
II – preservação dos recursos ambientais; 
III – qualificação dos espaços naturais do Município. 
Art. 170. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Saneamento devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 
I – melhorar a gestão e redução das perdas dos sistemas existentes; 
II – integrar os sistemas, inclusive os componentes de responsabilidade priva-
da; 
III – estabelecer de ações preventivas para a gestão dos recursos hídricos, rea-
lização da drenagem urbana, disposição final de resíduos sólidos e líquidos e 
preservação de áreas de mananciais e proteção ambiental; 
IV – integrar as políticas, programas, projetos e ações governamentais relacio-
nadas com o saneamento, saúde, recursos hídricos, desenvolvimento urbano, 
habitação, uso e ocupação do solo. 
 
Seção I – Do Plano Municipal de Saneamento Ambiental Integrado 
 
Art. 171. O Plano Municipal de Saneamento Ambiental integrado deverá ser 
revisado pela Prefeitura com base na legislação federal e municipal vigente.  
§ 1º. O Plano Municipal de Saneamento Ambiental integrado deverá conter, no 
mínimo: 
I – análises sobre a situação atual de todos os componentes do saneamento 
avaliando seus impactos nas condições de vida da população e dimensionando 
as demandas sociais a partir de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambi-
entais e socioeconômicos;  
II – objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização do 
acesso aos serviços de saneamento, bem como para a suficiência dos sistemas
de abastecimento de água e de tratamento dos efluentes de esgotos coleta-
dos, admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade
com os demais planos setoriais;  
III – programas, projetos, ações e investimentos necessários para atingir os ob-
jetivos e as metas mencionadas no inciso anterior de modo compatível com os 
respectivos planos plurianuais e com outros planos setoriais correlatos, identifi-
cando possíveis fontes de financiamento;  
IV – ações para emergências e contingências relativas a ocorrências que envol-
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vem os sistemas de saneamento; 
V – mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação dos resul-
tados alcançados com a implementação dos projetos, ações e investimentos 
programados; 
VI – propostas para garantir a sustentabilidade, eficiência e boa qualidade ur-
bana e ambiental: 
a) no abastecimento de água; 
b) no esgotamento sanitário; 
c) na limpeza urbana; 
d) na gestão de resíduos sólidos; 
e) no manejo de águas pluviais; 
f) na drenagem urbana; 
g) no controle de vetores. 
§ 2º. Os objetivos do Plano Municipal de Saneamento Ambiental Integrado são,
no mínimo: 
I – cumprir as diretrizes da política nacional de saneamento, em especial a uni-
versalização do acesso aos serviços de saneamento; 
II – regular os serviços de saneamento no Município;  
III – estabelecer ações preventivas para a gestão dos recursos hídricos, realiza-
ção da drenagem urbana, disposição final de resíduos sólidos e líquidos e pre-
servação de áreas de mananciais e proteção ambiental;  
IV – integrar as políticas, programas, projetos e ações governamentais relacio-
nadas com o saneamento, saúde, recursos hídricos, desenvolvimento urbano, 
habitação, uso e ocupação do solo; 
V – definir parâmetros de qualidade de vida da população a partir de indicado-
res sanitários, epidemiológicos e ambientais que deverão nortear as ações re-
lativas ao saneamento; 
VI – promover atividades de educação ambiental sanitária, com ênfase em sa-
neamento. 
§ 3º. Os conteúdos do plano municipal de saneamento ambiental integrado de-
verão ser elaborados, no mínimo, a partir das seguintes diretrizes: 
I – realização de processos participativos efetivos que envolvam representan-
tes dos diversos setores da sociedade civil; 
II – articulação entre o plano municipal de saneamento ambiental integrado e o
plano municipal de habitação; 
III – articulação entre diferentes ações de âmbito metropolitano relacionadas 
com o saneamento; 
IV – obediência à legislação estadual sobre as áreas de proteção e recuperação
aos mananciais; 
V – alinhamento com as ações prioritárias no sistema de abastecimento de 
água, de esgotamento sanitário, drenagem e de gestão integrada de resíduos 
sólidos previstas nesta lei que poderão sofrer adequações conforme as revi-
sões do plano municipal de saneamento ambiental integrado. 
 
Seção II – Das Ações Estratégicas no Sistema de Abastecimento de 
Água 
 
Art. 172. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Abastecimento de Água devem ter como objetivo garantir a universali-
zação e a segurança no acesso à água potável, em qualidade e quantidade. 
Art. 173. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Abastecimento de Água devem ser orientados segundo as seguintes di-
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retrizes: 
I – articular a expansão das redes de abastecimento com as ações relativas aos
assentamentos precários; 
II – implantar medidas voltadas à redução de perdas e desperdícios de água 
potável; 
III – expandir as redes de abastecimento de água. 
Art. 174. As ações prioritárias para a complementação e melhoria do Sistema 
de Abastecimento de Água são: 
I – expandir as redes de abastecimento de água potável, conforme Mapa n. 07 
anexo.  
II – ampliar a disponibilidade hídrica e a produção de água com a implantação 
do Sistema Produtor São Lourenço (Alto Juquiá), implantação de novas aduto-
ras e de novos reservatórios. 
III – implantar, em articulação com outras prefeituras e órgãos públicos, caso 
necessário, módulos de tratamento avançado de água nas Estações de Trata-
mento de Água – ETAS Taiaçupeba (Sistema Alto Tietê), Rio Grande (Sistema 
Rio Grande) e ABV (Sistema Guarapiranga); 
IV – complementar, ajustar e aperfeiçoar o sistema de abastecimento público 
de água potável e de esgotamento sanitário. 
 

Seção III – Das Ações Estratégicas do Sistema de Esgotamento Sanitário
 
Art. 175. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Esgotamento Sanitário devem ter como objetivo a universalização do 
atendimento das redes de esgotamento sanitário, com a expansão e comple-
mentação dos sistemas existentes. 
Art. 176. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Esgotamento Sanitário devem ser orientados segundo as seguintes dire-
trizes: 
I – articular a expansão das redes de esgotamento sanitário às ações de urba-
nização dos assentamentos precários; 
II – eliminar os lançamentos de esgotos nos cursos d’água e no sistema de dre-
nagem e de coleta de águas pluviais contribuindo para a recuperação de rios, 
córregos e represas. 

Art. 177. São ações prioritárias para a complementação e melhoria do Siste-
ma de Esgotamento Sanitário: 
I – expandir as redes de esgotamento sanitário; 
II – implantar, em articulação com outras prefeituras e órgãos públicos caso ne-
cessário, novos interceptores e coletores troncos para a ampliação do sistema 
de afastamento e de novos módulos de tratamento nas Estações de Tratamen-
to de Esgotos – ETES; 
III – iniciar, em articulação com outras prefeituras e órgãos públicos caso ne-
cessário, a implantação de módulos de tratamento terciário nas ETES Barueri, 
ABC, Parque Novo Mundo, São Miguel e Suzano. 

IV – prever a possibilidade de pequenas estações de tratamento de esgoto e de 
sistemas naturais se possível e necessário.

Seção IV – Das Ações Prioritárias do Sistema de Drenagem 
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Art. 178. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Drenagem devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – redução dos riscos de inundação; 
II – redução da poluição hídrica. 
Art. 179. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Drenagem devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 
I – adequar as regras de uso e ocupação do solo ao regime fluvial nas várzeas; 
II – preservar e recuperar as áreas com interesse para drenagem, principal-
mente várzeas, faixas sanitárias, fundos de vale e cabeceiras de drenagem; 
III – respeitar às capacidades hidráulicas dos corpos d´água, impedindo vazões 
excessivas; 
III – recuperar espaços para o controle do escoamento de águas pluviais. 
Art. 180. As ações prioritárias no Sistema de Drenagem são: 
I – elaborar o plano diretor de drenagem e manejo de águas pluviais; 
II – criar um órgão municipal de planejamento e gestão dos recursos hídricos; 
III – elaborar um plano de gestão das inundações com sistemas de alerta, 
ações de emergência e mapeamento das áreas de risco. 
IV – amortecimento de vazões de cheias e realização da drenagem urbana; 
V – implementar sistemas de detenção ou retenção temporária das águas plu-
viais que contribuam para melhoria do espaço urbano, da paisagem e do meio 
ambiente; 
VI – desassorear os cursos d’água, canais, galerias, reservatórios e demais ele-
mentos do sistema de drenagem;  
VII – revisar e implementar a legislação referente aos sistemas de retenção de 
águas pluviais nas áreas privadas e públicas controlando os lançamentos na 
fonte de modo a reduzir a sobrecarga no sistema de drenagem urbana; 
VII – adotar sistemas de drenagem que minimizem a poluição difusa carreada 
para os corpos hídricos; 
IX – adotar de pisos drenantes nas pavimentações de vias locais e passeios de 
pedestres. 
§ 1º. O plano diretor de drenagem e manejo de águas pluviais deverá conter, 
no mínimo: 
I – análises sobre a situação atual da drenagem avaliando seus impactos nas 
condições de vida da população e dimensionando as demandas sociais a partir 
de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos;  
II – objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para melhorar o sistema 
de drenagem do Município, observando a compatibilidade com os demais pla-
nos setoriais;  
III – programas, projetos, ações e investimentos necessários para atingir os ob-
jetivos e as metas mencionadas no inciso anterior de modo compatível com os 
respectivos planos plurianuais e com outros planos setoriais correlatos, identifi-
cando possíveis fontes de financiamento;  
IV – programas para a recuperação das bacias hidrográficas com previsão de 
ações estruturais e não estruturais de drenagem planejadas com base em es-
tudos multidisciplinares, cadastros, cartografias, modelagens matemática e 
monitoramento de cada bacia; 
V – ações para emergências e contingências relativas a ocorrências que envol-
vem os sistemas de drenagem; 
VI – mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação dos resul-
tados alcançados com a implementação dos projetos, ações e investimentos 
programados; 
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VII – plano de gestão para a implementação do plano diretor de drenagem e 
manejo de águas pluviais com ações e estratégias para: 
a) a articulação entre órgãos e entidades municipais, estaduais e federais; 
b) a identificação de fontes de financiamento; 
b) o desenvolvimento tecnológico; 
c) a formação e capacitação dos quadros técnicos; 
d) a comunicação, participação e formação envolvendo diversos setores da so-
ciedade civil. 
§ 2º. Os objetivos do plano diretor de drenagem e manejo das águas pluviais 
são, no mínimo: 
I – reduzir significativamente os problemas de inundações e de poluições hídri-
cas difusas existentes no Município; 
II – constituir um instrumento para a gestão sustentável da drenagem. 
§ 3º.  As diretrizes para a elaboração dos conteúdos do plano diretor de drena-
gem e manejo de águas pluviais são, no mínimo: 
I – adoção das bacias hidrográficas como unidades territoriais de análise para 
diagnóstico, planejamento, monitoramento e elaboração de projetos; 
II – adoção de critérios urbanísticos e paisagísticos que possibilitem a integra-
ção harmônica das infraestruturas com o meio ambiente urbano; 
III – adoção de tecnologias avançadas de modelagem hidrológica e hidráulica 
que permitam mapeamento das áreas de risco de inundação considerando di-
ferentes alternativas de intervenções; 
IV – participação social da população no planejamento, implantação e operação
das ações de drenagem e de manejo das águas pluviais, em especial na mino-
ração das inundações e alagamentos; 
V – promoção da articulação metropolitana; 
VI – participação da iniciativa privada na implementação das ações propostas, 
desde que sejam compatíveis com o interesse público;  
VII – articulação com instrumentos de planejamento e gestão urbana e projetos
relacionados com os demais serviços de saneamento. 

Seção V – Das Ações Estratégicas para o Sistema de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos

Art. 181. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos devem ser orientados para os se-
guintes objetivos: 
I – universalização da coleta de resíduos sólidos; 
II – redução do volume de resíduos sólidos que chega ao destino final, princi-
palmente a aterros. 
III – incentivo a programas comunitários e programas cooperativos de coleta e 
reciclagem

Art. 182. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos devem ser orientados segundo as 
seguintes diretrizes: 
I – seguir as diretrizes e determinações da Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos, instituída pela legislação federal; 
II – promover ações que visem minorar a geração de resíduos; 
III – promover a inclusão socioeconômica dos catadores de material reciclável; 
IV – buscar a sustentabilidade econômica das ações de gestão dos resíduos no 
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ambiente urbano; 
V – incentivar as atividades de educação ambiental, com ênfase em manejo de 
resíduos sólidos. 

VI – fiscalizar, responsabilizar e impedir a continuidade ou surgimento de novos 
lixões e depósitos ilegais de resíduos sólidos
VII – integrar com outras secretarias programas na área da saúde e educação de 
informação e formação local.
Art. 183. São ações prioritárias do sistema de gestão integrada de resíduos 
sólidos: 
I – elaborar plano de gestão integrada de resíduos sólidos; 
II – implantar os ecoparques, centrais de planejamento da coleta seletiva de se-
cos, centrais da coleta seletiva de orgânicos, aterros sanitários, estações de 
transbordo e ecopontos, conforme Mapa n. 08 anexo; 
III – integrar a gestão de resíduos sólidos, inclusive os componentes de respon-
sabilidade privada; 
IV – introduzir o manejo diferenciado dos resíduos úmidos, componente princi-
pal dos resíduos urbanos, possibilitando sua retenção na fonte e alternativas 
de destinação que permitam sua valorização como composto orgânico e como 
fonte de biogás e energia; 
V – estabelecer de novas instalações públicas para a destinação final de resídu-
os sólidos segundo determinações da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
VI – expandir as ações de inclusão social, gerar oportunidades de trabalho e 
obtenção de rendas, incentivar as cooperativas no campo da economia solidá-
ria e apoiar os catadores isolados de materiais reaproveitáveis e recicláveis; 
VII – apoiar à formalização de empreendimentos já estabelecidos, voltados ao 
manejo de resíduos sólidos. 
Art. 184. O plano de gestão integrada de resíduos sólidos, elaborado com 
base na legislação federal e estadual vigente, deverá contemplar ações de res-
ponsabilidade pública, privada e compartilhada relativas aos resíduos gerados 
no território do Município. 
§ 1º. Os objetivos do plano de gestão integrada de resíduos sólidos deverão 
alinhar-se com os objetivos estabelecidos para o sistema de gestão integrada 
de resíduos sólidos mencionados no artigo anterior. 
§ 2º. O plano de gestão integrada de resíduos sólidos deverá conter, no míni-
mo: 
I – análises sobre a situação atual da gestão de resíduos sólidos no Município 
avaliando seus impactos nas condições de vida da população e dimensionando 
as demandas sociais a partir de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambi-
entais e socioeconômicos;  
II – objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para garantir maior susten-
tabilidade na gestão de resíduos sólidos, admitidas soluções graduais e pro-
gressivas, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais;  
III – programas, projetos, ações e investimentos necessários para atingir os ob-
jetivos e as metas mencionadas no inciso anterior de modo compatível com os 
respectivos planos plurianuais e com outros planos setoriais correlatos, identifi-
cando possíveis fontes de financiamento; 
IV – ações emergenciais e de contingências relativas às ocorrências que envol-
vem os sistemas de gestão integrada de resíduos sólidos; 
V – ações para implantação de uma rede de equipamentos para recebimento 
de resíduos sólidos; 
VI – mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação dos resul-
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tados alcançados com a implementação dos projetos, ações e investimentos 
programados. 
§ 3º. Os conteúdos do plano de gestão integrada de resíduos sólidos deverão 
ser elaborados a partir das seguintes diretrizes: 
I – realização de processos participativos efetivos que envolvam representan-
tes dos diversos setores da sociedade civil; 
II – articulação entre diferentes ações de âmbito metropolitano relacionadas 
com a gestão de resíduos sólidos; 
III – integração com outras políticas, planos, programas e ações setoriais. 
Art. 185. O plano de gestão integrada de resíduos sólidos deverá ser revisto 
periodicamente. 
 
CAPÍTULO III – Das Ações Prioritárias no Sistema de Mobilidade 
 
Art. 186. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no siste-
ma de Mobilidade devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – homogeneização das acessibilidades em diferentes locais do Município; 
II – melhoria as condições de mobilidade da população, bens e mercadorias. 
Art. 187. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no siste-
ma de Mobilidade devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 
I – complementar, ajustar e melhorar o sistema viário estrutural; 
II – complementar, ajustar e melhorar do sistema de transporte coletivo públi-
co; 
III – incentivar os modos de transportes não motorizados. 

Seção I – Do Plano Municipal de Mobilidade Urbana 
 
Art. 188. Cabe à Prefeitura elaborar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana 
(PMMU) de acordo com os prazos e determinações estabelecidas pela legisla-
ção federal que institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana. 
§ 1º. O Plano Municipal de Mobilidade Urbana deverá ser orientado, no mínimo,
pelos seguintes objetivos: 
I – integração adequada dos vários modais de transporte, motorizados ou não, 
suas infraestruturas e equipamentos de apoio, considerando a relação indisso-
ciável com as formas de uso e ocupação dos solos urbanos; 
II – diminuição do desequilíbrio existente na apropriação do espaço urbano uti-
lizado para a mobilidade entre as diferentes classes sociais, favorecendo os 
modos que atendam os extratos de populações mais vulneráveis, repartindo o 
espaço público e viário de maneira mais justa e democrática; 
III – promoção do uso mais eficiente das infraestruturas e equipamentos de for-
ma a garantir melhor aproveitamento dos investimentos realizados e futuros e 
menores custos de manutenção e operação dos sistemas de mobilidade; 
IV – promoção do uso mais eficiente dos meios motorizados de transporte com 
incentivo a tecnologias ambientalmente mais eficientes e desestímulo aos mo-
dos menos sustentáveis; 
V – redução das externalidades negativas associadas à mobilidade, em especi-
al os acidentes de trânsito, as emissões de poluentes e à deterioração do pa-
trimônio edificado; 
VI – articulação das diferentes políticas, planos, projetos e ações que incidem 
diretamente nas condições de acessibilidade e mobilidade urbana, abrangendo
os três entes federados e seus respectivos órgãos técnicos; 
VII – redução da participação do transporte individual motorizado na distribui-
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ção modal; 
VIII – promoção dos modos não motorizados como meio de transporte urbano, 
em especial o uso de bicicletas; 
IX – planejamento do transporte de cargas e a logística no Município com base 
em pesquisa origem-destino sobre a circulação de bens e mercadorias; 
X – melhoria das condições de circulação dos veículos do sistema de transporte
coletivo com aumento de velocidade.  
§ 2º. O Plano Municipal de Mobilidade Urbana deverá conter, no mínimo: 
I – análise sobre as condições de acessibilidade e mobilidade existentes no Mu-
nicípio e na metrópole a fim de identificar os diferentes tipos de demandas ur-
banas, sociais, econômicas e ambientais que deverão nortear a formulação das
propostas;  
II – ações para a ampliação e aprimoramento do sistema de transporte coletivo 
no MMunicípio, considerando todos os seus componentes: infraestrutura viária, 
terminais e estações, sistemas de monitoramento remoto, material rodante, 
entre outros; 
III – modelo institucional para o planejamento da mobilidade, promovendo mai-
or integração entre as esferas municipal e estadual, tanto no âmbito da formu-
lação de políticas setoriais como na esfera do desenvolvimento técnico dos tra-
balhos; 
IV – programa para o gerenciamento dos estacionamentos no Município com 
controle de estacionamento nas vias públicas, limitação de estacionamentos 
nas áreas centrais,  implantação de estacionamentos públicos associados com 
o sistema de transporte coletivo público, centralidades urbanas e rodovias; 
V – estratégias tarifárias para melhorar as condições de mobilidade da popula-
ção, em especial de baixa renda; 
VI – ações para melhorar a acessibilidade física aos serviços, equipamentos e 
infraestruturas de transporte coletivo público com adequações das calçadas, 
travessias e acessos às edificações; 
VII – intervenções para complementação, adequação e melhoria do sistema 
viário estrutural necessárias para favorecer a circulação de transportes coleti-
vos e promover ligações mais eficientes entre os bairros e centralidades; 
VIII – sistema de monitoramento integrado e remoto da mobilidade urbana em 
tempo real; 
IX – estratégias para a configuração de um sistema de circulação de carga no 
Município, abrangendo as esferas da gestão, regulamentação e infraestrutura; 
X – intervenções para a implantação de um sistema de transporte ciclável as-
sociado com o sistema de transporte público e programas de incentivo ao uso 
de bicicletas como meio de transporte urbano; 
XI – ações para implantação de políticas de controle de modos poluentes e me-
nos eficientes de transporte.
XII - Instalação de Mercados Municipais Populares de Bairro próximos 
aos eixos de transporte coletivo de modo a racionalizar a articulação 
entre o sistema de mobilidade urbana, sistema de abastecimento local
e oportunidades de trabalho de forma descentralizada na cidade; 
§ 3º. As diretrizes para a elaboração do conteúdo do plano municipal de mobili-
dade urbana são, no mínimo: 
I – integração com os demais instrumentos de planejamento e gestão urbana e 
de outras políticas públicas setoriais garantindo a inclusão social e amplo direi-
to à cidade para todos; 
II – integração em rede dos sistemas de transporte coletivo público e não moto-
rizados; 
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III – articulações entre planos, projetos e ações dos diferentes modos de trans-
porte que operam no Município, reforçando o caráter de rede única com alcan-
ce metropolitano e macrometropolitano integrada física, operacional e tarifaria-
mente; 
IV – ampla participação de setores da sociedade civil em todas as fases de ela-
boração do plano municipal de mobilidade urbana; 
V – priorização do transporte coletivo e dos modos não motorizados em detri-
mento dos meios individuais motorizados; 
VI – articulação e integração entre planos, projetos e ações em especial entre 
os diferentes modos de transporte, em especial os automóveis, transporte co-
letivo público, bicicletas e pedestres; 
VII – articulação entre planejamento e gestão dos transportes e a regulação do 
uso e ocupação do solo no sentido de promover maior aproveitamento do solo 
urbano em áreas com boa oferta de transporte coletivo; 
VIII – adaptação do sistema viário de maneira a considerar todos os modos de 
transporte, em especial os não motorizados e públicos, bem como as diferen-
tes configurações urbanas do entorno. 
 
Seção I – Das Ações Estratégicas no Sistema Viário Estrutural 
 
Art. 189. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no siste-
ma Viário Estrutural devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – melhoria das condições de circulação motorizada e não motorizada; 
II – melhoria da interligação entre distritos e bairros do Município; 
III – melhoria das condições de acessibilidade nas áreas periféricas. 
Art. 190. As ações prioritárias no sistema de Viário Estrutural, conforme Mapa 
n. 09 anexo, são: 
I – complementar as vias estruturais do Município; 
II – implantar ajustes pontuais nas vias estruturais do Município; 
III – alargar e melhorar as vias estruturais do Município; 
IV – modernizar a rede semafórica. 
§ 1º. O sistema viário estrutural e não estrutural poderá receber adaptações 
que promovam o compartilhamento adequado do espaço das vias entre dife-
rentes modos de circulação, motorizados e não motorizados, garantidas as 
condições de segurança. 
§ 2º. Nas vias do sistema viário estrutural dotadas de 3 (três) ou mais faixas de
rolamento na mesma pista, 1 (uma) faixa deverá ser destinada para a circula-
ção exclusiva de transporte coletivo. 
§ 3º. Os melhoramentos viários referentes ao Apoio Norte e ao Apoio Sul à 
Marginal do Rio Tietê deverão contemplar prioritariamente a instalação de rede
de transporte coletivo de alta ou média capacidade. 
 
Seção II – Das Ações Prioritárias no Sistema de Transporte Coletivo 
 
Art. 191. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no siste-
ma de Transporte Coletivo devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – melhoria da ligação entre os diversos centros, subcentros e bairros do Muni-
cípio; 
II – melhoria das condições de mobilidade intraurbana e metropolitana da po-
pulação, em especial dos grupos de baixa renda, com maior conforto, seguran-
ça e modicidade; 
III – maior homogeneidade nas condições de acessibilidade; 
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IV – melhoria das condições de circulação de idosos, portadores de deficiência, 
gestantes, crianças, entre outros grupos populacionais; 
V – redução da carga poluidora gerada pelo transporte coletivo respeitando os 
índices de qualidade ambiental definidos por órgãos responsáveis pelas políti-
cas de saúde e do meio ambiente. 
Art. 192. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no siste-
ma de transporte coletivo devem ser orientados segundo as seguintes diretri-
zes: 
I – aumentar a confiabilidade do sistema de transporte coletivo, com freqüênci-
as e tempos de espera compatíveis com as necessidades e anseios da popula-
ção; 
II – elevar o patamar tecnológico e melhorar os desempenhos técnicos e opera-
cionais dos sistemas de transporte coletivo; 
III – adequar a oferta de transporte coletivo às diferentes demandas e expecta-
tivas da população; 
IV – promover o máximo possível a intermodalidade no sistema de transporte 
coletivo e criar alternativas de deslocamento; 
V – aumentar o conforto, segurança e qualidade dos veículos empregados no 
sistema de transporte coletivo local e estrutural; 
VI – garantir a modicidade do preço médio das viagens dos usuários com redu-
ção nas transferências. 
Art. 193. As ações prioritárias no sistema de transporte coletivo são: 
I – a implantação de novos corredores, conforme Mapa n. 10, além de terminais
e estações de transferência de ônibus municipais incluindo: 
a) viabilização de estrutura viária adequada em eixos de transporte ou em vias
que concentrem linhas de ônibus; 
b) execução de obras em toda a extensão dos eixos selecionados com vistas à 
ampliação da capacidade nas intersecções semaforizadas e das vias com fai-
xas segregadas ou exclusivas; 
c) elaboração de planos semafóricos e de comunicação com controladores para
viabilizar a fluidez no trânsito com priorização para o transporte coletivo; 
d) construção de garagens junto a terminais de integração e estações de trans-
ferência; 
e) elaboração de projeto operacional adequando a oferta dos corredores à de-
manda social e urbana; 
f) inclusão de espaços para serviços públicos nos terminais e estações de 
transferência de ônibus. 
II – a implantação das estações de transferência deve ocorrer, preferencialmen-
te, nas localizações que: 
a) apresentarem os maiores volumes de transferência entre linhas na hora pico
da manhã, segundo o modelo de simulação, e seus respectivos pontos equiva-
lentes na hora pico da tarde, no caso dos binários de circulação viária; 
b) tiverem cruzamentos significativos entre corredores de ônibus existentes, 
entre estes e os futuros corredores, ou ainda entre os próprios corredores a im-
plantar; 
c) tiverem cruzamentos significativos cuja quantidade e características especí-
ficas dos itinerários de linhas estruturais ou locais justificam a instalação de es-
tação de transferência; 
d) tiverem pontos de interesse urbano específico com locais de grande atrativi-
dade, como universidades e estádios, entre outros, e áreas onde o uso do solo 
caracterize centralidades urbanas expressivas. 
III – a requalificação de corredores, terminais e estações de transferência de 
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ônibus municipais existentes incluindo: 
a) ações de restauração, operação e aumento da produtividade das infraestru-
turas existentes, precedendo a adoção de novos modos de operação, e adoção 
de novas estratégias operacionais; 
b) adequação à demanda por meio de incremento na capacidade de transpor-
te.  
IV – a implantação de novos corredores, terminais e estações de transferência 
de ônibus, bem como de linhas e estações de metrô, trens e monotrilhos, deve-
rá apresentar soluções que compatibilizem a inserção do novo sistema ao am-
biente urbano, definindo: 
a) soluções ambientalmente sustentáveis, com níveis mínimos na emissão de 
poluentes e geração de ruídos; 
b) integração do novo sistema com outros modos de transporte, em especial os
não motorizados e os coletivos privados (quando couber); 
c) posicionamento dos pontos de parada e, quando couber, de estações, termi-
nais, pátios de manutenção e estacionamento e outras instalações de apoio; 
d) melhorias nos passeios e espaços públicos, mobiliário urbano, iluminação 
pública e paisagem urbana, entre outros elementos; 
e) articulação com ofertas de habitação de interesse social; 
f) melhoria na provisão de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 
g) preservação de patrimônios culturais e ambientais; 
h) requalificação dos espaços eventualmente utilizados como canteiro de obras
e áreas de apoio; 
i) requalificação do espaço viário afetado; 
j) integração com outros modos de transporte, incluindo transporte individual e
o coletivo privado; 
V – garantir o transporte coletivo acessível a pessoas com deficiência; 
VI – aperfeiçoar a bilhetagem eletrônica com a implantação do bilhete único 
temporal; 
VII – requalificar corredores e terminais de ônibus existentes; 
VIII – implantar novos corredores metropolitanos, conforme o Mapa n. 10 ane-
xo, além de terminais e estações de transferência de ônibus municipais e me-
tropolitanos; 
IX – implantar de novas linhas e estações de metrô e monotrilhos, conforme 
Mapa n. 10 anexo. 
 
Seção III – Das Ações Prioritárias no Sistema Cicloviário 
 
Art. 194. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma Cicloviário devem ser orientados segundo o objetivo de estruturar uma 
rede complementar de transporte, integrando os componentes do sistema ci-
cloviário. 
Art. 195. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Siste-
ma Cicloviário devem ser orientados segundo a diretriz de implantar as redes 
cicloviárias associadas com as redes de transporte público coletivo motorizado 
de alta e média capacidade. 
Art. 196. A ação prioritária será implantar a rede cicloviária integrada com o 
plano municipal de mobilidade urbana, a partir dos planos regionais das sub-
prefeituras e aos planos de desenvolvimento dos bairros. 

CAPÍTULO IV – Das Ações Prioritárias no Sistema de Equipamentos Urbanos e 
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Sociais

Art. 197. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no siste-
ma de Equipamentos Urbanos e Sociais devem ser orientados para os seguin-
tes objetivos: 
I – a garantia a rede de proteção integral à família e à pessoa, com prioridade 
de atendimento às famílias e grupos sociais mais vulneráveis, em especial cri-
anças, jovens, mulheres, idosos, negros e pessoas com deficiência; 
II – a redução das desigualdades socioespaciais suprindo carências de equipa-
mentos e infraestrutura urbana nos bairros com maior vulnerabilidade social; 
III – o suprimento de toda e qualquer área habitacional com os equipamentos 
necessários à satisfação das necessidades básicas de saúde, educação, lazer, 
cultura e assistência social de sua população; 
IV – a ampliação das acessibilidades à rede de equipamentos e aos sistemas de
mobilidade urbana, incluindo pedestres e ciclovias. 

V – articular as ações das diversas secretarias e com outros níveis de governo nos 
diversos equipamentos em sua escala de abrangência
VI – ampliar a participação comunitária na gestão local e monitoramento da 
qualidade dos serviços;
VII – estimular ações locais voltadas para a educação, cultura e lazer, associadas 
aos equipamentos urbanos e sociais respeitando suas especificidades

Art. 198. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no siste-
ma de Equipamentos Urbanos e Sociais devem ser orientados segundo as se-
guintes diretrizes: 
I – priorizar o uso de terrenos públicos e equipamentos ociosos ou subutilizados
como forma de potencializar o uso do espaço público já constituído; 
II – otimizar o aproveitamento dos terrenos a serem desapropriados ao longo 
de corredores de ônibus, com localização e acessibilidade privilegiada e em 
conformidade com o maior potencial construtivo destas áreas; 
III – otimizar a ocupação dos equipamentos existentes e a integração entre 
equipamentos implantados na mesma quadra. 
IV – incluir mais de um equipamento de modo a compatibilizar diferentes de-
mandas por equipamentos no território a fim de otimizar o uso de terrenos e 
favorecer a integração entre políticas sociais. 
V – priorizar as Macroáreas de Redução da Vulnerabilidade Urbana e de Alto 
Adensamento Urbano. 
Art. 199. As ações prioritárias no sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais 
são: 
I – elaborar plano de gestão das áreas públicas visando efetivar os princípios e 
objetivos da presente lei; 
II – elaborar plano de articulação e integração das redes de equipamentos ur-
banos e sociais no território; 
III – implantar  novos Centro de Educação Unificada (CEU), conforme Mapa n. 
11 anexo; 
IV – elaborar planos setoriais de educação, saúde, esportes, assistência social e
cultura. 
V – ampliar a rede de Centros de Referência da Assistência Social – CRAS; 
VI – ampliar a rede de Centros de Referência Especializada da Assistência Soci-
al – CREAS; 
VII – aumentar a oferta de vagas em programas de acesso ao ensino técnico e 

96



REVISÃO PDE – 05/09 – EULER SANDEVILLE – LABCIDADE – NÚCLEO DE ESTUDOS DA PAISAGEM  - FAU/PROCAM USP
POR UMA UNIVERSIDADE LIVRE E COLABORATIVA- http://espiral.net.br

emprego; 
VIII – apoiar o microempreendedorismo; 
IX – implantar políticas que viabilizem um permanente processo de qualificação
do corpo docente da rede municipal; 
X – ampliar a jornada escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino; 
XI – expandir a oferta de vagas para educação infantil na rede CEU; 
XII – expandir a rede de Centros de Educação Infantil – CEI e da rede de Escolas
Municipais de Educação Infantil (EMEIs); 
XIII – expandir a oferta de vagas para educação infantil por intermédio da rede 
conveniada e outras modalidades de parcerias; 
XIV – desenvolver políticas que aperfeiçoem o atendimento de saúde e o acom-
panhamento do paciente, em particular aquelas voltadas à informatização e 
implantação de prontuários eletrônicos; 
XV – expandir a rede hospitalar e o número de leitos; 
XVI – expandir a rede dos demais equipamentos de saúde para realização de 
exames, atendimento ambulatorial, de especialidades, ou de urgência e emer-
gência; 
XVII – construir as Linhas de Cuidado e as Redes Assistenciais, ordenando e in-
tegrando os vários níveis do sistema na atenção prestada; 
XVIII – implantar novos instrumentos e mecanismos que permitam o acompa-
nhamento contínuo e oportuno da atuação da SMS, bem como para a avaliação
de políticas, programas, ações e serviços de saúde; 
XIX – efetivar a participação dos trabalhadores e da população na sua gestão, 
fortalecendo o controle social exercido pela Conferência Municipal de Saúde, 
pelos Conselhos Gestores e pelo Conselho Municipal de Saúde; 
XXI – revitalizar os Clubes Desportivos da Comunidade; 
XXII – promover a integração com clubes esportivos sociais objetivando o fo-
mento do esporte; 
XXIII – expandir a rede de equipamentos culturais; 
XXIV – expandir a rede de equipamentos esportivos; 
XXV – aprimorar as políticas e a instalação de equipamentos, visando à viabili-
zação das políticas de acolhimento e proteção às mulheres vítimas de violên-
cia; 
XXVI – efetivar as políticas inclusivas para pessoas com necessidades especi-
ais;  
XXVII – implantar as áreas de conexão sem fio aberta, com qualidade e estabili-
dade de sinal; 
XXVIII – criar uma política de fomento à agricultura urbana. 

Seção I – Do Plano de Gestão das Áreas Públicas

Art. 200. A Prefeitura elaborará por intermédio de ação conjunta das secretarias 
municipais envolvidas e de ampla participação popular o plano de gestão das áreas
públicas integrado ao de paisagem e áreas verdes, que terá por objetivo:

I – indicar formas de reutilização de equipamentos e terrenos ociosos ou subu-
tilizados preferencialmente para fins habitacionais e de implantação de equipa-
mentos sociais; 
II – subsidiar a política de terras do Município de São Paulo. 
III – os terrenos públicos próximos aos eixos de transporte coletivo po-
dem ter destinação como mercados populares municipais como fonte 
de geração de renda nos bairros;
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§ 1º. As diretrizes para a elaboração dos conteúdos do plano de gestão das 
áreas públicas mencionados no “caput” são: 
I – análise e alinhamento com as legislações pertinentes; 
II – elaboração de diagnóstico e situação atual das áreas públicas do Município;
III – definição das estratégias de gestão da informação sobre áreas públicas; 
IV – critérios de aproveitamento do patrimônio existente; 
V – critérios para aquisição e destinação de novas áreas, a partir de informa-
ções sobre demandas existentes e projetadas. 
§ 2º. A Prefeitura deverá elaborar o plano de gestão de áreas públicas no prazo
de 3 (três) anos. 
 

Seção II – Do Plano de Articulação e Integração das Redes de Equipamentos
Seção II – Do Plano de Articulação e Integração das Redes de Equipa-
mentos 
 
Art. 201. A Prefeitura elaborará em articulação com os demais planos setoriais, 
REGIONAIS E DE BAIRRO previstos nesta lei o plano de articulação e integração das 
redes de equipamentos urbanos e sociais, por intermédio de ação conjunta das 
secretarias municipais envolvidas e de ampla participação popular.
Parágrafo único. O plano deverá apresentar critérios para dimensionamento 
de demandas por equipamentos urbanos e sociais compatibilizados com os cri-
térios de localização e integração com os equipamentos existentes. 

Seção III – Dos Planos Setoriais de Educação, Saúde, Esportes, Assistência Social
e Cultura

Art. 202. A Prefeitura elaborará ou, se for o caso, revisará os planos setoriais 
de educação, saúde, esportes, assistência social e cultura, garantido o proces-
so participativo, com representantes da sociedade civil e de outros órgãos go-
vernamentais. 
§ 1º. Os planos setoriais deverão basear-se nas diretrizes das suas respectivas 
políticas e ser aprovados em Conferências Municipais. 
§ 2º. Os planos setoriais deverão conter, no mínimo, os resultados dos cálculos
de demanda por diferentes programas e equipamentos urbanos e sociais se-
gundo os distritos e Subprefeituras, bem como as propostas de atendimento a 
tais demandas. 
§ 3º. O plano de educação deverá prever a implantação do programa “Rede 
Olímpica” com o objetivo de iniciar crianças e adolescentes na prática esporti-
va, por intermédio da metodologia desportiva desenvolvida no Centro Olímpico
de Treinamento e Pesquisa. 
§ 4º. O plano de educação deverá prever a parceria, sempre que possível, en-
tre o Executivo municipal e o Sistema Nacional de Aprendizagem e Serviço So-
cial, no sentido de agilizar e efetivar os programas e projetos específicos que 
visem atender os princípios e diretrizes do presente Plano Diretor Estratégico, 
bem como as políticas dele decorrentes;   
§ 5º. O plano de assistência social deverá priorizar o atendimento das necessi-
dades sociais dos grupos em situação de vulnerabilidade. 
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§ 6º. O plano de cultura deverá considerar estratégias para fortalecer e esti-
mular as práticas e formas de produção cultural local. 

§ 7o. O plano de educação deverá incluir a formação interdisciplinar para a 
interpretação da cidade e do ambiente e para a saúde e integrá-lo a outros 
equipamentos urbanos e sociais;
§ 8o. O plano de educação deverá incluir programas de formação de professores e 
de formação para educação e saúde de agentes locais, integrados com instituições 
de ensino público superior, sem prejuízo de outras parcerias
§ 9o. O plano de saúde deverá prever a formação de agentes de saúde comunitários
e de gestão e monitoramento participativo dos equipamentos

CAPÍTULO V – Das Ações Prioritárias na Habitação 
 
Art. 203. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, na Habi-
tação devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – atendimento dos diferentes tipos de necessidades habitacionais existentes 
no Município, priorizando a população de baixa renda nos termos definidos nes-
ta lei; 
II – redução do déficit habitacional;  
III – redução das moradias inadequadas com a promoção da regularização ur-
banística, jurídica, fundiária e ambiental, entre outras, de assentamentos pre-
cários e irregulares. 
IV – integração da política habitacional do Município ao Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social (SNHIS). 
V - associações cooperativas e demais entidades que atuam na produ-
ção social da moradia; EDILSON
VI- garantir a permanência da população de baixa renda residente em 
áreas que são objeto de projetos urbanos. 

Art. 204. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, na Habi-
tação devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 
I – atender às necessidades de novas habitações de interesse social; 
II – fortalecer e aprimorar os canais de participação já instituídos como o Con-
selho Municipal de Habitação, Conselhos Gestores das zonas especiais de inte-
resse social e as Conferências Municipais de Habitação; 
III – incidir, majoritariamente, nas Macroáreas de Estruturação Metropolitana, 
de Qualificação da Urbanização Consolidada, de Redução da Vulnerabilidade 
Urbana, de Recuperação Urbana e Ambiental, na Rede de Estruturação da 
Transformação Urbana e nas Zonas Especiais de Interesse Social 1, 2, 3 e 4. 
Art. 205. As ações prioritárias na Habitação são: 
I – revisar o Plano Municipal de Habitação vigente com base em processos par-
ticipativos até 2014; 
II – implementar as zonas especiais de interesse social 1, 2, 3 e 4 conforme de-
terminações desta lei por meio da adoção de mecanismos de financiamento de
longo prazo, realização de investimentos com recursos orçamentários a fundo 
perdido, declaração de concessão de uso especial para fins de moradia,
fornecimento de permissões de uso e distribuição de subsídios diretos, pesso-
ais, intransferíveis e temporários na aquisição ou locação social de habitações 
de interesse social; 
JUSTIFICATIVA: valorizar a utilização da concessão de uso especial 
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para fins de moradia (CUEM), instrumento de grande importância para
a regularização fundiária de áreas públicas e pouquíssimo utilizado 
pelo Poder Público. Observe-se que, quando presentes os requisitos 
da CUEM, previstos na MP 2220/2001, esse é o instrumento que deve 
ser utilizado, tratando-se de direito subjetivo do morador, e não de 
mero poder discricionário do administrador. A proposta de alteração 
do inciso II visa reafirmar a existência e a grande utilidade do instru-
mento, que oferece maior estabilidade ao concessionário, possível ra-
zão pela qual o Poder Público apresenta enorme resistência em uti-
lizá-lo.
III – reformular a Comissão de Análise de Empreendimentos Habitacionais de 
Interesse Social – CAEHIS visando torná-la uma Comissão deliberativa de estru-
tura paritária, com participação popular e controle social. 
IV – produzir de unidades habitacionais de interesse social, sobretudo na fai-
xa 1; 
V – implantar programas de urbanização de favelas; 
VI – expandir os programas de Regularização Fundiária; 
VII – implementar de políticas e programas de recuperação e preservação de 
Mananciais. 

VIII – Retomar e revisar o Programa de Locação Social, instituído pela 
RESOLUÇÃO 4/04  e RESOLUÇÃO 33/08 - CMH/SEHAB, para atender as 
famílias das faixas 1 e 2, com prioridade para  as famílias da faixa 1 e 
obrigatoriedade para as famílias da faixa 1A, respeitando os percentu-
ais definidos para as ZEIS 3, OUC e AIU, bem como para as unidades 
advindas da Cota de Solidariedade. O Programa de Locação Social 
deve ser gerido pela Cohab, com participação da sociedade civil orga-
nizada, de forma a garantir o bom funcionamento do programa, seu 
controle financeiro e condominial e o atendimento às famílias reque-
rentes.

JUSTIFICATIVA:  Grande parte dos moradores das áreas demarcadas como ZEIS
possuem renda inferior a 3 s.m. e dificuldade em entrar para o sistema formal de
habitação (seja pela incapacidade em comprovar renda ou por não conseguir arcar
com o alto valor das prestações e das taxas condominiais). No caso da ZEIS 3 C 016
(Sé),  72,09% da população abriga imóveis alugados e 84,35% são trabalhadores
informais.  Muitos  ainda  apresentam  mobilidade  residencial  alta,  em  função  da
instabilidade do local de trabalho. E em áreas sujeitas a processos de valorização
imobiliária,  a  população  mais  vulnerável  acabará  por  revender  as  unidades,
transferindo o subsídio público para camadas da população de rendas mais altas,
fazendo  com  que  em  um  curto  espaço  de  tempo  a  área  esteja  ocupada  por
moradores de classe média e a população local de baixa renda tenha se deslocado
para a periferia ou para habitações de maior precariedade, o que torna urgente e
fundamental a retomada do Programa de Locação Social.

IX – Aplicar os instrumentos urbanísticos existentes para viabilizar o 
acesso a terra urbanizada e o cumprimento da função social da propri-
edade.

Seção I – Do Plano Municipal de Habitação 
 
Art. 206. A revisão do Plano Municipal de Habitação (PMH), a ser aprovada por
lei, deverá orientar-se, no mínimo, pelos seguintes objetivos: 
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I – eliminar o déficit habitacional com o incremento na oferta de novas habita-
ções de interesse social, inclusive para a substituição de moradias precárias 
existentes que não têm condições de serem reformadas e adequadas, imple-
mentando os objetivos das zonas especiais de interesse social definidas na le-
gislação; 
II – adequar as condições urbanísticas, jurídicas, construtivas e ambientais das 
moradias precárias existentes que não precisam ser substituídas, implemen-
tando os objetivos das zonas especiais de interesse social definidas na legisla-
ção; 
III – promover a regularização e integração urbanística, jurídica e ambiental de 
assentamentos precários e irregulares ocupados pela população de baixa ren-
da e de conjuntos habitacionais públicos irregulares com a implementação dos 
objetivos das zonas especiais de interesse social definidas nesta lei, inclusive 
com o reconhecimento e regularização das atividades comerciais e de serviço 
existentes nos locais;  
IV – promover soluções habitacionais adequadas e definitivas para a população
de baixa renda que venham a ser realocadas dos seus locais de moradia em 
razão da necessidade de recuperação e proteção ambiental, da existência de 
riscos geológicos e hidrológicos e da execução de obras públicas; 
V – garantir que as realocações de moradores somente ocorrerão quando indispensáveis 
às finalidades públicas motivadoras da medida, sendo realizadas por intermédio de 
procedimentos públicos, isonômicos e democráticos, observando-se os princípios e 
objetivos definidos nesta lei; 
XXX- a realocação somente poderá se dar para a moradia definitiva ou com garantia
de inserção em programa de aluguel social até que a família seja atendida com tal 
moradia.
Justificativa: O PMH é o principal instrumento de formulação de políti-
ca pública para o enfrentamento do déficit habitacional. Não pode as-
sim se esquivar de garantir o atendimento a todas as normas nacio-
nais e internacionais que caracterizam o atendimento da Moradia Dig-
na.
VI – formular estratégias para aquisição de terras urbanas adequadas e bem lo-
calizadas destinadas à provisão de novas habitações de interesse social; 
VII – estabelecer critérios e procedimentos para a distribuição das novas habi-
tações de interesse social considerando as necessidades dos grupos sociais 
mais vulneráveis e as formas de funcionamento de organizações e movimentos
sociais. 
VIII – estabelecer sistema de monitoramento e avaliação da política pública ha-
bitacional. 
IX - Aplicação dos instrumentos previstos para regularização fundiária
de interesse social, em especial a demarcação urbanística e a legiti-
mação da posse, mesmo em área de preservação ambiental, quando 
presentes os requisitos da Lei 11.977/09. 
JUSTIFICATIVA: A Lei Minha Casa Minha Vida criou uma serie de impor-
tantes instrumentos para que o Poder Público possa realizar a regula-
rização fundiária de interesse social, tais como a demarcação urbanís-
tica e a legitimação da posse, além de expressamente prever a possi-
bilidade de compatibilização do direito à moradia e ao meio ambiente,
a depender da situação fática, sendo interessante que o Plano Diretor 
indique expressamente a aplicação de seus instrumentos como um 
dos objetivos do Plano Municipal de Habitação.   
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§ 1º. A revisão do Plano Municipal de Habitação deverá contemplar: 
I – a atualização dos dados de: 
a) diferentes tipos de necessidades habitacionais atuais e futuras detalhadas 
por distrito ou por Subprefeituras e por grupos sociais definidos a partir dos 
seus rendimentos familiares; 
b) custos de produção das unidades habitacionais de interesse social, incluindo
os custos de aquisição de glebas e terrenos urbanos, para definição do mon-
tante de recursos financeiros necessários para a produção de novas habitações
de interesse social; 
c) custos de urbanização e regularização fundiária de assentamentos precários 
e informais para dimensionamento do montante de recursos financeiros neces-
sários para a realização desta ação; 
II – dimensionamento da quantidade de terras urbanas adequadas e bem locali-
zadas para a produção de novas habitações de interesse social necessárias 
para a eliminação do déficit habitacional, bem como definição de estratégias 
para aquisição desses recursos fundiários; 
III – definição de programas e estratégias adequadas para o atendimento das 
diferentes necessidades habitacionais e para solucionar os problemas existen-
tes nas áreas degradadas e de risco com suas respectivas metas parciais e to-
tais, estendendo o limite do Plano vigente de 2024 até o ano de 2028; 
a) os programas e estratégias deverão incluir propostas para a gestão condo-
minial dos conjuntos habitacionais de interesse social de promoção pública que
poderá ser realizada através da autogestão e com o acompanhamento do po-
der público municipal, com avaliações anuais; 
b) os programas e estratégias deverão incluir propostas para a realização da 
locação social, para intervenção em cortiços, e para viabilizar a autogestão na 
produção habitacional de interesse social; 
c) a realocação de moradores das áreas degradadas e de risco, caso necessá-
rio, deverá ser realizada com solução habitacional adequada e definitiva para 
as famílias a serem removidas, preferencialmente no mesmo distrito ou na 
mesma Subprefeitura, com a participação das famílias no processo de decisão; 
IV – definição de mecanismos de gestão democrática e controle social na for-
mulação e implementação da política e da produção habitacional de interesse 
social do Município;  
V – definição de mecanismos de articulação entre o Plano Municipal de Habita-
ção, Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias, Leis Orçamentárias 
Anuais; 
§ 2º. As diretrizes para a revisão dos conteúdos do Plano Municipal de Habita-
ção são: 
I – continuidade e ampliação da ação integrada entre urbanização e regulariza-
ção fundiária de assentamentos precários, e sua articulação com programas de
saneamento ambiental integrado, tais como expressos no PMH existente atra-
vés dos perímetros de ação integrada. 
II – manutenção dos critérios de priorização com atualização do mapeamento 
das áreas de riscos geológicos em assentamentos precários como principal in-
dicador de priorização no atendimento habitacional. 
III – regularização fundiária integrada e integral, através da articulação de dife-
rentes mecanismos disponíveis em legislação municipal, estadual e federal vi-
gentes. 
III – realização de processos participativos que viabilizem o levantamento de 
propostas e contribuições da sociedade;  
IV – realização de parcerias com outros órgãos da Prefeitura, do Governo Esta-
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dual e do Governo Federal, bem como com a iniciativa privada; 
V – reforço da articulação com o Plano Estadual da Habitação, os planos e pro-
gramas habitacionais da Região Metropolitana de São Paulo; 
VI – priorização do atendimento à população de baixa renda residente em imó-
veis ou áreas insalubres e de risco; 
VII – priorização da produção de unidades habitacionais de interesse social em 
áreas vazias ou subutilizadas e recuperação de edifícios vazios ou subutiliza-
dos, para a população de baixa e média renda, nos termos desta lei, nas re-
giões centrais da Cidade e nas centralidades dotadas de infraestrutura. 
 
Capítulo VI – Das Ações Prioritárias nas Áreas de Risco 
 
Art. 207. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, nas Áreas
de Risco devem ser orientados para os seguintes objetivos: 
I – redução dos problemas existentes nas áreas de risco de inundações e de 
deslizamentos; 
II – promoção da segurança e proteção permanente da população e do patrimô-
nio; 
III – minimização de danos decorrentes de eventos geológicos e hidrológicos 
adversos. 
Art. 208. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, nas Áreas
de Risco devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 
I – priorizar alternativas mais eficazes e de menor impacto socioambiental; 
II – prevenir desastres; 
II – coibir o surgimento de ocupações urbanas nas áreas suscetíveis a desas-
tres;  
III – adotar instrumentos participativos em todo o ciclo de desenvolvimento dos
programas e ações voltados à redução das áreas de risco; 
IV – difundir informação sobre áreas de risco e ocorrência de eventos extre-
mos; 
V – priorizar as áreas de risco na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Ur-
bana.
VI – Implantação de infraestrutura ambiental adequada para evitar a 
perpetuação das situações de risco;
Art. 209. As ações prioritárias para as Áreas de Risco são: 
I – elaborar o Plano Municipal de Redução de Riscos, considerando o Mapa n. 
12 anexo; 
II – georreferenciar e atualizar periodicamente o levantamento de risco com a 
avaliação e classificação das áreas; 
III – manter atualizado o cadastro com intervenções previstas, executadas ou 
em andamento, remoções realizadas e ocorrências registradas com seus res-
pectivos danos; 
IV – definir, com base na carta geotécnica de aptidão à urbanização,diretrizes 
técnicas para novos parcelamentos do solo e para planos de expansão urbana, 
de maneira a definir padrões de ocupação adequados diante das suscetibilida-
des a perigos e desastres; 
V – realizar serviços de zeladoria e manutenção necessários para a redução de 
risco nas áreas indicadas no Mapa n. 12anexo incluindo, entre outras ações, a 
remoção de lixo e entulho, desobstrução dos sistemas de drenagem, limpeza e 
desassoreamento de córrego; 
VI – organizar equipes aptas para a realização de vistorias periódicas e siste-
máticas nas áreas de risco indicadas no Mapa n. 12 anexo para observação da 
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evolução de situações de perigo e orientação dos moradores; 
VII – realizar o monitoramento participativo das áreas suscetíveis a desastres e 
de riscos envolvendo moradores, lideranças comunitárias, incluindo a estrutu-
ração dos Núcleos de Defesa Civil – NUDEC; 
VIII – promover atividades de formação e disseminação voltadas para toda a 
sociedade relativas à preparação e prevenção de desastres; 
IX – articular as Coordenadorias Distritais de Defesa Civil das Subprefeituras. 
X – criar de canais de comunicação e utilização eficiente dos já existentes; 
XI – aperfeiçoar a formação dos servidores públicos municipais por intermédio 
de cursos de capacitação para elaboração de diagnóstico, prevenção e gerenci-
amento de risco, possibilitando ainda sua participação nas atividades de ensino
promovidas pelos governos estadual e federal; 
XII – monitorar as condições meteorológicas de modo permanente e emitir noti-
ficações sobre os tipos, intensidades e durações das chuvas a fim de subsidiar 
os órgãos municipais competentes na deflagração de ações preventivas e/ou 
emergenciais; 
XIII – integrar as políticas e diretrizes de defesa civil em todas as suas fases de 
atuação, preventiva, de socorro, assistencial e recuperativa, conforme previsto 
nas normas pertinentes, inclusive quanto à operacionalidade dos planos pre-
ventivos de defesa civil no âmbito municipal e de todas as Subprefeituras.   
XIV – articular, junto aos municípios da Região Metropolitana de São Paulo, polí-
ticas integradas para a redução e erradicação de riscos nas áreas próximas ou 
situadas nos limites intermunicipais;  
XV – promover intercâmbio das informações municipais, estaduais e federais 
relativas aos riscos; 
XVI – implantar sistema de fiscalização de áreas de risco; 
XVII – implantar protocolos de prevenção e alerta e ações emergenciais em cir-
cunstâncias de desastres. 
 
Seção I – Do Plano Municipal de Redução de Riscos 
 
Art. 210. A Prefeitura elaborará o Plano Municipal de Redução de Riscos como 
parte integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil. 
§ 1º. O Plano Municipal de Redução de Riscos será orientado pelos seguintes 
objetivos: 
I – promoção da proteção e segurança da população diante das suscetibilida-
des à ocorrência de diferentes tipos de desastres; 
II – erradicação dos problemas existentes nas áreas de riscos geológicos e hi-
drológicos; 
III – definição de estratégias preventivas para evitar o surgimento de novas 
áreas de risco geológicos e hidrológicos. 
§ 2º. As diretrizes para a elaboração dos conteúdos do Plano Municipal de Re-
dução de Riscos são: 
I – realização de processos participativos que viabilizem o levantamento de 
propostas e contribuições da sociedade; 
II – compatibilização das propostas para a redução e erradicação de riscos com 
as demais ações e programas federais, estaduais e municipais, possibilitando 
sua articulação de forma integrada e a cargo dos três níveis de governo;  
III – realização de parcerias para elaboração de pesquisas para a coleta e análi-
se de informações técnicas referentes ao tema e para estudo e aplicação de 
novos métodos e tecnologias que contribuam para melhorias dos sistemas de 
prevenção e redução de risco. 
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§ 3º. O Plano Municipal de Redução de Riscos conterá, no mínimo: 
I – análise, caracterização e dimensionamento das áreas de risco de inundação,
deslizamento e solapamento de encostas, topos de morros e margens de rios, 
córregos e represas, classificadas segundo tipo e graus de risco; 
II – análise, quantificação e caracterização das famílias moradoras das áreas de
risco mencionadas no inciso anterior segundo perfis demográficos, socioeconô-
micos e habitacionais, entre outros aspectos; 
III – estratégias de articulação com a implementação do Plano Municipal de Ha-
bitação, principalmente em relação à regularização urbanística, jurídica, fundiá-
ria e ambiental de assentamentos precários e irregulares; 
IV – definição das ações e intervenções necessárias para a implantação de 
obras estruturais de redução de riscos e adoção de medidas de segurança e 
proteção, com definições de prioridades, prazos e estimativas de custos e re-
cursos necessários; 
V – definição de estratégias para realização de realocações preventivas de mo-
radores de áreas de risco, quando esta for a alternativa única ou mais eficaz 
para a garantia das condições de segurança dos moradores, de acordo com cri-
térios técnicos objetivos e reconhecidos e procedimentos justos e democráti-
cos. 

TÍTULO V – DA GESTÃO DEMOCRÁTICA E DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO

Capítulo I – Dos Componentes do Sistema Municipal de Planejamento Urbano

Art. 211. A gestão democrática da cidade, direito da sociedade e essencial para a 
concretização de suas funções sociais, será realizada mediante processo permanente, 
descentralizado e participativo de planejamento, controle e avaliação, criando instâncias
regionais e locais de articulação dos diversos setores, fornecedores e operadores 
de políticas e serviços públicos, e será o fundamento para a elaboração, revisão, 
aperfeiçoamento, implementação e acompanhamento do Plano Diretor Estratégico e de 
planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos.

Art. 212. O sistema municipal de planejamento urbano será implementado pe-
los órgãos da Prefeitura, assegurada a participação direta da população em to-
das as fases de planejamento e gestão democrática da cidade e garantidas as 
instâncias e instrumentos necessários para efetivação da participação da socie-
dade na tomada de decisões, controle e avaliação da política, sendo composto 
por:  
I – órgãos públicos; 
II – planos municipais, regionais de subprefeituras e, quando houver, planos de 
desenvolvimento do bairro; 
III – sistema municipal de informação; 
IV – instâncias e instrumentos de participação social. 

Parágrafo único – todas as pautas das instâncias de participação popular, 
conselhos e fundos serão disponibilizadas com NO MÍNIMO 10 (DEZ) DIAS DE 
ANTECEDÊNCIA e de pleno acesso público, bem como atas e resoluções e outras 
manifestações, garantindo a transparência, acesso à informação, a participação e 
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os preceitos da gestão democrática.

Art. 213. Além do Plano Diretor Estratégico fazem parte do sistema e do pro-
cesso de planejamento as leis, planos e disposições que regulamentem a Lei 
Federal nº 10.257, de 2001 – Estatuto da Cidade e as específicas previstas na 
presente lei. 
Parágrafo único. Os instrumentos referidos no “caput” deste artigo deverão 
estar articulados entre si. 
Art. 214. O Executivo promoverá a adequação da sua estrutura administrati-
va, quando necessário, para a incorporação dos objetivos, diretrizes e ações 
previstos nesta lei, mediante a reformulação das competências de seus órgãos 
da administração direta. 
Parágrafo único. Cabe ao Executivo garantir os recursos e procedimentos ne-
cessários para a formação e manutenção dos quadros necessários no funciona-
lismo público para a implementação desta lei. 

§ 1o. O Executivo instituirá Núcleos Regionais de Planejamento em cada 
Subprefeitura, integrando instâncias locais, concessionárias, secretarias, 
CONSELHOS PARTICIPATIVOS E QUANDO CRIADOS ConselhoS de Representantes
e formas de participação direta da população nos assuntos referentes aos bairros e 
distritos.
§ 2o. no atendimento ao disposto neste artigo e conforme os preceitos da gestão 
democrática incluídos nesta lei, especial atenção será dada a dotar de 
infraestrutura e recursos humanos os órgãos da administração descentralizada.
§ 3o. As subprefeituras e os núcleos regionais de planejamento, com o 
CONSELHOS PARTICIPATIVOS E QUANDO CRIADOS conselho de representantes, 
deverá compatibilizar e unificar as pautas e propostas dos diversos conselhos e 
políticas setoriais no âmbito do núcleo regional de planejamento e dando pleno 
acesso à população a elas de modo organizado e unificado, visando garantir o 
amplo conhecimento e participação e obter uma visão do conjunto de ações e 
encaminhamentos dispersos nessas instâncias.
Parágrafo único. § 4o.  Cabe ao Executivo garantir os recursos e procedimentos 
necessários para a formação e manutenção dos quadros necessários no funcionalismo 
público para a implementação desta lei.

Art. 215. A participação dos munícipes em todo processo de planejamento, gestão, 
investimento E CONTROLE DO ORÇAMENTO da Cidade será baseada na plena 
informação, disponibilizada pela Prefeitura com a devida antecedência.

Art. 216. O Plano Plurianual e o Programa de Metas, as Diretrizes Orçamentárias, e o 
Orçamento Anual deverão ser elaborados com participação da população e observar 
as diretrizes e prioridades estabelecidas nesta lei, adotando os mecanismos de controle e 
acompanhamento nela expostos.

Art. 217. A Prefeitura promoverá a cooperação com municípios vizinhos e com
o órgão estadual de gestão da região metropolitana, visando formular políticas,
diretrizes e ações conjugadas destinadas à superação de problemas setoriais 
ou regionais comuns, bem como firmar convênios ou estabelecer consórcios 
para articulação com o Governo do Estado de São Paulo e da União. 
Parágrafo único. As leis orçamentárias e o Programa de Metas deverão ob-
servar o disposto nos planos intermunicipais e metropolitanos de cuja elabora-
ção a Prefeitura tenha participado, com a finalidade de veicular suas disposi-
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ções. 

Art. 218.
§1o. As Subprefeituras, em conjunto com o Conselho Participativo Municipal ou o 
Conselho de Representantes das Subprefeituras, quando este vier a substituí-lo, 
realizarão ao menos uma vez ao ano reunião de avaliação e acompanhamento da 
implantação do plano diretor e do respectivo plano regional, com ampla possibilidade de
participação da população e com participação das secretarias e concessionárias.
§1º. As Subprefeituras, em conjunto com o Conselho Participativo Municipal ou 
o Conselho de Representantes das Subprefeituras, quando este vier a substituí-
lo, realizarão ao menos uma vez ao ano reunião de avaliação e acompanha-
mento da implantação do plano diretor e do respectivo plano regional. 
§ 2º. O relatório que subsidiará essa avaliação deverá ser elaborado pela sub-
prefeitura com apoio de SMDU, e será disponibilizado com no mínimo 10 dias 
de antecedência da reunião prevista no parágrafo anterior. 
§ 3º. O resultado da reunião deverá ser publicado no Diário Oficial da Cidade e 
no portal eletrônico da Prefeitura em até 15 dias úteis, e subsidiará as delibera-
ções do Conselho Municipal de Política Urbana acerca das ações prioritárias 
para implantação do Plano Diretor. 

Art. 219.
I – acompanhar, no âmbito do território da Subprefeitura, a aplicação do respectivo Plano 
Regional, de estratégias de desenvolvimento e gestão local participativa e integrada 
e dos Planos de Desenvolvimento Bairro e da ordenação e disciplina do parcelamento e 
do uso e ocupação do solo;
VII – acolher e apresentar propostas de integração das ações setoriais e de 
compatibilização entre as estratégias de gestão local e planos de bairro que tenham
sido elaboradas
VIII – ZELAR PELA ampla transparência e acesso à informação das pautas 
discutidas e posicionamentos dos diversos representantes bem como da 
participação direta da população nas discussões e decisões em curso.
IX – criar em conjunto com a administração pública ou de forma autônoma grupos 
de trabalho temáticos interdisciplinares e interinstitucionais com participação da 
população que discutam temas específicos (habitação social, industria, agricultura, 
mineração, educação, cultura, ambiente e qualidade de vida, projetos urbanos e 
outros).
CAPÍTULO II – Das Instâncias de Participação Popular 
 
Seção I – Da Conferência Municipal da Cidade de São Paulo 
 
Art. 220. A Conferência Municipal da Cidade de São Paulo, convocada pela 
Prefeitura observará o calendário nacional e será articulada com o Sistema de 
Participação do Ministério das Cidades, representando etapa preparatória para 
as conferências estadual e nacional, ou no mínimo a cada 3 anos. 
§1º. A composição e as atribuições da Comissão Preparatória Municipal deve-
rão respeitar as resoluções do Conselho das Cidades, do Ministério das Cida-
des; 
§2º. Caberá à Conferência Municipal: 
I – avaliar e propor diretrizes para a Política de Desenvolvimento Urbano do Mu-
nicípio; 
II – sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor Estratégico a serem 
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consideradas no momento de sua modificação ou revisão;  
III – discutir as pautas nacionais, estaduais e metropolitanas propostas para a 
Política de Desenvolvimento Urbano;   
IV – eleger membros da sociedade civil do Conselho Municipal de Política Urba-
na. 
 
Seção II – Do Conselho Municipal de Política Urbana 
 
Subseção I – Da Composição do Conselho Municipal de Política Urbana 
 
Art. 221. O Conselho Municipal de Política Urbana, órgão colegiado integrante 
da estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, deve realizar
constante monitoramento e acompanhamento do processo de desenvolvimen-
to urbano do Município, avaliando as medidas adotadas pelo Poder Público e 
particulares em cotejo com os princípios, objetivos e ações prioritárias do Plano
Diretor Estratégico, e será composto por 48 (quarenta e oito) membros titula-
res e respectivos suplentes, representantes do poder público e da sociedade ci-
vil, organizados por segmentos, com direito a voz e voto, a saber:  
I – 24 membros representantes de órgãos do Poder Público, a serem definidos 
em decreto; 
II – 12 membros representantes dos movimentos populares;  
III – 3 membros representantes dos trabalhadores, por suas entidades sindi-
cais;  
IV – 3 membros representantes do setor empresarial relacionado à produção e 
ao financiamento do desenvolvimento urbano; 
V – 3 membros representantes das entidades profissionais, acadêmicas e de 
pesquisa e conselhos profissionais; e 
VI – 3 membros representantes de ONGs com atuação na área do Desenvolvi-
mento Urbano. 
§ 1º. Terão assento com direito a voz no Conselho, 4 (quatro) representantes 
de órgãos estaduais com atuação metropolitana, 1 (um) representante de cada
consórcio de municípios integrantes da região metropolitana. 
§ 2º. A Prefeitura indicará a Presidência do Conselho Municipal de Política Ur-
bana. 
§ 3º. As reuniões do Conselho Municipal de Política Urbana serão abertas à par-
ticipação de qualquer munícipe e a documentação decorrente das reuniões de-
verá ser publicada no portal eletrônico da Prefeitura.
§ 4º. Será prevista a destinação de recursos para o apoio técnico a en-
tidades e representantes de associações de moradores;

CAPÍTULO II – Das Instâncias de Participação Popular

Seção II – Do Conselho Municipal de Política Urbana
Subseção I – Da Composição do Conselho Municipal de Política Urbana

Art. 222. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Urbana é
de no máximo (três) anos, conforme periodicidade das Conferências Nacionais 
da Cidade, sendo suas cadeiras preenchidas na seguinte conformidade: 
I – os membros representantes da sociedade civil serão eleitos pelos seus pa-
res na Conferência Municipal da Cidade;  
II – os membros representantes do Poder Público serão indicados pelos órgãos 
públicos. 
§1º. Para eleição dos representantes dos movimentos populares relacionados, 
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será garantido direito a voto a todo e qualquer cidadão com título eleitoral, 
sem necessidade de pré-cadastramento. 
§2º. Os representantes da sociedade civil serão eleitos por seus pares em pro-
cessos disciplinados pela Comissão Eleitoral. 

Art. 223. O Conselho Municipal de Política Urbana reunir-se-á ordinariamente 
a cada dois meses e extraordinariamente de acordo com a necessidade, sendo 
suas regras de funcionamento estabelecidas em Regimento Interno. 
Art. 224. É permitida apenas uma recondução sucessiva dos conselheiros. 

Parágrafo único – todas as pautas serão disponibilizadas com antecedência MÍNIMA
DE DEZ DIAS e de pleno acesso público, bem como atas e resoluções e outras 
manifestações dos integrantes do Conselho, garantindo a transparência, acesso à 
informação, a participação e os preceitos da gestão democrática.

Art. 225.
Subseção II – Das Atribuições do Conselho Municipal de Política Urba-
na 
 
Art. 225. Cabem ao Conselho Municipal de Política Urbana, dentre outras, as 
seguintes atribuições:  
I – acompanhar a execução da Política de Desenvolvimento Urbano do Municí-
pio veiculada por intermédio do Plano Diretor Estratégico;  
II – apreciar proposta de alteração do Plano Diretor Estratégico, bem como de-
bater e indicar propostas de projeto de lei de interesse urbanístico e regula-
mentações decorrentes desta lei; 
III – apreciar Relatório emitido pelo Executivo com a indicação das Ações Priori-
tárias previstas no PDE e especialmente indicadas para execução no exercício 
do ano seguinte, identificando os programas a serem financiados pelo FUN-
DURB e indicando a necessidade de fontes complementares,  
IV – encaminhar ao Executivo ao final de cada gestão, para subsidiar a elabora-
ção do Plano de Metas do próximo Governo, memorial sugerindo prioridades no
tocante à implantação do Plano Diretor Estratégico; 
V – debater as diretrizes para áreas públicas municipais; 
VI – propor diretrizes, até julho do ano corrente, para os recursos arrecadados 
pelo FUNDURB e acompanhar sua devida aplicação; 
VII – apreciar a prestação de contas do FUNDURB até a segunda reunião ordi-
nária do ano; 
VIII – promover a articulação entre os conselhos setoriais, em especial dos Con-
selhos de Habitação, Saneamento Ambiental e Infraestrutura, Meio Ambiente e 
Trânsito e Transportes; 
X – emitir Resoluções Recomendativas aos Órgãos Municipais e Conselhos Ges-
tores dos Fundos Públicos Municipais com o objetivo de estimular a implemen-
tação das ações prioritárias contidas nesta lei por meio da integração territorial
dos investimentos setoriais.  
XI – apreciar as propostas de Área de Intervenção Urbana;  
XII – apreciar as diretrizes urbanísticas das Parcerias Público-Privadas quando 
diretamente relacionadas com os instrumentos referentes à implementação do 
Plano  Diretor Estratégico; 
XIII – apreciar relatório anual sobre destinação dos imóveis não utilizados e su-
butilizados desapropriados com títulos da dívida pública, elaborado pelo Execu-
tivo. 
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XVI – elaborar e aprovar regimento interno.  
XVII – aprovar o EIV no Conselho
§ 1º. Para cumprir suas atribuições, o CMPU receberá relatórios semestrais de 
monitoramento da implementação do Plano Diretor Estratégico, produzidos 
pela Prefeitura ou elaborados sob sua coordenação, com detalhamento dos re-
cursos e das respectivas aplicações realizadas no período;  
§ 2º. Será constituída Comissão Especial de Articulação entre Conselhos, com-
posta por dois membros de cada conselho, que se reunirá ordinariamente a 
cada 4 (quatro) meses, com atribuições e funcionamento definidos em decreto.

§ 3o. todas as pautas serão disponibilizadas com antecedência MÍNIMA DE DEZ 
DIAS e de pleno acesso público, bem como atas e resoluções e outras 
manifestações dos integrantes do Conselho, garantindo a transparência, acesso à 
informação, a participação e os preceitos da gestão democrática.

Seção IV – Dos Conselhos Gestores

Art. XXXXXX. ZEIS, OUC e AIU deverão constituir Conselhos Gestores com a função
de elaborar e aprovar os Planos de Urbanização dos respectivos perímetros, bem 
como acompanhar a implementação das intervenções propostas.

§1. Quando do início do processo de elaboração dos Plano de Urbani-
zação ou Projetos Urbanos, a secretaria responsável (SEHAb para ZEIS
e SMDU para OUC e AIU) deverá notificar moradores, ocupantes e pro-
prietários das áreas abrangidas pelo seu perímetro, bem como organi-
zações sociais envolvidas, visando a constituição do Conselho Gestor. 

§2. Os Conselho Gestores serão tripartites, compostos por 

I - representantes do poder público, 

II – representantes de moradores (ocupantes, locatários e proprietári-
os) e proprietários (moradores ou não, de imóveis comerciais ou resi-
denciais) localizados na área de intervenção;

III - representantes da sociedade civil organizada (associações,  enti-
dades de classe, sindicatos, universidades e ONG’s).

§3. O número de integrantes do Conselho Gestor será definido em fun-
ção do porte da intervenção (no caso de OUC ou AIU) e do número de 
moradores ou de famílias a serem atendidas na área abrangida pelo 
Plano de Urbanização (no caso de ZEIS), garantido o mínimo de 4 
(quatro) integrantes para cada um dos segmentos, totalizando no mí-
nimo 12 membros titulares, acrecidos de seus respectivos suplentes.

§4. Todo Conselho Gestor deve ser composto por ao menos 2 membros
da respectiva subprefeitura, 1 representante do poder público (funcio-
nário da subprefeitura) e 1 membro representante da sociedade civil 
no Conselho Participativo Municipal. 

§5.Quando houver sobreposição de Conselhos (ZEIS dentro de OUC ou 
AIU) será necessária a participação de no mínimo um integrante de 
cada segmento dos outros Conselhos existentes no perímetro, de for-
ma a garantir a pactuação das proposições.
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§6. O mandato dos integrantes do Conselho Gestor será de 2 (dois) anos, 
permitindo-se uma única reeleição ou recondução por igual período, e será 
exercido sem implicar remuneração de qualquer espécie.

§7. Caberá ao Conselho Gestor elaborar e aprovar seu Regimento In-
terno e a proposta de participação da população, bem como das orga-
nizações não-governamentais atuantes na área.

Seção V – Do Conselho Participativo Municipal

Art. 226.
Art. 226. Cabem à Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU as se-
guintes atribuições:  
I – analisar casos não previstos e dirimir dúvidas na aplicação, da legislação de 
parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;  
II – apreciar propostas de alteração da legislação de parcelamento, Uso e Ocu-
pação do Solo, quando solicitado pelo Presidente;  
III – apreciar propostas de alteração do Plano Diretor;  
IV – apreciar projetos de lei de interesse urbanístico e ambiental;  
V – aprovar as propostas de participação dos interessados nas Operações Urba-
nas Consorciadas, quando assim dispuser a lei específica;  
VI – responder consultas e deliberar nas hipóteses previstas na legislação mu-
nicipal;  
VII – apoiar tecnicamente o CMPU, no que se refere às questões urbanísticas e 
ambientais; 
VIII – encaminhar suas propostas para manifestação do CMPU;  
IX – elaborar proposta de seu regimento interno.   
§ 1º. Dos membros que compõem a Câmara Técnica de Legislação Urbanística 
– CTLU, 50% (cinqüenta por cento) são representantes do Executivo e 50% 
(cinqüenta por cento) são representantes da Sociedade Civil, indicados no Con-
selho Municipal de Política Urbana – CMPU.  
§ 2º. O Executivo indicará a Presidência da CTLU.  

§ 3o. todas as pautas serão disponibilizadas com antecedência MÍNIMA DE DEZ 
DIAS e de pleno acesso público, bem como atas e resoluções e outras 
manifestações dos integrantes do Conselho, garantindo a transparência, acesso à 
informação, a participação e os preceitos da gestão democrática.

Art. 227.
Seção IV – Da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
 
Art. 227. Cabem à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU, órgão 
colegiado do Sistema de Planejamento e Gestão Democrática do Município, as 
seguintes competências: 
I – apreciar e emitir parecer sobre casos de aplicação da legislação específica 
sobre anúncios, mobiliário urbano, infraestrutura e inserção de elementos na 
paisagem urbana; 
II – apreciar e emitir parecer sobre intervenções de significativo impacto na pai-
sagem urbana, em especial os equipamentos de infraestrutura de saneamento 
ambiental, mobilidade urbana, telecomunicações, aeroportuária e hidroviária, 
além de edificações isoladas ou em conjunto; 
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III – dirimir dúvidas na interpretação da legislação específica ou em face de ca-
sos omissos; 
IV – elaborar e apreciar projetos de normas modificativas ou inovadoras da le-
gislação vigente, referentes a anúncios, mobiliário urbano e paisagem urbana;  
V – propor ao Conselho Municipal de Política Urbana diretrizes relativas à prote-
ção e promoção da qualidade da paisagem urbana;  
VI – propor e expedir atos normativos administrativos sobre a ordenação dos 
anúncios, de mobiliário urbano e de infraestrutura na paisagem; 
VII – propor normas e regramentos relativos às novas tecnologias e meios de 
veiculação de anúncios, bem como projetos diferenciados que tenham interfe-
rência na paisagem urbana; 
VIII – expedir atos normativos para fiel execução desta lei e de seu regulamen-
to, apreciando e decidindo a matéria pertinente; 
IX – deliberar sobre o Plano Municipal de Ordenamento da Paisagem Urbana e 
fiscalizar sua implementação. 
§ 2o. todas as pautas serão disponibilizadas com antecedência e de pleno acesso 
público, bem como atas e resoluções e outras manifestações dos integrantes do 
Conselho, garantindo a transparência, acesso à informação, a participação e os 
preceitos da gestão democrática.

CAPÍTULO III – Dos Instrumentos de Participação Social 
 
Seção I – Das Audiências Públicas 
 
Art. 228. A Prefeitura realizará audiências públicas por ocasião do processo de
licenciamento de empreendimentos ou atividades públicas ou privadas de im-
pacto urbanístico ou ambiental para os quais sejam exigidos estudos e relatóri-
os de impacto ambiental, SOCIAL ou de vizinhança.  
§ 1º. Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como 
estudos, plantas, planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qual-
quer interessado para exame e extração de cópias, inclusive por meio eletrôni-
co, com antecedência mínima de dez dias da realização da respectiva audiên-
cia pública.  
§ 2º. As intervenções realizadas em audiência pública serão registradas sucin-
tamente por escrito e gravadas para acesso e divulgação públicos em até 15 
dias da sua realização, e deverão constar no respectivo processo de licencia-
mento.  
§ 3º. A Prefeitura dará ampla publicidade aos resultados advindos das audiên-
cias públicas que promoverá, especialmente indicando as medidas adotadas 
em função das opiniões e manifestações colhidas junto à população. 
§ 4o. A Prefeitura poderá, e deverá sempre que envolver população de baixa renda ou
conhecimentos técnicos especializados, anteceder e complementar as audiências 
públicas com atividades participativas que ampliem a participação dos munícipes, tais 
como oficinas, seminários, e atividades formativas.

Seção II – Da Iniciativa Popular de Planos, Programas e Projetos de De-
senvolvimento Urbano  
Art. 229. A iniciativa popular de planos, programas e projetos de desenvolvi-
mento urbano poderá ser tomada por, no mínimo, 2% (dois por cento) dos elei-
tores do Município em caso de planos, programas e projetos de impacto estru-
tural sobre a Cidade, e 2% (dois por cento) dos eleitores de cada Subprefeitura 
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em caso de seu impacto restringir-se ao território da respectiva Subprefeitura.  
Art. 230. Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e pro-
jetos de desenvolvimento urbano e ambiental deverá ser apreciada pela Prefei-
tura em parecer técnico circunstanciado sobre o seu conteúdo e alcance, a ser 
disponibilizado no portal eletrônico da Prefeitura no prazo de 120 (cento e vin-
te) dias a partir de sua apresentação, podendo este prazo ser prorrogado por 
motivo fundamentado.  
 
Seção III – Da iniciativa popular de projetos de lei, do Plebiscito e Re-
ferendo 
 
Art. 231. A iniciativa popular de projetos de lei, o plebiscito e o referendo 
ocorrerão nos termos da legislação federal pertinente e da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  
 
Seção IV – Dos Instrumentos de Promoção da Cidadania  
 
Art. 232. A Prefeitura promoverá atividades de formação para os munícipes, 
como cursos, seminários e oficinas, com o objetivo de ampliar a troca de infor-
mação sobre as políticas de desenvolvimento urbano, favorecendo seu contí-
nuo aperfeiçoamento.  
Parágrafo único. Tais atividades serão planejadas em conjunto com os repre-
sentantes dos conselhos setoriais, reunidos na Comissão Especial de Articula-
ção entre Conselhos, e deverão ser organizadas, ordinariamente, no mínimo 
uma vez por ano, antecedendo a discussão do orçamento municipal.  
 
Capitulo IV – Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 
 
Seção I – Das Fontes de Recursos 
 
Art. 233. O Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB será constituído de
recursos provenientes de: 
I – dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destina-
dos; 
II – repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado de 
São Paulo a ele destinados; 
III – empréstimos de operações de financiamento internos ou externos; 
IV – contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
V – contribuições ou doações de entidades internacionais; 
VI – acordos, contratos, consórcios e convênios; 
VII – rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio; 
VIII – outorga onerosa e transferência de potencial construtivo; 
IX – contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base
na lei do Plano Diretor Estratégico, excetuada aquela proveniente do asfalta-
mento de vias públicas; 
X – receitas provenientes de concessão urbanística; 
XI – retornos e resultados de suas aplicações; 
XII – multas, correção monetária e juros recebidos em decorrência de suas apli-
cações; 
XII – outras receitas eventuais. 

Art. 234. Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB serão
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depositados em conta corrente especial mantida em instituição financeira, es-
pecialmente aberta para esta finalidade. 
 
Seção II – Das Destinações de Recursos 
 
Art. 235. Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB serão
aplicados com base nos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos ur-
banísticos e ambientais integrantes ou decorrentes da Lei do Plano Diretor Es-
tratégico, em obediência às prioridades nele estabelecidas e tendo como refe-
rência o previsto no Programa de Metas, Planos Setoriais de mobilidade, 
saneamento, habitação e resíduos sólidos;
I – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, incluin-
do a regularização fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de re-
serva fundiária e de parque público de locação social;
Justificativa: Atualmente não existe uma política pública efetivamente
voltada para atender o interesse da população de renda mais baixa, 
especialmente de zero a um salário mínimo. A política habitacional 
está praticamente toda voltada para o modelo de programas de aqui-
sição de moradia por meio de financiamento público, que não é acessí-
vel a essa camada da população, infelizmente ainda bastante numero-
sa na cidade. Sendo assim, entendemos fundamental que o novo Pla-
no Direto inclua expressamente a preocupação, e a priorização, do 
atendimento a essas pessoas, por meio de programas específicos para
esse perfil econômico.
 
II – transporte coletivo público urbano; 
III – ordenamento e direcionamento da expansão urbana, incluindo infraestru-
tura, drenagem, saneamento, investimentos destinados à implantação de par-
ques lineares, à realização de melhorias em vias estruturais ou de transporte 
público coletivo de passageiros 
IV – implantação de equipamentos urbanos e comunitários, espaços públicos 
de lazer e áreas verdes, nas áreas de precariedade e vulnerabilidade so-
cial; 
JUSTIFICATIVA: Por ser uma das principais, se não a principal, fonte de
recursos para viabilizar a concretização de todas as diretrizes previs-
tas no Plano Diretor, entendemos que a utilização do Fundurb deve 
ser voltada, a princípio, para a atuação nas questões mais estratégi-
cas, garantindo, por exemplo, a execução de políticas voltadas à ga-
rantia do acesso à moradia das famílias de renda de ate um salário mí-
nimo, público alvo de políticas de locação social, por exemplo. Por ou-
tro lado, considerando-se que o fundo é limitado, não parece razoável 
utilizá-lo para implantação de equipamentos urbanos e comunitários, 
espaços públicos de lazer e áreas verdes, salvo em áreas em que efe-
tivamente exista uma escassez desses equipamentos. No mesmo sen-
tido, embora não tenha sido feita proposta concreta para tanto, en-
tende-se que o inciso III deve ser aprimorado, pois está muito amplo e
dá margem à utilização do fundo para políticas públicas que não seri-
am prioritárias para a consecução dos objetivos previstos no Plano Di-
retor, deixando, por conseqüência, outras atividades cruciais sem ver-
ba para execução.

V – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico, incluindo 
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o financiamento de obras em imóveis públicos classificados como ZEPEC; 
VI – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de inte-
resse ambiental.  
VII - subsidio para o atendimento da Faixa 1 na área central
§ 1º. É vedada a aplicação dos recursos financeiros do FUNDURB em despesas 
de custeio e projetos, ressalvadas aquelas relacionadas com a elaboração de 
projetos destinados à execução das obras e intervenções de que trata o “ca-
put”. 
§ 2º. Despesas com gerenciamento de obras ou projetos ficam limitadas ao va-
lor de 10% do destinado pelo FUNDURB para a obra ou projeto. 
 
Seção III – Da gestão e do controle social 
 
Art. 236. O Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB será administrado 
por um Conselho Gestor composto por membros indicados pelo Executivo, ga-
rantida a participação da sociedade, devendo ter composição paritária; 
Art. 237. O plano de aplicação de recursos financeiros do FUNDURB deverá 
ser debatido pelo CPMU, aprovado pelo Conselho Gestor do Fundo e encami-
nhado anualmente, anexo à lei orçamentária, para aprovação da Câmara Muni-
cipal. 
§ 1º. Alem do plano anual de aplicação de recursos aprovado, a Secretaria Exe-
cutiva do FUNDURB deverá encaminhar ao CMPU, semestralmente, relatório 
detalhado dos recursos e das respectivas aplicações realizadas no período. 
§ 2º. O Conselho Gestor do Fundo aprovará anualmente a prestação de contas 
do exercício anterior. 
 
CAPÍTULO V – Da Articulação com Instrumentos de Planejamento Orça-
mentário e com o Programa de Metas 
 
Art. 238. A legislação orçamentária e o Programa de Metas observarão o pla-
nejamento urbanístico estatuído neste Plano Diretor Estratégico, nos termos 
expostos nesta lei. 
§ 1º. As leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento 
Anual e do Programa de Metas, incorporarão a seus termos, respeitadas as res-
trições legais, técnicas e orçamentário-financeiras as ações prioritárias do Pla-
no Diretor Estratégico e dos planos e políticas setoriais;
§ 2º. O Conselho Municipal de Política Urbana poderá solicitar ao Executivo a 
complementação ou suplementação de dotações orçamentárias para a execu-
ção de ações ou programas constantes na relação de ações prioritárias, bem 
como solicitar esclarecimentos acerca da execução orçamentária referente à 
implementação de tais ações e programas. 
§ 3º. Ao final do exercício fiscal, o Executivo encaminhará ao Conselho Munici-
pal de Política Urbana o relatório de execução orçamentária das ações e pro-
gramas previstos no Plano Diretor Estratégico.  
 
CAPÍTULO VI – Do Sistema Municipal de Informações e Instrumentos 
de Monitoramento e Avaliação 
 
Art. 239. A Prefeitura manterá atualizado, permanentemente, o sistema muni-
cipal de informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, 
administrativas, físico-territoriais, geológicas, ambientais, imobiliárias e outras 
de relevante interesse para o Município, progressivamente georreferenciadas 

115



REVISÃO PDE – 05/09 – EULER SANDEVILLE – LABCIDADE – NÚCLEO DE ESTUDOS DA PAISAGEM  - FAU/PROCAM USP
POR UMA UNIVERSIDADE LIVRE E COLABORATIVA- http://espiral.net.br

em meio digital.  
§ 1º. Deve ser assegurada ampla divulgação dos dados do Sistema Municipal 
de Informações, por intermédio da página eletrônica da Prefeitura Municipal de
São Paulo, bem como por outros meios úteis a tal finalidade.  
§ 2º. O sistema a que se refere este artigo deve atender aos princípios da sim-
plificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se 
a duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos.  
§ 3º. O Sistema Municipal de Informações adotará as quadras, setores censitá-
rios do IBGE, áreas de ponderação do IBGE e a divisão administrativa do Muni-
cípio em distritos ou aquela que a suceder, em caso de modificação, como uni-
dade territorial básica.  
§ 4º. O Sistema Municipal de Informações promoverá a integração de cadas-
tros públicos, em ambiente corporativo e com a utilização de recursos de tec-
nológicos adequados, articulando o acesso às informações de natureza imobi-
liária, tributária, judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a 
gestão municipal, inclusive aquelas sobre planos, programas e projetos.  
§ 5º. O Sistema Municipal de Informações deverá oferecer indicadores qualita-
tivos dos serviços públicos, da infraestrutura instalada e dos demais temas per-
tinentes a serem anualmente aferidos, publicados no Diário Oficial do Município
e divulgados por outros meios a toda a população, em especial aos Conselhos 
Setoriais, às entidades representativas de participação popular e às instâncias 
de participação e representação regional.   

§ 6o. O Sistema Municipal de Informações deve incluir, progressivamente, entre 
outras informações e possibilidades de cruzamentos de dados e sua 
territorialização, ao menos:
I - mapeamento do uso e ocupação da terra, identificando sua tipicidade, área em 
que estão localizadas, evolução temporal e espacial dessas, diagnóstico 
sócio-econômico.
II - mapeamento  e caracterização de investimentos, projetos e programas públicos 
das diversas secretarias, órgãos descentralizados e concessionárias previstos nos 
respectivos orçamentos, bem como de seu efetivo dispêndio por etapas de 
realização;
III -  cadastro, territorialização  e caracterização de licenciamentos de projetos, 
programas e empreendimentos públicos e privados em seus estágios de 
aprovação, execução e sua conclusão.
IV - mapeamento  e caracterização de remoções e fluxo de moradores removidos 
previstos, em curso e sua evolução temporal
V - cadastro de documentos técnicos

Art. 240. Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de 
serviços públicos que desenvolvem atividades no Município deverão fornecer à 
Prefeitura, no prazo que esta fixar, todos os dados e informações que forem 
considerados necessários ao Sistema Municipal de Informações.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às pessoas jurídi-
cas ou autorizadas de serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando 
submetidas ao regime de direito privado.   
Art. 241. A Prefeitura dará ampla publicidade a todos os documentos e infor-
mações produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e im-
plementação do Plano Diretor Estratégico, de planos, programas e projetos se-
toriais, regionais, locais e específicos, bem como no controle e fiscalização de 
sua implementação, a fim de assegurar o conhecimento dos respectivos con-
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teúdos à população, devendo ainda disponibilizá-las a qualquer munícipe que 
requisitá-la, nos termos exigidos na legislação municipal.  

Art. 242. É assegurado a qualquer interessado, nos termos da lei, o direito a ampla 
informação sobre os conteúdos de documentos, informações, estudos, planos, 
programas, projetos, processos e atos administrativos e contratos, em prazos não 
superiores a 30 (trinta) dias corridos, exceto no caso de audiências públicas e 
processos participativos, quando devem estar acessíveis com no mínimo 10 (dez) 
dias de antecedência.

Art. 243.
Art. 243. Para o exercício o acompanhamento da implantação do Plano Diretor
Estratégico, a Prefeitura deverá definir e publicar regularmente indicadores de 
monitoramento e avaliação. 
§ 1º. Os indicadores de monitoramento e avaliação deverão contemplar as di-
ferentes dimensões da avaliação de desempenho das políticas públicas aponta-
das neste Plano Diretor Estratégico, abordando sua eficiência, eficácia e efetivi-
dade. 
§ 2º. Os indicadores de monitoramento e avaliação deverão registrar e anali-
sar, no mínimo: 
I – os resultados alcançados em relação aos objetivos do Plano Diretor Estraté-
gico, das Macroáreas e das Zonas Especiais; 
II – os avanços em relação à realização das ações prioritárias nos sistemas ur-
banos e ambientais previstas neste Plano Diretor Estratégico; 
III – os desempenhos de todos os instrumentos de política urbana e de gestão 
ambiental previstos neste Plano Diretor Estratégico. 
§ 3º. As fontes de informações deverão ser públicas e dispor de publicização 
regular. 
§ 4o. As informações referentes às escalas regionais e locais, e outras que sobre 
elas incidam, deverão estar integradas a esse sistema e de fácil acesso aos 
munícipes conforme a região a que se refiram.

Art. 244. 
A Prefeitura deverá apresentar a relação de indicadores de monitoramento e avaliação do 
Plano Diretor Estratégico, bem como publicar anualmente os relatórios atualizando os 
indicadores de monitoramento e avaliação desta lei, bem como outros indicadores 
urbanísticos, ambientais e sociais que permitam a gestão democrática.

TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 244a. Até a vigência de nova regulamentação permanece em vi-
gor o Decreto 44667/04, que dispõe sobre às Zonas Especiais de Inte-
resse Social e aos respectivos Planos de Urbanização, e dispõe sobre 
normas específicas para a produção de Empreendimentos de Habita-
ção de Interesse Social, Habitação de Interesse Social e Habitação do 
Mercado Popular.
Justificativa: A cidade não pode ficar desregulada do ponto de vista da
implementação dos processo de regularização fundiária, por isso a 
proposta de até que se estabeleça nova regulamentação permaneça 
em vigor o Decreto que regulamenta as ZEIS.
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TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 245. Finalizado o atual mandato dos representantes da sociedade civil 
eleitos pela população local será renovada toda a composição do Conselho Mu-
nicipal de Política Urbana, garantida a possibilidade de recondução dos atuais 
membros, atendendo às disposições estatuídas nesta lei. 
Art. 246. No perímetro de incentivo ao desenvolvimento da região da Jacu-
Pêssego (Mapa n. 13), o coeficiente de aproveitamento máximo para usos não 
residenciais é 4,0 (quatro), isento de cobrança de outorga onerosa do direito 
de potencial construtivo adicional. 
Art. 247. No perímetro de incentivo ao desenvolvimento da região da Cupecê 
(Mapa n. 13), o coeficiente de aproveitamento máximo para usos não residen-
ciais e  residenciais é 4,0, sem cobrança de outorga onerosa do direito de po-
tencial construtivo adicional. 
Art. 248. Projeto de lei de revisão da legislação reguladora que disciplina o 
parcelamento, uso e ocupação do solo deverá ser encaminhado à Câmara Mu-
nicipal no prazo de 1 (um) ano após a vigência desta lei. 
§1º - Até que seja feita a revisão da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo (Lei n. 13.885, de 2004), os perímetros das zonas especiais definidas por 
esta lei terão as seguintes correspondências: 
I – as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) 1, 2, 3 e 4 corresponderão, 
respectivamente, às atuais Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) 1, 2, 3 e 
4; 
II – as Zonas Especiais de Ocupação Restrita (ZEOR) corresponderão às atuais 
zonas exclusivamente residenciais (ZER); 
III – as Zonas Especiais de Preservação Cultural (ZEPEC) corresponderão às atuais 
Zonas Especiais de Preservação Cultural (ZEPEC) e os bens protegidos que 
constituem o patrimônio material e imaterial no território municipal;
IV – as Zonas Especiais de Proteção e Recuperação Ambiental (ZEPAM) corresponderão 
às atuais Zonas Especiais de Proteção e Recuperação Ambiental (ZEPAM), o sistema de
áreas verdes e unidades de conservação no território municipal;
V – as Zonas Especiais de Desenvolvimento Econômico (ZEDE) corresponderão 
às atuais zonas predominantemente industriais (ZPI). 
§2º. Até que seja feita a revisão da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo (Lei n. 13.885, de 2004), aplicam-se, nas ZEIS, as disposições do Quadro 
2, anexo a esta lei. 
§3º. Caberá à nova legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo definir 
os perímetros das zonas especiais referidas nesta lei, observado um incremen-
to mínimo global de áreas definidas como ZEIS, segundo os seguintes percen-
tuais: 
I – ZEIS 2 – 20 % (vinte por cento); 

II – ZEIS 3 – 20 % (vinte por cento).

Art. 249. Para viabilizar a imediata qualificação da Rede de Estruturação da 
Transformação Urbana e até que seja realizada a revisão da lei de parcelamen-
to, uso e ocupação do solo do Município de São Paulo, a regulação da disciplina
de parcelamento, uso e ocupação do solo exclusivamente dos imóveis nela 
contidos deverá atender às seguintes disposições: 
I – para fins de cálculo do potencial construtivo adicional nos projetos que fo-
rem protocolados após 31 de julho de 2013, deverão ser aplicados os coeficien-
tes de aproveitamento estabelecidos nesta lei e as demais características de 
aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes dispostas no Quadro 
04 dos Livros de I a XXXI da Parte II da Lei n. 13.885, de 2004; 
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II – a área máxima destinada a vagas de estacionamento nos novos empreendi-
mentos, residenciais ou não residenciais, não poderá ultrapassar a 25% (vinte 
e cinco por cento) da área construída computável; 
III – o recuo de frente dos lotes lindeiros à via principal da Rede de Estrutura-
ção da Transformação Urbana deverá garantir a largura mínima de 5 (cinco) 
metros da calçada, devendo a área destinada à ampliação da calçada estar to-
talmente livre de elementos construídos; 
IV – a implementação de fachadas ativas em lotes com testada maiores que 25
metros, com viabilização de fruição do térreo destinado ao uso comercial ou de
serviços, com acesso ligado ao logradouro. 
V – o lote máximo para qualquer uso, incluindo o resultante de remembramen-
tos,  será de 20.000m², sendo o comprimento máximo da quadra de 200 me-
tros, devendo haver o parcelamento conforme legislação de regência na hipó-
tese de terrenos com área superior a tal limite.  
VI – as edificações para uso residencial ou misto deverão obedecer a uma cota 
máxima de terreno por unidade habitacional de 25m². 
§ 1º. Até que seja realizada a revisão da lei de parcelamento, uso e ocupação 
do solo do Município de São Paulo, não se aplicam os estoques de potencial 
construtivo adicional previstos no art. 200 e no Quadro 08 da Parte III da Lei n. 
13.885, de 25 de agosto de 2004, exclusivamente nos imóveis inseridos na 
Rede de Estruturação da Transformação Urbana definidos nesta lei. 
§ 2º. O previsto no parágrafo anterior não se aplica a projetos protocolados até
a data de vigência desta lei, bem como às solicitações modificação de projeto 
que forem feitas após a data de vigência desta lei. 
§ 3º. O previsto no parágrafo primeiro não se aplica nos imóveis inseridos em 
ZER-1, ZER-2, ZER-3, ZCLz-I, ZCLz-II, ZER – ZTLz-I e ZER – ZTLz-II previstas no 
art. 108 da Lei n. 13.885, de 2004 e nos imóveis contidos nos perímetros de 
Operação Urbana Consorciada de acordo com a legislação relacionada vigente.
§ 4º. Para o atendimento do inciso II deste artigo, não se aplicam as disposi-
ções da Lei n. 14.044, de 2005 e o art. 190 da Lei n. 13.885, de 2004, ficando 
facultativa a destinação de vagas de garagem, obedecidas as exigências da 
Companhia de Engenharia de Tráfego – CET para os usos não residenciais, con-
forme o porte do empreendimento. 
§ 5º. Para o atendimento do disposto no inciso III deste artigo, o recuo frontal 
fica dispensado quando a largura da calçada for maior que 5 (cinco) metros. 
Art. 250. Os processos de licenciamento de obras e edificações protocolados 
após 31 de julho de 2013, nos quais não tenha sido expedido alvará de aprova-
ção ou alvará de aprovação e execução, serão apreciados de acordo com as 
normas desta lei.  
Parágrafo único. Os projetos modificativos de alvarás de aprovação ou alvarás 
de aprovação e execução expedidos segundo as normas anteriores a esta lei: 
a) não poderão agravar as desconformidades do projeto com as regras estabe-
lecidas por esta lei; 
b) não poderão alterar a categoria de uso adotada no projeto original. 
Art. 251. Ficam recepcionadas as leis relativas a operações urbanas em curso 
na data da promulgação desta lei. 
§ 1º. A Lei n. 12.349, de 1997, relativa à Operação Urbana Centro, será revisa-
da para adaptação do seu conteúdo às disposições deste Plano Diretor Estraté-
gico. 
§ 2º. Até a realização da revisão prevista no “caput” deste artigo, o art. 16 da 
Lei n. 12.349, de 1997, passa a vigorar com o seguinte texto: 
“Art. 16 – Fica garantido ao proprietário de edificação regularmente existente e
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contida na área da Operação Urbana Centro que venha a ser demolida para a 
implantação de uma nova construção o direito de utilização dos parâmetros de 
uso e ocupação do solo edifício demolido, inclusive recuos e alinhamento, caso 
discrepantes dos fixados na legislação de uso e ocupação do solo vigente e na 
presente lei. 
§ 3º – Os projetos que se beneficiarem deste artigo: 
I –  deverão ser objeto de análise urbanística, de análise pela Comissão referida
no artigo 17 desta lei e de aprovação pela Câmara Técnica de Legislação Urba-
nística – CTLU; 
II –  estarão dispensados do pagamento de outorga onerosa de potencial cons-
trutivo adicional; 
III –  deverão prever a destinação do pavimento térreo a áreas de fruição públi-
ca e a atividades não residenciais de âmbito local, com acesso para a via públi-
ca; 
IV –  contarão com, no máximo, o número de vagas de garagem originalmente 
existentes no edifício demolido.”. 
§ 3º. Revogam-se os incisos IV e V do art. 7º da Lei n. 12.349, de 1997.  
Art. 252. Fica revogada a Lei n. 13.872, de 12 de julho de 2004, adotando-se 
para o seu perímetro de intervenção, até a revisão da lei de uso e ocupação do
solo, os parâmetros de uso e ocupação do solo previstos nos planos regionais 
correspondentes, com as alterações e exceções previstas nesta lei. 
Art. 253.  Ficam mantidas as disposições Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 
2006, que dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem 
urbana do Município de São Paulo. 
Art. 254. Até a revisão da lei de parcelamento, uso e ocupação do solo, a 
transferência de potencial construtivo seguirá o disposto na Lei n. 13.885, de 
2004, com as alterações veiculadas por esta lei.   
Art. 255. Fica recepcionada a Lei n. 15.525, de 9 de janeiro de 2012, que insti-
tui o Projeto Estratégico de Intervenção Urbana – Parque de Eventos Expo-SP. 
Art. 256. Ficam revogados: 
I – os artigos 136 a 144 da Lei n. 13.885, de 2004; 
II – o artigo 240 da Lei n. 13.885, de 2004; 
III – a Lei n. 13.430, de 2002. 
IV – a Lei n. 15.234, de 1º de julho de 2010.
Justificativa: o conteúdo da lei de PEUC, IPTU Progressivo foi inserida 
no corpo deste plano, podendo ser revogada integralmente.
 

Assinam este documento as entidades sociais e urbanistas listados abaixo:

ENTIDADES SOCIAIS

Associação dos Moradores e Amigos da Sta Ifigênia e Luz – AMOALUZ
Conselho Gestor da ZEIS 3 C 016 (Sé): Representantes da moradia
Defensoria Pública do Estado de São Paulo- Núcleo de Habitação e Ur-
banismo
Instituto Pólis
Laboratório Espaço Público e Direito à Cidade - LabCidadeFAU-USP

120



REVISÃO PDE – 05/09 – EULER SANDEVILLE – LABCIDADE – NÚCLEO DE ESTUDOS DA PAISAGEM  - FAU/PROCAM USP
POR UMA UNIVERSIDADE LIVRE E COLABORATIVA- http://espiral.net.br

Laboratório de Habitação e Assentamentos Humanos - LabHab FAU-USP

A confirmar:

Associação Conde São Joaquim - ACJ
Central de Movimentos Populares – CMP
Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos - CGGDH
Conselho Gestor ZEIS 3 C 016 –Sé – Representantes da Moradia
Escritório Modelo D.Paulo Evaristo Arns - PUC/SP
Frente de Luta por Moradia – FLM
Grupo de Articulação para Moradia do idoso da Capital - GARMIC
Habitat Projeto e Implantação para o Desenvolvimento do Ambiente Habitado e
Urbano- Brasil Habitat
Movimento Apropriação da Luz
Movimento de Moradia da Região Centro – MMRC
Movimento de Moradia da Cidade de São Paulo - MMC
Movimento de Moradia Para Todos – MMPT
Serviço de Assessoria Jurídica Universitária da USP - SAJU
Unificação das Lutas de Cortiços - ULC
União dos Movimentos de Moradia – UMM

URBANISTAS

Álvaro Pereira – doutorando Faculdade Direito USP
Anaí Arantes Rodrigues – Defensoria Pública de SP
Manuel Moruzzi - MMPT
Marcia Hirata – pós doutoranda FAU USP
Margareth Uemura – Instituto Pólis
Raquel Rolnik – professora FAU USP (Membro do Conselho da Cidade)
Simone Gatti – doutoranda FAU USP
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